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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE

PRESIDENTE: Senador Renan Calheiros

VICE-PRESIDENTE: Senador Cid Gomes

(19 titulares e 19 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Professora Dorinha Seabra(UNIÃO)(3) TO 3303-5990 1 Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(3)(6) PB 3303-2252 / 2481
Randolfe Rodrigues(REDE)(3)(6) AP 3303-6777 / 6568 2 Sergio Moro(UNIÃO)(3)(6) PR 3303-6202
Renan Calheiros(MDB)(3) AL 3303-2261 3 Ivete da Silveira(MDB)(3)(6) SC 3303-2200
Fernando Dueire(MDB)(3) PE 3303-3522 4 Efraim Filho(UNIÃO)(3)(6) PB 3303-5934 / 6116 /

5931
Marcos do Val(PODEMOS)(3) ES 3303-6747 / 6753 5 Carlos Viana(PODEMOS)(3) MG 3303-3100
Cid Gomes(PDT)(3)(8) CE 3303-6460 / 6399 6 Leila Barros(PDT)(3)(8) DF 3303-6427
Alessandro Vieira(PSDB)(3) SE 3303-9011 / 9014 /

9019
7 Izalci Lucas(PSDB)(3) DF 3303-6049 / 6050

Bloco Parlamentar Democracia(UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, REDE, PSDB)

Daniella Ribeiro(PSD)(2) PB 3303-6788 / 6790 1 Otto Alencar(PSD)(2) BA 3303-1464 / 1467
Nelsinho Trad(PSD)(2) MS 3303-6767 / 6768 2 Omar Aziz(PSD)(2) AM 3303-6579 / 6581
Mara Gabrilli(PSD)(2) SP 3303-2191 3 Margareth Buzetti(PSD)(2) MT 3303-6408
Vanderlan Cardoso(PSD)(2) GO 3303-2092 / 2099 4 Sérgio Petecão(PSD)(2) AC 3303-4086 / 6708 /

6709
Jaques Wagner(PT)(2) BA 3303-6390 / 6391 5 Beto Faro(PT)(2) PA 3303-5220
Humberto Costa(PT)(2) PE 3303-6285 / 6286 6 Fabiano Contarato(PT)(2) ES 3303-9054
Chico Rodrigues(PSB)(2) RR 3303-2281 7 Flávio Arns(PSB)(2) PR 3303-6301

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PSB, PSD)

Astronauta Marcos Pontes(PL)(1)(11) SP 3303-1177 / 1797 1 Carlos Portinho(PL)(1)(11) RJ 3303-6640 / 6613
Wellington Fagundes(PL)(1)(11) MT 3303-6219 / 3778 /

3772 / 6213 / 3775
2 Wilder Morais(PL)(1)(11) GO 3303-6440

Tereza Cristina(PP)(5)(1)(11) MS 3303-2431 3 VAGO(10)(5)(11)

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Esperidião Amin(PP)(1)(12) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

1 Ciro Nogueira(PP)(1)(12) PI 3303-6187 / 6188 /
7892

Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(1)(12) RS 3303-1837 2 Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(1)(12) RR 3303-5291 / 5292

Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 07.03.2023, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Wellington Fagundes, Romário, Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros
titulares, e os Senadores Carlos Portinho, Wilder Morais, Ciro Nogueira e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Nelsinho Trad, Mara Gabrilli, Vanderlan Cardoso, Jaques Wagner, Humberto Costa e Chico Rodrigues foram
designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz, Margareth Buzetti, Sérgio Petecão, Beto Faro, Fabiano Contarato e Flávio Arns,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).

(3) Em 07.03.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Efraim Filho, Renan Calheiros, Fernando Dueire, Marcos do Val, Leila Barros e Alessandro Vieira
foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Soraya Thronicke, Veneziano Vital do Rêgo, Ivete Silveira, Carlos Viana, Cid Gomes e Izalci
Lucas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).

(4) Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Renan Calheiros Presidente deste colegiado (Of. 1/2023-CRE).

(5) Em 08.03.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular e o Senador Romário, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a Comissão (Of. 54/2023-BLVANG).

(6) Em 10.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular; e os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Sergio Moro, Ivete da Silveira e Efraim
Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).

(7) Em 16.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senado Cid Gomes Vice-Presidente deste colegiado (Of. 2/2023-CRE).

(8) Em 16.03.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, em substituição à Senadora Leila Barros, que passou a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2023-BLDEM).

(9) Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

(10) Em 31.03.2023, o Senador Romário deixou de compor a Comissão pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 69/2023-BLVANG).

(11) Em 31.03.2023, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Wellington Fagundes e Tereza Cristina (vaga cedida ao PP) foram designados membros titulares; e
os Senadores Carlos Portinho e Wilder Morais, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 69/2023-BLVANG).

(12) Em 31.03.2023, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares; e os Senadores Ciro Nogueira e Mecias de Jesus,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 4/2023-GABLID/BLPPREP).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUINTAS-FEIRAS 10:00
SECRETÁRIO(A): MARCOS AURÉLIO PEREIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-5919
FAX:

ALA ALEXANDRE COSTA, SALA 7
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-3496
E-MAIL: cre@senado.leg.br
HTTPS://LEGIS.SENADO.LEG.BR/COMISSOES/COMISSAO?CODC
OL=54
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 20 de abril de 2023
(quinta-feira)

às 10h

PAUTA
6ª Reunião, Ordinária

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA
NACIONAL - CRE

1ª PARTE Deliberativa

2ª PARTE Eleição do membro da CCAI

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

Retificações:
1. Erro material. (18/04/2023 09:00)
2. Inclusão de matérias em pauta. (18/04/2023 17:24)
3. Correção da ordem dos itens (19/04/2023 12:07)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/04/2023 às 12:07.
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1ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 3817, DE 2021
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre o crime de genocídio, define os crimes contra a humanidade, os crimes
de guerra e os crimes contra a administração da justiça do Tribunal Penal Internacional,
institui normas processuais específicas, dispõe sobre a cooperação com o Tribunal
Penal Internacional, e dá outras providências.
Autoria: CPI da Pandemia

Relatório: Pela aprovação com emendas
Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.
2. A matéria constou da pauta da reunião do dia 14/12/2022.

Relatoria: Senador Randolfe Rodrigues

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 2

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 203, DE 2021
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo de Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a
República Federativa do Brasil e os Emirados Árabes Unidos, assinado em Brasília, em
15 de março de 2019.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Esperidião Amin

Textos da pauta:
Ato, acordo, tratado ou convenção internacional (PLEN)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 331, DE 2021
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo dos Emirados Árabes Unidos sobre Cooperação e Assistência Mútua em
Matéria Aduaneira, assinado em Abu Dhabi, em 27 de outubro de 2019.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Esperidião Amin

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/04/2023 às 12:07.
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/150554
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9033223
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9315883
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/155631
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9233434
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9233440
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9318383
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/155004
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Textos da pauta:
Ato, acordo, tratado ou convenção internacional (PLEN)

Avulso inicial da matéria
Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 934, DE 2021
- Não Terminativo -

      Aprova o texto retificado do Acordo- Quadro sobre Cooperação em Matéria de
Segurança Regional entre os Estados Partes do Mercosul, a República da Bolívia, a
República do Chile, a República do Equador, a República do Peru e a República
Bolivariana da Venezuela, celebrado em Córdoba, em 20 de julho de 2006.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Chico Rodrigues

Textos da pauta:
Ato, acordo, tratado ou convenção internacional (PLEN)

Avulso inicial da matéria
Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1100, DE 2021
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo do Canadá sobre Transporte Aéreo, assinado em Brasília, em 8 de agosto de
2011.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senadora Professora Dorinha Seabra

Textos da pauta:
Ato, acordo, tratado ou convenção internacional (PLEN)

Avulso inicial da matéria
Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1101, DE 2021
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo-Quadro entre o Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo do Reino de Marrocos sobre Cooperação em Matéria de Defesa, celebrado
em Brasília, em 13 de junho de 2019.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Esperidião Amin

Textos da pauta:
Ato, acordo, tratado ou convenção internacional (PLEN)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 7
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/04/2023 às 12:07.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9207591
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9207593
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9318394
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/155097
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9211051
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9211053
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9316255
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/155048
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9208469
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9208471
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9315697
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/155814
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9255731
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9255845
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9313155
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 264, DE 2022
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República do
Malawi sobre o Exercício de Atividade Remunerada por parte de Dependentes do
Pessoal Diplomático, Consular, Militar, Administrativo e Técnico, assinado em Lilongwe,
em 10 de maio de 2017.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1. A matéria constou das pautas das reuniões dos dias 30/11/2022 e 14/12/2022.
2. Em 30/11/2022, retirado de pauta

Relatoria: Senador Randolfe Rodrigues

Textos da pauta:
Ato, acordo, tratado ou convenção internacional (PLEN)

Avulso inicial da matéria
Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 8
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA

NACIONAL N° 7, DE 2023
      Requer, nos termos do art. 96-B do Regimento Interno do Senado Federal, que a
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional avalie o Programa Calha Norte
(PCN), no exercício de 2023.
Autoria: Senadora Margareth Buzetti

Textos da pauta:
Requerimento (CRE)

ITEM 9
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA

NACIONAL N° 9, DE 2023
      Requer, nos termos do art. 96-B do Regimento Interno, a avaliação da Política de
Desenvolvimento de Biotecnologia, Política Nacional de Atividades Nucleares e a
Política Espacial Brasileira.
Autoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Textos da pauta:
Requerimento (CRE)

ITEM 10
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA

NACIONAL N° 10, DE 2023
      Requer, nos termos do art. 96-B do Regimento Interno, a avaliação da política
brasileira de exploração da área espacial, no exercício de 2023
Autoria: Senador Esperidião Amin

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/04/2023 às 12:07.
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/153777
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9176829
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9176832
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9315886
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/156482
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/156482
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9298238
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/156586
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/156586
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9304124
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/156702
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/156702
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Textos da pauta:
Requerimento (CRE)

ITEM 11
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA

NACIONAL N° 11, DE 2023
      Requer, nos termos do art. 96-B do Regimento Interno, a avaliação da política
brasileira de inteligência com impacto na Defesa Nacional e nas Relações Exteriores, no
exercício de 2023.
Autoria: Senador Esperidião Amin

Textos da pauta:
Requerimento (CRE)

ITEM 12
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA

NACIONAL N° 12, DE 2023
      Requer, nos termos do art. 96-B do Regimento Interno, a avaliação da Política de
Defesa Cibernética brasileira, no exercício de 2023.
Autoria: Senador Esperidião Amin

Textos da pauta:
Requerimento (CRE)

ITEM 13
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA

NACIONAL N° 13, DE 2023
      Requer, nos termos do art. 96-B do Regimento Interno do Senado Federal, que a
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional avalie o Plano Nacional de Ação
sobre Mulheres, Paz e Segurança, no exercício de 2023.
Autoria: Senadora Mara Gabrilli

Textos da pauta:
Requerimento (CRE)

ITEM 14
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA

NACIONAL N° 14, DE 2023
      Requer, nos termos do art. 96-B do Regimento Interno do Senado Federal (RISF),
que a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional avalie os impactos e os
benefícios da acessão do Brasil à Organização para a Cooperação e Desenvolvimento
Econômico - OCDE, no exercício de 2023.
Autoria: Senadora Professora Dorinha Seabra

Textos da pauta:
Requerimento (CRE)

2ª PARTE
Eleição do membro da CCAI

Assunto / Finalidade:
Eleição do representante da CRE na CCAI, nos termos do art. 7º da Resolução do

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/04/2023 às 12:07.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9310318
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/156703
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/156703
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9310328
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/156704
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/156704
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9310366
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/156773
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/156773
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9312072
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/156775
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/156775
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9312118
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Congresso Nacional nº 2 de 2013.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/04/2023 às 12:07.
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI Nº 3.817, DE 2021 

Dispõe sobre o crime de genocídio, define os crimes contra a humanidade, os 
crimes de guerra e os crimes contra a administração da justiça do Tribunal 
Penal Internacional, institui normas processuais específicas, dispõe sobre a 
cooperação com o Tribunal Penal Internacional, e dá outras providências. 

OBSERVAÇÃO: Projeto apresentado como conclusão do Parecer nº 1, de 2021, da CPI da 
Pandemia 

AUTORIA: Comissão Parlamentar de Inquérito da Pandemia 

DOCUMENTOS: 
- Parecer nº 1, de 2021, da CPI da Pandemia

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9031799&ts=1635368039424&disposition=inline
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1160 

1160 

PROJETO DE LEI Nº , DE 2021 

Dispõe sobre o crime de genocídio, define os crimes 

contra a humanidade, os crimes de guerra e os crimes 

contra a administração da justiça do Tribunal Penal 

Internacional, institui normas processuais específicas, 

dispõe sobre a cooperação com o Tribunal Penal 

Internacional, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Objeto desta Lei 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o crime de genocídio, define os crimes 

contra a humanidade, os crimes de guerra e os crimes contra a administração da 

justiça do Tribunal Penal Internacional, institui normas processuais específicas e 

dispõe sobre a cooperação com o Tribunal Penal Internacional. 

Pena da tentativa em casos de excepcional gravidade 

Art. 2º Nos casos de tentativa de excepcional gravidade, nos crimes 

de genocídio, contra a humanidade e de guerra, o juiz poderá aplicar a pena do 

crime consumado. 

Parágrafo único. Na aferição da excepcional gravidade, o juiz deverá 

considerar, dentre outras circunstâncias, a complexidade e a aptidão dos atos 

preparatórios e de execução para o resultado almejado, o concurso de agentes, o 

emprego de armas convencionais ou meios de destruição em massa, a amplitude 

da lesão, caso o crime se consumasse, o perigo real para o bem jurídico visado pela 

conduta do agente e a colaboração do agente para a persecução penal. 

Inaplicabilidade do arrependimento posterior 
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Art. 3º Não se aplica a redução de pena por arrependimento posterior 

aos crimes de genocídio, contra a humanidade e de guerra (Código Penal, art. 16). 

 
Coação irresistível 

 
Art. 4º Não é punível quem age sob coação irresistível, decorrente 

de ameaça iminente de morte ou de ofensa grave à integridade física ou à saúde, 

exercida contra si ou contra terceiro, desde que atue de forma razoável e 

necessária para evitar a ameaça e não tenha a intenção de causar dano maior do 

que aquele que se propunha evitar. 

 
Obediência hierárquica 

 
Art. 5º A estrita obediência a ordem de superior hierárquico, civil 

ou militar, não isenta de pena, salvo se: 

 
I - o agente estiver obrigado por lei a obedecer a ordens emanadas 

de autoridade ou do superior hierárquico; 

 
II - não tiver conhecimento de que a ordem é ilegal; e 

III - a ordem não for manifestamente ilegal. 

Parágrafo único. Qualquer ordem de cometer genocídio ou crime 

contra a humanidade será considerada manifestamente ilegal. 

 
Irrelevância de cargo ou função pública 

 
Art. 6º O exercício de função política, bem como de cargo ou função 

pública, civil ou militar, não exclui o crime, não isenta o agente de pena, nem 

constitui, por si só, motivo para sua redução. 

 
Responsabilidade dos chefes militares e de outros superiores 

hierárquicos 

 
Art. 7º Sem prejuízo de outros fatores determinantes de 

responsabilidade penal, responde ainda pelos crimes de genocídio, contra a 

humanidade e de guerra: 
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I - quem, por força de ofício, cargo ou função, oficial ou não, devia 

e podia evitar sua prática e omitiu-se deliberadamente, quando lhe era possível 

impedi-lo ou fazê-lo cessar a tempo de evitar a ameaça ou o dano; 

II - o comandante militar ou a pessoa que atue efetivamente como 

comandante militar, pelo crime cometido por agente sob o seu comando econtrole 

efetivo, ou sob sua autoridade e controle efetivo, dependendo do caso, por não ter 

exercido apropriadamente o controle sobre esse agente, quando: 

a) sabia ou, em razão das circunstâncias do momento, deveria saber

que o agente estava cometendo ou pretendia cometer tal crime; e 

b) não tenha adotado todas as medidas necessárias e razoáveis no

âmbito de sua competência para prevenir ou reprimir sua prática ou para levar o 

caso ao conhecimento das autoridades competentes para fins de investigação e 

persecução; 

III - no que se refere às relações entre superior e subordinado não 

descritas no inciso II, o superior, pelo crime que tiver sido cometido por 

subordinado sob sua autoridade e controle efetivo, em razão de não ter exercido 

controle apropriado sobre esse subordinado, quando: 

a) teve conhecimento ou, deliberadamente, não levou em

consideração a informação que indicava que o subordinado estava cometendo tal 

crime ou se preparava para cometê-lo; 

b) o crime estava relacionado com atividade sob sua

responsabilidade ou controle efetivos; e 

c) não adotou todas as medidas necessárias e razoáveis, no âmbito

de sua competência, para prevenir ou reprimir sua prática ou para levar o caso ao 

conhecimento das autoridades competentes para fins de investigação e 

persecução. 

Pena privativa de liberdade 

Art. 8º A pena privativa de liberdade dos crimes de genocídio, contra 

a humanidade e de guerra não poderá ser substituída por pena restritiva de direitos, 

será cumprida inicialmente em regime fechado, permitida a progressão para o 

regime semi-aberto somente após o cumprimento de dois terços de seu total, 

presentes os demais requisitos legais, e permitido o livramento condicional desde 

que o condenado: 
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I - tenha cumprido mais de três quartos do total das penas impostas; 

 
II - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano 

causado pela infração; e 

 
III - tenha comprovado comportamento satisfatório durante a 

execução da pena e apresente condições pessoais que façam presumir que não 

voltará a delinqüir. 

 
Circunstâncias que aumentam a pena 

 
Art. 9º Além das circunstâncias previstas nos respectivos Títulos 

desta Lei, as penas cominadas aos crimes de genocídio, contra a humanidade e de 

guerra serão aumentadas de um terço a dois terços, nas seguintes situações, desde 

que já não integrem o tipo penal: 

 
I - o crime for cometido por autoridade ou agente público, salvo nos 

crimes de guerra; 

 
II - o crime for cometido mediante concurso de pessoas ou o 

emprego de tortura; 

 
III - o crime atingir mais de uma pessoa; 

 
IV - da ação resultar morte, incapacidade permanente para o 

trabalho, enfermidade incurável, debilidade, perda ou inutilização de membro, 

sentido ou função, deformidade permanente, aborto, aceleração de parto, 

incapacidade para as ocupações habituais por mais de trinta dias, perigo de vida, 

e as circunstâncias evidenciarem que o agente não quis o resultado nem assumiu 

o risco de produzi-lo; 

 
V - a vítima for menor de quatorze ou maior de sessenta e cinco anos, 

portadora de necessidades especiais, gestante, ou tiver diminuída, por qualquer 

causa, sua capacidade de resistência. 

 
Extinção da punibilidade 

 
Art. 10. Extingue-se a punibilidade dos crimes de genocídio, contra 

a humanidade e de guerra apenas pela morte do agente. 
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Imprescritibilidade e insuscetibilidade de anistia, graça, indulto, 

comutação ou liberdade provisória 

 
Art. 11. Os crimes de genocídio, contra a humanidade e de guerra 

são imprescritíveis e insuscetíveis de anistia, graça, indulto, comutação ou 

liberdade provisória, com ou sem fiança. 

 
Extradição 

 
Art. 12. Os crimes de que trata esta Lei não são considerados crimes 

políticos para efeito de extradição. 

Aplicação subsidiária dos códigos penais e processuais penais 

Art. 13. Aplicam-se subsidiariamente aos crimes previstos nesta Lei 

o Código Penal e o Código de Processo Penal, quando processados e julgados 

pela Justiça Federal, e o Código Penal Militar e o Código de Processo Penal 

Militar, quando processados e julgados pela Justiça Militar da União. 

 
TÍTULO II 

 
DO CRIME DE GENOCÍDIO 

 
Genocídio 

 
Art. 14. Quem, com a intenção de destruir, no todo ou em parte, 

grupo nacional, étnico, racial ou religioso, como tal: 

 
I - matar membro do grupo: 

 
Pena: reclusão, de vinte a trinta anos; 

 

II - causar lesão grave à integridade física ou mental de membro do 

grupo: 
 

Pena: reclusão, de cinco a quinze anos; 

 
III - submeter intencionalmente o grupo a condições de existência 

capazes de ocasionar-lhe a destruição física total ou parcial: 

 
Pena: reclusão, de dez a quinze anos; 
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IV - adotar medidas destinadas a impedir os nascimentos no seio do 

grupo: 
 

Pena: reclusão, de dez a quinze anos; 
 

V - efetuar a transferência forçada de crianças do grupo para outro 
grupo: 

 

Pena: reclusão, de dez a quinze anos. 

 
Associação para a prática de genocídio 

 

Art. 15. Associarem-se mais de três pessoas  para a prática de 

genocídio: 
 

Pena: reclusão, de cinco a quinze anos. 

 
Incitação ao genocídio 

 
Art. 16. Incitar, direta e publicamente, à prática de genocídio: 

Pena: reclusão, de cinco a quinze anos. 

Formas de incitação qualificadas 

 
§ 1º A pena pelo crime de incitação será a mesma do genocídio, se 

este se consumar. 

 
§ 2º A pena será de reclusão, de dez a quinze anos, quando a 

incitação for cometida por meio que facilite sua divulgação. 

 
TÍTULO III 

 
DOS CRIMES CONTRA A HUMANIDADE 

 
Elementos comuns 

 
Art. 17. São crimes contra a humanidade os praticados no contexto 

de ataque, generalizado ou sistemático, dirigido contra população civil, 

tipificados neste Título. 
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Crime contra a humanidade por homicídio 

Art. 18. Matar alguém: 

Pena: reclusão, de doze a trinta anos. 

 
Crime contra a humanidade por extermínio 

 
Art. 19. Matar alguém mediante submissão de população civil a 

condições de vida aptas a destruí-la, no todo ou em parte: 

 
Pena: reclusão, de vinte a trinta anos. 

 
Crime contra a humanidade por escravidão 

 
Art. 20. Exercer sobre alguém qualquer poder inerente ao direito de 

propriedade ou reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer 

submetendo-o a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a 

condições degradantes de trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua 

locomoção em razão de dívida contraída com o empregador ou preposto: 

 
Pena: reclusão, de cinco a quinze anos. 

 
Crime contra a humanidade por escravidão mediante tráfico 

 
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem praticar tráfico de 

pessoa ou de órgão humano. 
 

Crime contra a humanidade por deportação ou deslocamento 

forçado 
 

Art. 21. Promover, fora das hipóteses permitidas pelo direito 

internacional, mediante violência, ameaça ou qualquer outra forma de coação, a 

deportação ou o deslocamento de pessoas, do local em que se encontram 

legalmente: 

 
Pena: reclusão, de cinco a quinze anos. 

 
Crime contra a humanidade por privação de liberdade 
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Art. 22. Determinar, executar ou manter medida privativa de 

liberdade de locomoção, infringindo normas fundamentais do direito 

internacional: 

 
Pena: reclusão, de quatro a doze anos. 

 
Crime contra a humanidade por tortura 

 
Art. 23. Submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, a 

intenso sofrimento físico ou mental, com emprego de violência ou grave ameaça, 

ou depois de lhe haver reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de 

resistência: 

 
Pena: reclusão, de cinco a quinze anos. 

 
§ 1º Não constitui tortura a dor ou sofrimento inerentes à execução 

de sanções legais. 

 
Tortura qualificada 

 
§ 2º A pena será de dez a trinta anos de reclusão, se da tortura resultar 

morte, e as circunstâncias evidenciarem que o agente não quis o resultado nem 

assumiu o risco de produzi-lo. 
 

Crime contra a humanidade por tratamentos degradantes ou 

desumanos 
 

Art. 24. Submeter alguém sob sua guarda, poder ou autoridade, a 

tratamento degradante ou desumano, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro, 

expondo-o a escárnio ou à curiosidade pública, ou constrangendo-o a não fazer o 

que a lei permite, ou a fazer o que ela não manda: 

 
Pena: reclusão, de quatro a doze anos. 

 
Crime contra a humanidade por agressão sexual 

 
Art. 25. Constranger alguém, direta ou indiretamente, mediante 

violência ou grave ameaça, a praticar ou permitir que com ela ou ele se pratique 

ato libidinoso: 

 
Pena: reclusão, de cinco a quinze anos. 
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Agressão sexual qualificada 

 
Parágrafo único. A pena será de dez a trinta anos de reclusão, se da 

agressão sexual resultar morte, e as circunstâncias evidenciarem que o agente não 

quis o resultado nem assumiu o risco de produzi-lo. 

 
Crime contra a humanidade por ato obsceno 

 
Art. 26. Constranger alguém, direta ou indiretamente, mediante 

violência ou grave ameaça, a praticar ou permitir que com ela ou ele se pratique 

ato obsceno: 

 
Pena: reclusão, de quatro a doze anos. 

 
Crime contra a humanidade por presença forçada em ato de 

agressão sexual ou obsceno 

 
Art. 27. Constranger alguém, direta ou indiretamente, mediante 

violência ou grave ameaça, a presenciar a prática de ato de agressão sexual ou 

obsceno: 

 
Pena: reclusão, de quatro a doze anos. 

 
Crime contra a humanidade por escravidão sexual 

 
Art. 28. Exercer sobre alguém qualquer poder inerente ao direito de 

propriedade, ou reduzir alguém à condição análoga à de escravo, quer 

submetendo-o a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a 

condições degradantes de trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua 

locomoção em razão de dívida contraída com o empregador ou preposto, com 

finalidade libidinosa ou obscena: 

 
Pena: reclusão, de cinco a quinze anos. 

 
Crime contra a humanidade por prostituição forçada 

 
Art. 29. Constranger alguém, direta ou indiretamente, mediante 

violência ou grave ameaça, a qualquer forma de prostituição: 

 
Pena: reclusão, de dez a quinze anos. 
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Crime contra a humanidade por gravidez forçada 

Art. 30. Engravidar ou promover a gravidez, mediante violência ou 

grave ameaça contra a vítima ou terceira pessoa, com o fim de modificar ou 

comprometer a unidade étnica de um grupo: 

Pena: reclusão, de dez a vinte anos. 

Crime contra a humanidade por esterilização forçada 

Art. 31. Esterilizar alguém sem o seu consentimento genuíno: 

Pena: reclusão, de seis a doze anos. 

Crime contra a humanidade por privação de direito 

fundamental 

Art. 32. Privar alguém, sem justa causa, de direito fundamental, por 

pertencer a grupo político, racial, étnico, religioso, cultural ou de gênero: 

Pena: reclusão, de quatro a oito anos. 

Crime contra a humanidade por desaparecimento forçado 

Art. 33. Apreender, deter, seqüestrar ou de outro modo privar alguém 

de liberdade, ainda que legalmente, em nome do Estado ou de organização 

política, ou com a autorização, apoio ou aquiescência destes, ocultando ou 

negando a privação da liberdade ou informação sobre sua sorte ou paradeiro a 

quem tenha o direito de sabê-lo, deixando o detido fora do amparo legal por 

período superior a quarenta e oito horas: 

Pena: reclusão, de cinco a quinze anos, sem prejuízo da concorrência 

de outros crimes. 

§ 1º Na mesma pena incorre quem ordena os atos definidos neste

artigo ou mantém a pessoa detida sob sua guarda, custódia ou vigilância. 

§ 2º O crime perdura enquanto não seja esclarecida a sorte ou o

paradeiro da pessoa detida, ainda que sua morte ocorra em data anterior. 

Desaparecimento forçado qualificado 
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§ 3º A pena será de dez a trinta anos de reclusão, se o 

desaparecimento durar mais de trinta dias. 

Crime contra a humanidade por segregação racial - Apartheid 

Art. 34. Praticar qualquer crime previsto neste Título, no contexto 

de um regime institucionalizado ou tolerado de opressão e dominação 

sistemáticas de um grupo racial ou étnico sobre outro, com o fim de manter esse 

regime: 

 
Pena: reclusão, de quatro a doze anos, além da pena correspondente 

ao outro crime. 

 
Crime contra a humanidade por lesão corporal 

 

Art. 35. Ofender a integridade física ou saúde física ou mental de 

outrem: 
 

Pena: reclusão, de quatro a oito anos, se a conduta não constituir 

crime mais grave. 

 
Lesão corporal qualificada 

 
Parágrafo único. A pena será de oito a dezesseis anos de reclusão, 

se da lesão resultar morte, e as circunstâncias evidenciarem que o agente não quis 

o resultado nem assumiu o risco de produzi-lo. 

 
Associação para a prática de crime contra a humanidade 

 
Art. 36. Associarem-se mais de três pessoas para prática dos crimes 

previstos neste Título: 

 
Pena: reclusão, de cinco a quinze anos. 

 
TÍTULO IV 

 
DOS CRIMES DE GUERRA 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Crimes de guerra 

Art. 37. São crimes de guerra os praticados em tempo de conflito 

armado ou, após cessadas as hostilidades, enquanto a vítima continuar sob o 

domínio da parte beligerante. 

Conflito armado internacional 

Art. 38. Considera-se conflito armado internacional: 

I - a guerra declarada ou qualquer outro conflito armado que possa 

surgir entre dois ou mais Estados, ainda que o estado de guerra não seja 

oficialmente reconhecido; 

II - a ocupação total ou parcial do território de um Estado, ainda que 

não encontre qualquer resistência militar; 

III - a luta dos povos contra a dominação colonial, a ocupação 

estrangeira e os regimes de segregação, no exercício de seu direito à 

autodeterminação, consagrado na Carta das Nações Unidas e na Declaração 

Relativa aos Princípios do Direito Internacional Referentes às Relações 

Amistosas e à Cooperação entre os Estados em Conformidade com a Carta das 

Nações Unidas. 

Conflito armado não-internacional 

Art. 39. Considera-se conflito armado não-internacional todo 

conflito armado que não esteja coberto pelo art. 38 e que se desenrole em território 

de um Estado. 

Parágrafo único. Não se consideram conflito armado não- 

internacional as situações de distúrbios e tensões internas, tais como motins, atos 

de violência isolados e esporádicos e outros atos análogos. 

Pessoas protegidas 

Art. 40. Consideram-se pessoas protegidas para efeito deste Título: 

I - em conflitos armados internacionais: 
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a) os feridos, enfermos e náufragos e o pessoal sanitário ou religioso,

protegidos pelas Convenções I e II de Genebra, de 12 de agosto de 1949, ou pelo 

seu Protocolo Adicional I, de 8 de junho de 1977; 

b) os prisioneiros de guerra protegidos pela Convenção III de

Genebra, de 12 de agosto de 1949, ou pelo seu Protocolo Adicional I, de 1977; 

c) a população civil e os civis protegidos pela Convenção IV de

Genebra, de 12 de agosto de 1949, ou pelo seu Protocolo Adicional I, de 8 de 

junho de 1977; 

d) as pessoas fora de combate e o pessoal da potência protetora e de

seu substituto, protegidos pelas Convenções de Genebra, de 12 de agosto de 1949, 

ou pelo seu Protocolo Adicional I, de 1977; 

e) os parlamentários e as pessoas que os acompanhem, protegidos

pela Convenção II de Haia, de 29 de julho de 1899; 

II - em conflitos armados não-internacionais, as pessoas que não 

participem diretamente das hostilidades ou que não mais delas participem, 

incluídos os combatentes que tenham deposto as armas e as pessoas colocadas 

fora de combate por enfermidade, ferimento, detenção, ou por qualquer outra 

causa, protegidas pelo art. 3º comum às quatro Convenções de Genebra, de 12 de 

agosto de 1949, ou pelo seu Protocolo Adicional II, de 8 de junho de 1977; 

III - no contexto de conflitos armados, internacionais ou não, outras 

pessoas definidas em tratado do qual o Brasil seja parte. 

Pessoa fora de combate 

Art. 41. Considera-se pessoa fora de combate quem se abstenha de 

atos de hostilidade, não tente se evadir e, alternativamente: 

I - esteja em poder de uma parte adversária; 

II - expresse claramente a intenção de se render; 

III - tenha perdido os sentidos, ou se encontre, de qualquer outro 

modo, em estado de incapacidade, devido a ferimentos ou enfermidade e, 

conseqüentemente, seja incapaz de se defender. 
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Objetivos militares 

Art. 42. Os objetivos militares, quanto a bens, limitam-se àqueles 

que, por sua natureza, localização, finalidade ou utilização, contribuam 

eficazmente para a ação militar e àqueles cuja destruição, total ou parcial, captura 

ou neutralização ofereçam, nas circunstâncias, vantagem militar concreta. 

Bens e locais sanitários ou religiosos 

Parágrafo único. Quando utilizados para os fins a que se destinam, 

os bens e locais sanitários ou religiosos não se consideram objetivos militares, 

ainda que pertençam a forças armadas ou a grupos armados organizados. 

Bens protegidos 

Art. 43. São bens protegidos todos que não sejam objetivo militar. 

Bens especialmente protegidos 

Parágrafo único. São bens especialmente protegidos os 

identificados por emblemas distintivos, reconhecidos pelo direito internacional. 

Circunstância qualificadora 

Art. 44. As penas dos crimes definidos neste Título terão acréscimo 

de um terço em seus limites mínimo e máximo se o agente for mercenário, 

conforme definição dos tratados internacionais. 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES DE GUERRA EM CONFLITOS ARMADOS DE CARÁTER 

INTERNACIONAL 

Crime de guerra por homicídio 

Art. 45. Matar pessoa protegida: 

Pena: reclusão, de doze a trinta anos. 

Crime de guerra por tortura 
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Art. 46. Submeter pessoa protegida sob sua guarda, poder ou 

autoridade, a intenso sofrimento físico ou mental, com emprego de violência ou 

grave ameaça, ou depois de lhe haver reduzido, por qualquer outro meio, a 

capacidade de resistência: 

 
Pena: reclusão, de cinco a quinze anos. 

 
§ 1º Não constitui tortura a dor ou o sofrimento inerentes à execução 

de sanções legais. 

 
Tortura qualificada 

 
§ 2º A pena será de dez a trinta anos de reclusão, se da tortura resultar 

morte, e as circunstâncias evidenciarem que o agente não quis o resultado nem 

assumiu o risco de produzi-lo. 

 
Crime de guerra por tratamento degradante ou desumano 

 
Art. 47. Submeter pessoa protegida a tratamento degradante ou 

desumano, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro, expondo-a ao escárnio ou à 

curiosidade pública, ou constrangendo-a a não fazer o que a lei permite, ou a fazer 

o que ela não manda: 

 
Pena: reclusão, de quatro a doze anos. 

 
Crime de guerra por submissão a experiência biológica, médica 

ou científica 

 
Art. 48. Submeter pessoa protegida a experiência biológica, médica 

ou científica de qualquer tipo, que não seja justificada por tratamento médico, 

odontológico ou hospitalar, nem realizada no interesse dela: 

 
Pena: reclusão, de quatro a oito anos. 

 
Modalidade qualificada 

 
Parágrafo único. A pena será de dez a trinta anos de reclusão, se do 

crime resultar morte, e as circunstâncias evidenciarem que o agente não quis o 

resultado nem assumiu o risco de produzi-lo. 
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Crime de guerra por destruição ou apropriação de bem 

protegido 
 

Art. 49. Destruir, inutilizar, no todo ou em parte, subtrair bem 

protegido, em grande escala, ou dele se apropriar, sem imperiosa necessidade 

militar: 

 
Pena: reclusão, de quatro a oito anos. 

 
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem destruir, inutilizar, 

no todo ou em parte, subtrair ou se apropriar de bem especialmente protegido. 
 

Crime de guerra por constrangimento a prestar serviço em força 

inimiga 
 

Art. 50. Constranger pessoa protegida, mediante violência ou 

ameaça, a participar de operação bélica contra seu país ou suas forças armadas, 

ou a prestar serviço nas forças armadas de país inimigo: 

 
Pena: reclusão, de quatro a doze anos. 

 
Crime de guerra por denegação de justiça 

 
Art. 51. Privar pessoa protegida de julgamento justo e imparcial, 

negando-lhe as garantias judiciais definidas nas Convenções de Genebra de 1949, 

nos seus Protocolos Adicionais de 1977 ou na constituição: 

 
Pena: reclusão, de quatro a oito anos. 

 
Crime de guerra por deportação ou transferência indevida 

 
Art. 52. Deportar ou transferir para outro lugar ou Estado, 

indevidamente, pessoa protegida: 

 
Pena: reclusão, de cinco a quinze anos. 

 
Crime de guerra por confinamento ilegal 

 

Art. 53. Confinar, indevidamente, pessoa protegida: 

Pena: reclusão, de quatro a doze anos. 
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Crime de guerra por tomada de reféns 

Art. 54. Capturar, deter ou manter como refém pessoa protegida, 

com o fim de obrigar um Estado, uma organização internacional, pessoa jurídica 

ou pessoa física a fazer ou deixar de fazer alguma coisa: 

Pena: reclusão, de dez a vinte anos. 

Crime de guerra por ataque contra a população civil ou seus 

membros 

Art. 55. Atacar população civil ou alguns de seus membros que não 

participem diretamente das hostilidades: 

Pena: reclusão, de dez a trinta anos. 

§ 1º Na mesma pena incorre quem ataca participante de missão de

manutenção de paz ou de assistência humanitária, assim definida na Carta das 

Nações Unidas, que esteja na condição equivalente à de civil. 

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço se a vítima estiver

identificada pelos sinais ou emblemas distintivos de proteção internacional. 

Crime de guerra por ataque contra bens civis 

Art. 56. Atacar bens civis que não sejam objetivos militares: 

Pena: reclusão, de quatro a oito anos, se o fato não constituir crime 

mais grave. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem ataca instalação, 

material, unidade ou veículo participante de missão de manutenção de paz ou de 

assistência humanitária, assim definida na Carta das Nações Unidas, que esteja 

na condição equivalente à de bem civil. 

Crime de guerra por ataque excessivo e desproporcional 

Art. 57. Lançar ataque, ciente de sua aptidão de causar perdas 

acidentais de vidas humanas, lesões a civis ou danos a bens civis, ou danos 

extensos, duradouros e graves ao meio ambiente, manifestamente excessivos em 

relação à vantagem militar concreta e direta pretendida: 
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Pena: reclusão, de cinco a dez anos. 

 
§ 1º A pena será aumentada de um terço a dois terços, se da conduta 

resultar danos. 

 
Modalidade qualificada 

 
§ 2º A pena será de dez a vinte anos de reclusão, se da conduta 

resultar morte, incapacidade permanente para o trabalho, enfermidade incurável, 

debilidade, perda ou inutilização de membro, sentido ou função, deformidade 

permanente, aborto, aceleração de parto, incapacidade para as ocupações 

habituais por mais de trinta dias, e as circunstâncias evidenciarem que o agente 

não quis o resultado nem assumiu o risco de produzi-lo. 

 
Crime de guerra por ataque a local não defendido 

 
Art. 58. Atacar, por qualquer meio, cidades, vilas, aldeias, 

povoados, zonas desmilitarizadas, ou edificações que não estejam defendidas e 

que não sejam objetivos militares: 

 
Pena: reclusão, de seis a doze anos. 

 
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem lançar ataque contra 

obras ou instalações contendo forças perigosas, sabendo que esse ataque causará 

perdas de vidas humanas, ferimentos em civis ou danos em bens de caráter civil, 

que sejam excessivos nos termos do direito internacional humanitário. 

 
Crime de guerra por perfídia 

 
Art. 59. Obter vantagem do inimigo mediante perfídia: 

Pena: reclusão, de cinco a dez anos. 

§ 1º Constitui perfídia valer-se da boa-fé do inimigo, fazendo-o crer 

que tem o direito de receber ou a obrigação de assegurar a proteção prevista pelas 

regras de direito internacional aplicáveis a conflitos armados, tais como simular: 

 
I - intenção de negociar mediante o uso de bandeira de trégua ou 

simular a rendição; 

 
II - incapacidade causada por ferimento ou enfermidade; 
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III - condição de civil ou de não-combatente; e 

IV - condição de protegido, mediante o uso de sinal ou emblema 

internacionalmente reconhecido, ou uniforme, bandeira ou insígnia das Nações 

Unidas, de Estado neutro ou de outro Estado que não seja parte do conflito. 

Modalidade qualificada 

§ 2º A pena será de dez a vinte anos de reclusão, se da conduta

resultar morte, e as circunstâncias evidenciarem que o agente não quis o resultado 

nem assumiu o risco de produzi-lo. 

Crime de guerra por transferência de população civil por 

potência ocupante 

Art. 60. Transferir, direta ou indiretamente, parte de sua própria 

população civil para o território ocupado, ou transferir a totalidade ou parte da 

população do território ocupado, dentro ou para fora desse território: 

Pena: reclusão, de cinco a oito anos. 

Crime de guerra por ataque a bem protegido 

Art. 61. Atacar edificação destinada a culto religioso, instrução, 

artes, ciências ou beneficência, monumento histórico ou artístico, hospital ou 

lugar onde se agrupam doentes e feridos, desde que não sejam objetivos militares: 

Pena: reclusão, de cinco a oito anos. 

Crime de guerra por ataque a bem identificado com emblema 

de proteção 

Art. 62. Atacar edificação, unidade ou veículo sanitário, ou outro 

bem, móvel ou imóvel, que utilize emblema distintivo ou qualquer outro método 

que o identifique como protegido pelo direito internacional: 

Pena: reclusão, de seis a doze anos. 

Crime de guerra por mutilação 
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Art. 63. Mutilar pessoa protegida, extirpando-lhe membro, órgão ou 

parte do corpo: 

Pena: reclusão, de quatro a doze anos. 

Modalidade qualificada 

Parágrafo único. A pena será de oito a vinte e quatro anos de 

reclusão se da conduta resultar morte e as circunstâncias evidenciarem que o 

agente não quis o resultado nem assumiu o risco de produzi-lo. 

Crime de guerra por denegação de quartel 

Art. 64. Ordenar ou declarar que não deve haver sobreviventes, 

ameaçar o adversário de tal fato ou conduzir as hostilidades em conformidade 

com essa decisão: 

Pena: reclusão, de cinco a oito anos. 

Crime de guerra por destruição ou apreensão dos bens do 

inimigo 

Art. 65. Destruir ou apreender bens do inimigo sem necessidade 

militar: 

Pena: reclusão, de quatro a oito anos. 

Crime de guerra por saque 

Art. 66. Saquear cidade ou local, mesmo quando tomados de assalto: 

Pena: reclusão, de cinco a doze anos. 

Crime de guerra por uso de veneno ou arma envenenada, gás 

asfixiante ou tóxico, ou material análogo 

Art. 67. Utilizar veneno ou arma envenenada, gás asfixiante, tóxico 

ou similar, ou líquido, material ou dispositivo análogo, capaz de causar morte ou 

grave dano à saúde de outrem: 

Pena: reclusão, de cinco a quinze anos. 
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Crime de guerra por uso de projétil de fragmentação 

Art. 68. Utilizar projétil que se expanda ou se alastre facilmente no 

corpo humano, tal como bala de capa dura que não cubra totalmente a parte 

interior ou que tenha incisões, e outros projéteis proibidos por tratados dos quais 

o Brasil seja parte:

Pena: reclusão, de cinco a oito anos. 

Crime de guerra por uso de arma, projétil, material ou método 

de guerra proibido 

Art. 69. Utilizar arma, projétil, material ou método de guerra que, 

por sua própria natureza, cause dano supérfluo ou sofrimento desnecessário, ou 

produza efeito indiscriminado, em violação a tratado do qual o Brasil seja parte: 

Pena: reclusão, de cinco a doze anos. 

Crime de guerra por agressão sexual 

Art. 70. Constranger pessoa protegida, direta ou indiretamente, 

mediante violência ou grave ameaça, a praticar ou permitir que com ela se 

pratique ato libidinoso: 

Pena: reclusão, de cinco a quinze anos. 

Agressão sexual qualificada 

Parágrafo único. A pena será de dez a trinta anos de reclusão se da 

agressão sexual resultar morte, e as circunstâncias evidenciarem que o agente não 

quis o resultado nem assumiu o risco de produzi-lo. 

Crime de guerra por ato obsceno 

Art. 71. Constranger pessoa protegida, direta ou indiretamente, 

mediante violência ou grave ameaça, a praticar ou permitir que com ela se 

pratique ato obsceno: 

Pena: reclusão, de quatro a doze anos. 
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Crime de guerra por presença forçada em ato de agressão sexual 

ou obsceno 
 

Art. 72. Constranger pessoa protegida, direta ou indiretamente, 

mediante violência ou grave ameaça, a presenciar a prática de ato de agressão 

sexual ou obsceno: 

 
Pena: reclusão, de quatro a doze anos. 

 
Crime de guerra por escravidão sexual 

 
Art. 73. Exercer sobre pessoa protegida qualquer poder inerente ao 

direito de propriedade ou reduzir pessoa protegida à condição análoga à de 

escravo, quer submetendo-a a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer 

sujeitando-a a condições degradantes de trabalho, quer restringindo, por qualquer 

meio, sua locomoção em razão de dívida contraída com o empregador ou 

preposto, com finalidade libidinosa ou obscena: 

 
Pena: reclusão, de cinco a quinze anos. 

 
Crime de guerra por prostituição forçada 

 
Art. 74. Constranger pessoa protegida, direta ou indiretamente, 

mediante violência ou grave ameaça, a qualquer forma de prostituição: 

 
Pena: reclusão, de dez a quinze anos. 

 
Crime de guerra por gravidez forçada 

 
Art. 75. Engravidar ou promover a gravidez, mediante violência ou 

grave ameaça contra pessoa protegida ou terceira pessoa, com o fim de modificar 

ou comprometer a unidade étnica de um grupo: 

 
Pena: reclusão, de dez a vinte anos. 

 
Crime de guerra por esterilização forçada 

 

Art. 76. Esterilizar pessoa protegida sem o seu consentimento 

genuíno: 
 

Pena: reclusão, de seis a doze anos. 
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Crime de guerra por escudo humano 

 
Art. 77. Utilizar a presença de civis ou outras pessoas protegidas 

como escudo de proteção de objetivo militar ou para favorecer, dificultar ou 

impedir operações militares: 

 
Pena: reclusão, de dez a vinte anos. 

 
Crime de guerra por inanição de civis 

 
Art. 78. Utilizar a inanição de civis como método de guerra, 

privando-os de meios necessários a sua sobrevivência, inclusive por meio da 

obstrução da chegada de suprimentos de socorro: 

 
Pena: reclusão, de dez a quinze anos. 

 
Modalidade qualificada 

 
Parágrafo único. A pena será de vinte a trinta anos de reclusão, se 

da conduta resultar morte e as circunstâncias evidenciarem que o agente não quis 

o resultado nem assumiu o risco de produzi-lo. 

 
Crime de guerra por recrutamento ou alistamento de menor de 

dezoito anos 

 
Art. 79. Recrutar ou alistar menor de dezoito anos nas forças 

armadas nacionais ou em grupo armado organizado: 

 
Pena: reclusão, de cinco a oito anos. 

 
Parágrafo único. A pena será aumentada de um terço a dois terços, 

se o recrutado ou alistado participar das hostilidades. 

 
Crime de guerra por não-repatriamento 

 
Art. 80. Opor-se, injustificadamente, ao repatriamento de civil ou 

prisioneiro de guerra: 

 
Pena: reclusão, de cinco a oito anos. 

 
CAPÍTULO III 
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DOS CRIMES DE GUERRA EM CONFLITOS ARMADOS DE CARÁTER 

NÃO-INTERNACIONAL 

 
Art. 81. Constituem também crimes de guerra, sujeitos às mesmas 

penas, as condutas previstas no Capítulo II deste Título, quando praticadas em 

conflitos armados de caráter não internacional, salvo aquelas descritas no art. 50. 

 
TÍTULO V 

 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA DO 

TRIBUNAL PENAL INTERNACIONAL 

 
CAPÍTULO I 

 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Jurisdição brasileira 

 
Art. 82. A aplicação da lei penal brasileira aos crimes definidos neste 

Título depende de requisição do Tribunal Penal Internacional e das demais 

condições previstas no art. 7º do Código Penal ou do art. 10-A do Código Penal 

Militar. 

 
Inaplicabilidade da suspensão condicional do processo 

 
Art. 83. Não se aplica aos crimes definidos neste Título a suspensão 

condicional do processo de que trata o art. 89 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro 

de 1995. 

 
CAPÍTULO II 

 
DOS CRIMES EM ESPÉCIE 

 
Falso testemunho ou falsa perícia 

 
Art. 84. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade como 

testemunha, perito, tradutor ou intérprete, perante o Tribunal Penal Internacional: 

 
Pena: reclusão, de um a três anos. 

 
Extinção da punibilidade 
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Parágrafo único. O fato deixa de ser punível se, antes da sentença 

no processo em que ocorreu o ilícito, o agente se retrata ou declara a verdade. 

 
Uso de prova falsa 

 
Art. 85. Apresentar prova perante o Tribunal Penal Internacional 

sabendo-a falsa, material ou ideologicamente: 

 
Pena: reclusão, de um a três anos. 

Corrupção ativa de testemunha, perito, tradutor ou intérprete 

Art. 86. Dar, oferecer, prometer dinheiro, recompensa ou qualquer 

outra vantagem a testemunha, perito, tradutor ou intérprete, para fazer afirmação 

falsa, negar ou calar a verdade perante o Tribunal Penal Internacional: 

 
Pena: reclusão, de dois a cinco anos. 

 
Obstrução processual 

 
Art. 87. Impedir ou dificultar o comparecimento de testemunha, 

perito, tradutor ou intérprete no Tribunal Penal Internacional, ou interferir em seu 

depoimento ou manifestação: 

 
Pena: reclusão, de um a três anos. 

Retaliação contra testemunha, perito, tradutor ou intérprete 

Art. 88. Usar de violência ou grave ameaça como retaliação contra 

testemunha, perito, tradutor ou intérprete, em virtude de depoimento ou 

manifestação prestados perante o Tribunal Penal Internacional: 

 
Pena: reclusão, de dois a cinco anos. 

 
Dano processual 

 
Art. 89. Destruir, suprimir, subtrair, falsificar, no todo ou em parte, 

ou alterar provas, retardar ou interferir em prejuízo da coleta de provas em 

procedimento do Tribunal Penal Internacional: 

 
Pena: reclusão, de um a três anos. 
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Corrupção ativa de funcionário 

Art. 90. Dar, oferecer, prometer dinheiro, recompensa ou qualquer 

outra vantagem a funcionário do Tribunal Penal Internacional, ou colocar 

entraves em seu trabalho para constrangê-lo ou induzi-lo a não cumprir suas 

funções ou exercê-las de modo indevido: 

Pena: reclusão, de dois a cinco anos. 

Retaliação ou ameaça contra funcionário 

Art. 91. Usar de violência ou grave ameaça como retaliação contra 

funcionário do Tribunal Penal Internacional, em razão de função desempenhada 

por ele ou por outro funcionário, ou ameaçá-lo, por palavra, escrito ou gesto, ou 

qualquer outro meio simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave, com objetivo 

de constrangê-lo a não cumprir suas funções ou exercê-las de modo indevido: 

Pena: reclusão, de dois a cinco anos. 

Corrupção passiva 

Art. 92. Solicitar, exigir, receber ou aceitar promessa de vantagem 

indevida, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 

função, ou antes de assumi-la, mas em razão da qualidade de funcionário do 

Tribunal Penal Internacional: 

Pena: reclusão, de dois a cinco anos. 

TÍTULO VI 

DAS NORMAS PROCESSUAIS 

Interesse da União 

Art. 93. Os crimes previstos nesta Lei se fundam em tratado 

internacional sobre direitos humanos e atentam contra os interesses da União. 

Ação penal 

Art. 94. A ação penal para os crimes previstos nesta Lei é pública 

incondicionada, salvo quando a lei condicionar seu exercício a representação do 
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Advogado-Geral da União ou a requisição do Tribunal Penal Internacional, e será 

promovida pelo Ministério Público Federal ou Militar. 

Procedimento aplicável 

Art. 95. Salvo as exceções previstas nesta Lei, aplica-se aos crimes 

da competência da Justiça Comum o procedimento ordinário da competência do 

juiz singular, e, aos crimes da competência da Justiça Militar da União, o 

procedimento ordinário previsto para os crimes militares em tempo de paz. 

Procedimento para os crimes de guerra em conflitos 

internacionais 

Parágrafo único. No caso de crimes de guerra praticados em conflito 

armado internacional, havendo o deslocamento da Justiça Militar e do Ministério 

Público Militar para o local de operações, aplicar-se-á o procedimento previsto 

para os crimes militares em tempo de guerra. 

Normas procedimentais específicas 

Art. 96. Não se aplicam as normas processuais referentes à limitação 

do número de testemunhas e aos prazos. 

§ 1º Caberá ao juiz, de acordo com o número de acusados, a

complexidade da prova e outras peculiaridades do caso, fixar previamente os 

prazos processuais de cada etapa procedimental. 

§ 2º Estando o investigado ou acusado preso, a sentença deverá ser

proferida no prazo máximo de dois anos, devendo o juiz rever, 

fundamentadamente, a necessidade da persistência da prisão a cada seis meses. 

§ 3º Na hipótese de revogação da prisão, ou findo o prazo máximo

previsto no § 2º, o acusado será posto em liberdade, devendo o juiz adotar 

medidas que assegurem sua permanência no distrito da culpa, tais como 

recolhimento domiciliar, retenção de passaporte, liberdade vigiada e apresentação 

periódica ao Juízo. 

Colaboração espontânea 

Art. 97. Nos crimes praticados por organização criminosa,quadrilha, 

bando ou concurso de agentes, o juiz, a requerimento do Ministério Público, no 

caso de condenação, reduzirá a pena de um terço a dois terços, em 
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relação ao agente cuja colaboração espontânea, manifestada em todas as fases da 

persecução penal e em todos os processos relacionados ao fato, levar ao 

esclarecimento das infrações penais, à identificação de seus demais co-autores ou 

partícipes, à localização das vítimas com vida e à recuperação total ou parcial do 

produto dos crimes. 

Parágrafo único. A disposição de colaborar poderá ser expressa em 

termo de compromisso assinado pelo investigado ou acusado, assistido por 

advogado e pelo Ministério Público, mantido o sigilo necessário à segurança do 

beneficiado, deverá ocorrer em todas as fases da persecução penal e em todos os 

processos relacionados ao fato, sob pena de indeferimento ou revogação do 

benefício concedido. 

Proteção a vítimas, testemunhas e réus colaboradores 

Art. 98. Aplicam-se aos crimes previstos nesta Lei as disposições 

legais concernentes à proteção de vítimas, testemunhas e réus colaboradores, 

cabendo à autoridade policial, ao Ministério Público e aos órgãos do Poder 

Judiciário facilitar a solicitação de ingresso nos programas de proteção, 

principalmente nas situações de urgência. 

TÍTULO VII 

DA COOPERAÇÃO COM O TRIBUNAL PENAL INTERNACIONAL 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Formas de cooperação 

Art. 99. A cooperação com o Tribunal Penal Internacional 

independe de homologação ou exequatur e compreende os seguintes atos: 

I - prisão preventiva e entrega de pessoa; 

II - prisão preventiva antecipada e outras formas de limitação de 

liberdade; 

III - outras formas de cooperação, tais como: 
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a) identificação e localização de pessoa ou coisa;

b) coleta e produção de provas, tais como depoimento, perícia,

relatório e inspeção, inclusive a exumação e o exame de cadáver enterrado em 

fossa comum; 

c) interrogatório;

d) requisição, autenticação e transmissão de registro e documento,

inclusive oficial, público e judicial; 

e) facilitação do comparecimento voluntário, perante o Tribunal

Penal Internacional, de pessoa que deponha na qualidade de testemunha ou perito; 

f) transferência provisória de pessoa presa;

g) busca e apreensão;

h) proteção de vítima e testemunha, bem como preservação de

prova; 

i) identificação, localização, rastreamento, bloqueio, 

indisponibilização, seqüestro ou arresto, apreensão e perdimento de instrumento 

e produto do crime, bem como de bem adquirido com o produto do crime, sem 

prejuízo dos direitos de terceiro de boa fé; 

j) qualquer outro tipo de assistência ou auxílio previsto no

ordenameto jurídico nacional ou no Estatuto de Roma, destinado a facilitar a 

investigação, persecução, o julgamento e a execução de decisão do Tribunal Penal 

Internacional; e 

l) execução de pena aplicada pelo Tribunal Penal Internacional.

Procedimento dos pedidos de cooperação 

Art. 100. A requisição de cooperação do Tribunal Penal 

Internacional será recebida pela via diplomática e encaminhada, em cinco dias, 

pelo Ministério das Relações Exteriores ao Ministério da Justiça, designado 

Autoridade Nacional de Cooperação com o Tribunal Penal Internacional, que a 

encaminhará, no prazo máximo de trinta dias, à autoridade competente para sua 

execução. 
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§ 1º O Ministério da Justiça encaminhará ao Presidente do Supremo 

Tribunal Federal a requisição de entrega, de prisão preventiva para entrega ou de 

prisão preventiva antecipada, bem como de outras medidas que dependam de 

providências judiciais. 

 
§ 2º Se o ato de cooperação depender de providência compreendida 

nas atribuições de órgão da administração pública federal ou estadual, caberá ao 

próprio Ministério da Justiça determinar e promover as medidas cabíveis. 

 
§ 3º O Ministério da Justiça comunicará, no prazo de cinco dias, à 

Advocacia-Geral da União e à Procuradoria-Geral da República qualquer 

requisição de cooperação prevista no art. 99. 

 
§ 4º Nos atos de cooperação concernentes especificamente à 

proteção de vítimas e testemunhas, a Secretaria Especial de Direitos Humanos da 

Presidência da República atuará como Autoridade Nacional de Cooperação, 

devendo observar os procedimentos previstos nesta Lei. 

Cooperação com o Procurador do Tribunal Penal Internacional 

Art. 101. A requisição de cooperação proveniente do Procurador do 

Tribunal Penal Internacional, nos termos do art. 54 do Estatuto de Roma, será 

encaminhada diretamente ao Procurador Geral da República. 

 
Parágrafo único. O Procurador-Geral da República informará, no 

prazo de cinco dias, o Ministério da Justiça, o Ministério das Relações Exteriores 

e a Advocacia-Geral da União sobre a requisição recebida e a medida 

determinada. 

 
Preservação do sigilo legal 

 
Art. 102. A autoridade incumbida de prestar a cooperação 

preservará o sigilo na sua execução, quando necessário, bem como garantirá a 

segurança e a integridade física e psicológica do investigado, da vítima, da 

possível testemunha e de seus familiares. 

 
Parágrafo único. Aplica-se à cooperação com o Tribunal Penal 

Internacional a restrição à divulgação de informação sigilosa, prevista em lei. 

 
Irrelevância da inexistência de procedimento 
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Art. 103. A cooperação não poderá ser negada sob o único 

fundamento de inexistência de procedimento interno que discipline a execução da 

medida requisitada. 

Segurança nacional 

Art. 104. Se a cooperação consistir na apresentação de documento, 

informação ou divulgação de prova que afete o interesse da segurança nacional, 

a Autoridade Nacional de Cooperação coordenará a consulta com o Tribunal 

Penal Internacional, nos termos do art. 72 do Estatuto de Roma, a fim de 

estabelecer condições para o cumprimento da medida. 

Parágrafo único. Em caso de absoluta impossibilidade de cumpri- 

la, a Autoridade Nacional de Cooperação comunicará ao Tribunal, sem demora, 

o motivo da recusa.

Consulta no caso de dificuldade na cooperação 

Art. 105. A Autoridade Nacional de Cooperação, pela via 

diplomática, consultará o Tribunal Penal Internacional quando houver dificuldade 

na execução de requisição de cooperação, tais como: 

I - insuficiência de informação; 

II - impossibilidade de localização da pessoa procurada; 

III - dúvida sobre a identidade da pessoa presa ou procurada; 

IV - aparente conflito entre a execução da requisição e outra 

obrigação internacional assumida pelo Brasil, por meio de tratado, inclusive em 

matéria de imunidade de terceiro Estado ou imunidade diplomática de pessoa ou 

bem (art. 198 do Estatuto de Roma); e 

V - interferência do pedido de cooperação em investigação ou 

processo criminal em andamento ou em execução. 

Parágrafo único. Na hipótese do art. 101, a consulta prevista no 

caput será realizada pelo Procurador-Geral da República ao Procurador do 

Tribunal Penal Internacional. 

Crime de obstrução da cooperação 
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Art. 106. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, o 

funcionário público, ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa de lei, 

com o fim de dificultar ou frustrar a cooperação com o Tribunal Penal 

Internacional ou com seus órgãos: 

Pena: reclusão, de dois a cinco anos. 

Custeio das despesas com a cooperação e a execução penal 

Art. 107. Correrão à conta do Tesouro Nacional as despesas 

ordinárias decorrentes da execução das requisições de cooperação com o Tribunal 

Penal Internacional e da execução de suas penas no território nacional, excetuadas 

as mencionadas no art. 100 do Estatuto de Roma e na Regra 208 de seu 

Regulamento Processual, e ressalvada disposição em contrário fixada em tratado 

internacional. 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO PREVENTIVA E ENTREGA 

Prisão preventiva para entrega 

Art. 108. O Supremo Tribunal Federal, verificando que a requisição 

de prisão preventiva e entrega atende aos requisitos do art. 91 do Estatuto de 

Roma e à Regra 187 de seu Regulamento Processual, expedirá o mandado de 

prisão, que conterá os motivos da ordem e será instruído com cópia da requisição 

originária. 

Parágrafo único. A prisão perdurará até a decisão definitiva do 

Supremo Tribunal Federal, não sendo admitidas a liberdade vigiada, a prisão 

domiciliar nem a prisão-albergue. 

Concorrência entre requisição de entrega e pedido de extradição 

Art. 109. Havendo concorrência entre a requisição de entrega e um 

ou mais pedidos de extradição sobre a mesma pessoa e os mesmos fatos, a 

Autoridade Nacional de Cooperação, pela via diplomática, comunicará o fato ao 

Tribunal Penal Internacional e aos Estados requerentes. 

Parágrafo único. O pedido de extradição ficará suspenso até a 

decisão sobre a entrega. 
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Prevalência da entrega sobre a extradição 

Art. 110. A requisição de entrega prevalecerá sobre o pedido de 

extradição, nos termos do art. 90 do Estatuto de Roma. 

Indeferimento de extradição em caso de entrega não efetivada 

Parágrafo único. Indeferida a extradição na hipótese prevista no art. 

90 (8) do Estatuto de Roma, o Brasil notificará o Procurador do Tribunal Penal 

Internacional, nos termos da Regra 186 de seu Regulamento Processual. 

Prazo para a defesa 

Art. 111. O preso poderá, no prazo de dez dias, contados da 

efetivação da prisão, manifestar-se sobre o pedido de entrega, mediante defensor 

de sua confiança, ou mediante defensor público, caso seja beneficiário da 

assistência judiciária, ou mediante defensor dativo. 

Matéria de defesa 

Art. 112. O preso que não concordar com a entrega poderá 

apresentar defesa limitada à identidade da pessoa requisitada, ao defeito de forma 

dos documentos apresentados, à coisa julgada e à prevalência da extradição sobre 

a entrega. 

Conversão do julgamento em diligência 

Art. 113. Não estando o processo devidamente instruído, o Supremo 

Tribunal Federal, de ofício, ou a requerimento do Procurador-Geral da República, 

que oficiará no feito em todos os seus termos, ou da pessoa alvo da entrega, poderá 

converter o julgamento em diligência para suprir a falta no prazo de sessenta dias, 

contados da data da notificação à autoridade brasileira que puder cumpri-la ou da 

que o Ministério das Relações Exteriores fizer ao Tribunal Penal Internacional, 

findo o qual o processo será julgado independentemente da diligência. 

Defesa sobre coisa julgada 

Art. 114. Se a defesa versar sobre coisa julgada, o Supremo Tribunal 

Federal suspenderá o procedimento e, encaminhando a documentação pertinente, 

determinará à Autoridade Nacional de Cooperação que consulte o Tribunal Penal 
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Internacional sobre a existência ou pendência de decisão de admissão do caso, 

nos termos do art. 89 (2) do Estatuto de Roma. 

§ 1º Se o caso tiver sido admitido, o Supremo Tribunal Federal dará

seguimento ao processo de entrega. 

§ 2º Na pendência de decisão sobre a admissibilidade do caso, o

Supremo Tribunal Federal suspenderá o processo pelo prazo previsto no art. 109, 

findo o qual deliberará sobre a continuidade da prisão preventiva e restituirá os 

autos à Autoridade Nacional de Cooperação, que poderá reapresentá-lo quando o 

Tribunal Penal Internacional houver se manifestado. 

Concordância do preso com a entrega 

Art. 115. Havendo concordância do preso, sempre que o Direito 

brasileiro o permitir, o Supremo Tribunal Federal imediatamente ordenará sua 

entrega e o colocará à disposição do Tribunal Penal Internacional. 

Efetivação da entrega 

Art. 116. Em caso de improcedência da defesa, o Supremo Tribunal 

Federal, em decisão irrecorrível, ordenará a entrega e colocará o preso à 

disposição do Tribunal Penal Internacional. 

Entrega temporária 

Art. 117. Se a pessoa reclamada estiver respondendo a procedimento 

criminal ou cumprindo pena no Brasil por crime diverso daquele que motivou a 

requisição de entrega, o Brasil, após a ordem de entrega do Supremo Tribunal 

Federal, caso entenda que a pessoa deva responder pelo crime da jurisdição 

brasileira, consultará o Tribunal Penal Internacional se a entrega poderá se 

efetivar em caráter temporário, nos termos da Regra 183 do Regulamento 

Processual, e se o Tribunal Penal Internacional poderá restituí-la às autoridades 

brasileiras, ainda que seja absolvida dos crimes internacionais. 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA ANTECIPADA 

Expedição de mandado de prisão preventiva antecipada 
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Art. 118. Antes de receber a requisição de entrega, o Supremo 

Tribunal Federal poderá expedir mandado de prisão preventiva antecipada, 

quando requisitada pelo Tribunal Penal Internacional e atendidos os requisitos do 

art. 92 do Estatuto de Roma e de seu Regulamento Processual. 

Relaxamento da prisão preventiva antecipada 

Art. 119. A prisão preventiva antecipada poderá ser relaxada se o 

Supremo Tribunal Federal não tiver recebido a requisição de entrega e os 

documentos que a instruem no prazo de sessenta dias, a contar da data da prisão. 

Possibilidade de nova prisão 

Parágrafo único. O relaxamento da prisão não impedirá a expedição 

de novo mandado, se a requisição de prisão e entrega, nos termos do art. 108 desta 

Lei e art. 91 do Estatuto de Roma, for apresentada em data posterior. 

Concordância do preso com a entrega 

Art. 120. Havendo concordância do preso antes de decorrido o prazo 

previsto no art. 119, sempre que o Direito brasileiro o permitir, o Supremo 

Tribunal Federal imediatamente ordenará sua entrega e o colocará à disposição 

do Tribunal Penal Internacional. 

Parágrafo único. Entregue o preso na forma do art. 92 (3) do 

Estatuto de Roma, o Brasil poderá requerer ao Tribunal Penal Internacional a 

remessa dos documentos indicados no art. 91 do Estatuto de Roma, de acordo 

com a Regra 189 de seu Regulamento Processual. 

CAPÍTULO IV 

DAS OUTRAS FORMAS DE COOPERAÇÃO 

Transferência temporária de pessoa presa 

Art. 121. No caso da medida prevista na alínea “f” do art. 99, a 

transferência provisória de pessoa presa dependerá de seu consentimento, colhido 

na presença do juiz responsável pela custódia, e será executada pela Autoridade 

Nacional de Cooperação, em coordenação com o Secretário do Tribunal Penal 

Internacional, observando-se o disposto no art. 93 (7) do Estatuto de Roma e a 

Regra 192 do Regulamento Processual. 
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Transferência temporária de pessoa presa no Brasil por 

sentença do Tribunal Penal Internacional 

Parágrafo único. No caso de transferência temporária de pessoa 

presa no Brasil por sentença do Tribunal Penal Internacional, aplica-se o disposto 

na Regra 193 do Regulamento Processual. 

Notificação para comparecimento 

Art. 122. Recebida a requisição de notificação para comparecimento 

voluntário de qualquer pessoa ao Tribunal Penal Internacional, a Autoridade 

Nacional de Cooperação procederá à diligência necessária para notificá-la. 

Parágrafo único. Após cumprida a diligência ou certificada a 

impossibilidade de seu cumprimento, a autoridade devolverá o pedido ao 

Tribunal Penal Internacional pela via diplomática. 

Diligências do Procurador do Tribunal Penal Internacional no 

território nacional 

Art. 123. O Procurador do Tribunal Penal Internacional, nas 

hipóteses previstas nos arts. 54 (2) e (3) 57(3)(d) do Estatuto de Roma, poderá 

realizar diligência diretamente no território nacional, mediante prévia 

comunicação à Autoridade Nacional de Cooperação, que a transmitirá ao 

Procurador Geral da República no prazo de cinco dias. 

§ 1º As autoridades brasileiras prestarão todo o auxílio necessário à

atuação do Procurador do Tribunal Penal Internacional. 

§ 2º Havendo riscos à ordem pública, notadamente no tocante à

segurança de pessoa envolvida na diligência, a Autoridade Nacional de 

Cooperação ou o Procurador-Geral da República consultará previamente o 

Procurador do Tribunal Penal Internacional, a fim de que a diligência seja 

cumprida sem riscos. 

CAPÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS IMPOSTAS PELO TRIBUNAL PENAL 

INTERNACIONAL 

Regras gerais 
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Art. 124. A execução da pena imposta pelo Tribunal Penal 

Internacional no Brasil obedecerá ao disposto nos arts. 103 a 111 do Estatuto de 

Roma e às Regras 198 a 225 de seu Regulamento Processual. 

Execução de pena privativa de liberdade no território nacional 

Art. 125. A execução, em território nacional, de pena privativa de 

liberdade, imposta pelo Tribunal Penal Internacional, dependerá de celebração de 

tratado com o Brasil, e será cumprida em estabelecimento prisional federal. 

 
Controle jurisdicional da execução da pena 

 
Art. 126. A pena executada no território nacional não poderá ser 

modificada pela autoridade judiciária brasileira. 

 
§ 1º Compete ao Tribunal Penal Internacional decidir todos os 

pedidos e incidentes da execução da pena, inclusive a transferência para 

estabelecimento prisional em outro país. 

 
§ 2º As autoridades brasileiras permitirão a livre e confidencial 

comunicação do condenado com seu advogado e com o Tribunal Penal 

Internacional. 

 
§ 3º A Autoridade Nacional de Cooperação encaminhará 

requerimento do condenado, ou de seu advogado, ao Tribunal Penal 

Internacional. 
 

Execução de pena não privativa de liberdade e outros efeitos da 

condenação 
 

Art. 127. A execução de multa, a perda de bens e outros efeitos da 

condenação pelo Tribunal Penal Internacional obedecerão, no que couber, à 

legislação nacional, devendo os valores arrecadados serem imediatamente 

colocados à disposição do Tribunal Penal Internacional, deduzidas as despesas 

com sua arrecadação, administração e remessa. 

 
TÍTULO VIII 

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Nova redação do art. 7º do Código Penal 
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Art. 128. O art. 7º do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal, Parte Geral), passa a ter a seguinte redação: 

 
“Art. 7º ......................................................................... 

................................................................................. 

III - os crimes de genocídio, contra a humanidade, de guerra, contra 

a administração da justiça do Tribunal Penal Internacional e outros que 

venham a ser acrescidos à jurisdição desse Tribunal com a adesão do 

Brasil, ainda que cometidos no estrangeiro, por agente que não seja 

brasileiro. 

................................................................................ 

§ 3º ......................................................................... 

................................................................................ 

b) houve representação do Advogado-Geral da União. 

§ 4º Nos casos do inciso III, a aplicação da lei brasileira obedecerá 

às seguintes regras: 

I - nos crimes praticados no estrangeiro, por agente não brasileiro, a 

aplicação da lei brasileira dependerá do concurso das seguintes condições: 

a) entrar o agente no território nacional ou ter havido representação 
do Advogado-Geral da União; 

b) não estar sendo o agente processado no estrangeiro ou não ter aí 

sido condenado; 

c) não ter sido concedida a extradição, nem requisitada a entrega ao 

Tribunal Penal Internacional; 

II - nos crimes contra a administração da justiça do Tribunal Penal 

Internacional, a aplicação da lei penal brasileira dependerá do concurso 

das seguintes condições: 

a) ser o agente brasileiro ou o crime ter sido praticado no território 

nacional, ou, nas demais hipóteses, estarem presentes as condições do 

inciso I; 

b) houver requisição do Tribunal Penal Internacional; 

c) não ter sido o agente condenado no estrangeiro ou não ter sido 

processado pelo Tribunal Penal Internacional.” (NR) 

 

Acréscimo ao Código Penal Militar 

 
Art. 129. É acrescido o seguinte artigo ao Decreto-Lei nº 1.001, de 

21 de outubro de 1969 (Código Penal Militar): 

 
“Art. 10-A. São também crimes militares, sujeitos à lei brasileira, 

ainda que cometidos fora do território nacional, os crimes de guerra, 
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qualquer que seja o seu agente, e os crimes de genocídio, contra a 

humanidade e contra a administração da justiça do Tribunal Penal 

Internacional, quando praticados por militar ou combatente, nacional, 

estrangeiro ou apátrida, nas situações descritas no inciso II do art. 9º. 

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, a aplicação da lei penal 

militar brasileira obedecerá às seguintes regras: 

I - nos crimes praticados no estrangeiro, por agente não brasileiro, a 

aplicação da lei penal militar brasileira dependerá do concurso das 

seguintes condições: 

a) entrar o agente no território nacional ou ter havido representação 

do Advogado-Geral da União; 

b) não estar sendo o agente processado no estrangeiro ou não ter aí 

sido condenado; 

c) não ter sido concedida a extradição, nem requisitada a entrega ao 

Tribunal Penal Internacional; 

II - nos crimes contra a administração da justiça do Tribunal Penal 

Internacional, a aplicação da lei penal militar brasileira dependerá do 

concurso das seguintes condições: 

a) ser o agente brasileiro ou o crime ter sido praticado no território 

nacional, ou, nas demais hipóteses, estarem presentes as condições do 

inciso I; 

b) houver requisição do Tribunal Penal Internacional; 

c) não ter sido o agente condenado no estrangeiro, ou não ter aí 

cumprido a pena, nem ter sido processado pelo Tribunal Penal 

Internacional.” (NR) 

 

Legislação revogada 

 
Art. 130. Ficam revogados: 

 
I - a alínea “d” do inciso I do art. 7º do Decreto-Lei no 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 (Código Penal); 

 
II - a Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956; e 

 
III - os arts. 208, 395, 401, 402 e 406 do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 

de outubro de 1969 (Código Penal Militar). 

 
Art. 131. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala das Sessões, 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Lei 
nº 3.817, de 2021, da CPI da Pandemia (SF), que 
dispõe sobre o crime de genocídio, define os 
crimes contra a humanidade, os crimes de guerra 
e os crimes contra a administração da justiça do 
Tribunal Penal Internacional, institui normas 
processuais específicas, dispõe sobre a 
cooperação com o Tribunal Penal Internacional, 
e dá outras providências. 

Relator: Senador RANDOLFE RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Vem para exame da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional o Projeto de Lei nº 3.817, de 2021, da CPI da Pandemia, do Senado 
Federal, que dispõe sobre o crime de genocídio, define os crimes contra a 
humanidade, os crimes de guerra e os crimes contra a administração da 
justiça do Tribunal Penal Internacional [TPI], institui normas processuais 
específicas, dispõe sobre a cooperação com o Tribunal Penal Internacional, 
e dá outras providências. 

A proposição conta com 131 artigos distribuídos em 8 títulos. 

O Título I traz as disposições gerais: objeto da lei; diretrizes 
para fixar pena de tentativa em casos de excepcional gravidade; 
inaplicabilidade de arrependimento posterior; coação irresistível; obediência 
hierárquica; irrelevância de cargo ou função pública; responsabilidade dos 
chefes militares e outros superiores hierárquicos; impossibilidade de pena 
privativa de liberdade por pena restritiva de direitos e início de cumprimento 
em regime fechado; circunstâncias de aumento de pena; previsão de extinção 
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de punibilidade unicamente em razão da morte do agente; imprescritibilidade 
e insuscetibilidade de anistia, graça, indulto, comutação ou liberdade 
provisória; não caracterização dos crimes tipificados como políticos para 
efeitos de extradição; aplicação subsidiária dos códigos penais e processuais 
penais. 

O Título II cuida do crime de genocídio, descritos no art. 14, 
caracterizado pela intenção de destruir, no todo ou em parte, grupo nacional, 
étnico, racial ou religioso. As condutas típicas desse crime, descritas nos 
incisos desse artigo, são: o homicídio; a lesão grave à integridade física ou 
mental de membro do grupo; a submissão do grupo a condições de existência 
capazes de ocasionar a sua destruição física total ou parcial; a adoção de 
medidas para impedir nascimentos no seio do grupo; e a transferência 
forçada de crianças do grupo para outro grupo. Também são tipificadas a 
associação de mais de três pessoas para a prática do genocídio e a incitação 
direta e pública à prática desse crime, inclusive na forma qualificada (arts.15 
e 16). 

Por sua vez, o Título III trata das condutas que tipifica como 
crimes contra humanidade (arts. 17 a 35), cujos elementos comuns consistem 
em ser praticados no contexto de ataque, generalizado ou sistemático, 
dirigido contra população civil. As modalidades de crime contra a 
humanidade são homicídio, extermínio, escravidão, tráfico de pessoas ou 
órgãos, deportação ou deslocamento forçado, privação de liberdade, tortura, 
tratamentos degradantes ou desumanos, agressão sexual, ato obsceno, 
presença forçada em agressão sexual ou em ato obsceno, escravidão sexual, 
prostituição forçada, gravidez forçada, esterilização forçada, privação de 
direito fundamental em razão do pertencimento a grupo específico, 
desaparecimento forçado e segregação racial em contexto de Apartheid. Do 
mesmo modo que no crime de genocídio, é cominada pena para a associação 
de mais de três pessoas (art. 36). Não se pune, contudo, a incitação. 

O Título IV, que se desdobra em três capítulos, se dedica aos 
crimes de guerra. O Capítulo I (Das Disposições Gerais) define crimes de 
guerra como “os praticados em tempo de conflito armado ou, após cessadas 
as hostilidades, enquanto a vítima continuar sob o domínio da parte 
beligerante” (art. 37). O art. 44 estabelece circunstância qualificadora para o 
caso em que o agente seja mercenário. Os arts. 38 a 42 trazem definições de 
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conflito armado internacional e não internacional; pessoas protegidas e fora 
de combate; objetivos militares; bens e locais sanitários ou religiosos; e bens 
protegidos e especialmente protegidos. O Capítulo II define as condutas 
típicas dos crimes de guerra em conflitos armados de caráter internacional, 
contra pessoas ou bem protegidos, nas seguintes modalidades: homicídio; 
tortura; tratamento degradante ou desumano; submissão a experiência 
biológica, médica ou científica; destruição ou apropriação de bens; 
constrangimento a prestar serviço em força inimiga; denegação de justiça; 
deportação ou transferência indevida; confinamento ilegal; tomada de 
reféns; ataque a população civil ou a seus membros; ataque contra bens civis; 
ataque excessivo e desproporcional; ataque a local não defendido; perfídia; 
transferência de população civil por potência ocupante; ataque a bem 
protegido; ataque a bem identificado com emblema de proteção; mutilação; 
denegação de quartel; destruição ou apreensão dos bens do inimigo; saque; 
uso de veneno ou arma envenenada, gás asfixiante ou tóxico, ou material 
análogo; uso de projétil de fragmentação; uso de arma, projétil, material ou 
método de guerra proibido; agressão sexual; ato obsceno; presença forçada 
em ato de agressão sexual ou obsceno; escravidão sexual; prostituição 
forçada; gravidez forçada; esterilização forçada; utilizar escudo humano; 
inanição de civis; recrutamento ou alistamento de menor de dezoito anos; e 
não-repatriamento. O Capítulo III limita-se a caracterizar também como 
crimes de guerra as condutas idênticas quando praticadas em conflitos 
armados não internacionais, com exceção do art. 50 que trata do 
constrangimento a prestar serviços em força (armada) do inimigo. 

O Título V trata dos crimes contra a administração da justiça do 
Tribunal Penal Internacional. O Capítulo I que traz as disposições gerais 
determina que a aplicação da lei penal brasileira a esses crimes dependerá do 
atendimento de certas condições que a proposição acrescenta ao texto do 
Código Penal e Código Penal Militar. Ademais, afasta a aplicação de 
suspensão condicional do processo para esses crimes do título. Nos artigos 
84 a 92 (Capítulo II), estão descritas as condutas típicas. 

O Título VI dispõe sobre as normas processuais aplicáveis na 
apuração dos crimes previstos na proposição. Como regra, a ação penal é 
pública incondicionada (art. 94) e o procedimento ordinário ou o 
procedimento previsto para os crimes militares em tempo de guerra (art. 95). 
São previstas algumas normas procedimentais específicas (art. 96), a redução 
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de pena em caso de colaboração espontânea (art. 97) e determina-se a 
aplicação da legislação pertinente para proteção a vítimas, testemunhas e 
réus colaboradores (art. 98). 

O Título VII dedica-se a normas sobre cooperação com o 
Tribunal Penal Internacional. O Capítulo I (Das Disposições Gerais) 
enumera as formas de cooperação e explicita que ela independe de 
homologação ou exequatur (art. 99). Há, ainda, disposições sobre o 
procedimento dos pedidos de cooperação (art. 100); requisição de 
cooperação pelo Procurador do Tribunal Penal Internacional (art.101); entre 
outras. Vale destacar que a inexistência de procedimento interno não poderá 
ser usada como único fundamento para negativa de cooperação (art. 103). As 
despesas com a cooperação e a execução da pena serão custeadas pelo 
Tesouro Nacional, salvo as exceções previstas pelo Estatuto de Roma, seu 
Regulamento Processual ou em tratado (art. 107). 

O Capítulo II disciplina a prisão preventiva e entrega. No caso 
de haver concorrência entre requisição de entrega e pedido de extradição, 
este será informado ao TPI e aos requerentes, ficando suspenso o pedido de 
extradição até a decisão sobre a entrega (art. 109). O Capítulo III prevê a 
possibilidade de prisão preventiva antecipada anteriormente ao recebimento 
de requisição de entrega (art.118). O Capítulo IV prevê outras formas de 
cooperação e o Capítulo V trata da execução das penas impostas pelo TPI. 

As Disposições Finais estão no Título VIII que dá nova redação 
ao art. 7º do Código Penal para sujeitar à lei brasileira os crimes de jurisdição 
do TPI, ainda que cometidos no estrangeiro por agente que não seja 
brasileiro. Além disso, o Código Penal Militar é acrescido do art. 10-A para 
determinar que “são também crimes militares, sujeitos à lei brasileira, ainda 
que cometidos fora do território nacional, os crimes de guerra, qualquer que 
seja o seu agente, e os crimes de genocídio, contra a humanidade e contra a 
administração da justiça do Tribunal Penal Internacional, quando praticados 
por militar ou combatente, nacional, estrangeiro ou apátrida, nas situações 
descritas no inciso II do art. 9º”. 

O art. 130 é cláusula de revogação. 
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No relatório final da CPI da Pandemia, a apresentação do 
presente projeto de lei, que comporta teor idêntico ao PL 4.038, de 2008, do 
Poder Executivo que tramita na Câmara dos Deputados, foi justificada pela 
necessidade de criminalização de condutas no Brasil. Essa necessidade ficou 
evidente após a Covid-19 resultar em centenas de milhares mortes que 
poderiam ser evitadas se medidas baseadas na ciência médica e 
experimentadas por outros países tivessem sido observadas. No entanto, pelo 
fato de nosso ordenamento jurídico não contemplar determinadas condutas, 
como a de extermínio, agentes públicos e privados que atuaram no sentido 
de promover o contágio, ou que se omitiram no dever de proteger e promover 
a saúde não podem ser responsabilizados por seus atos no Brasil, restando 
apenas o recurso à jurisdição complementar do Tribunal Penal Internacional. 

O projeto foi despachado para esta Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional e, posteriormente, seguirá para exame da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, 
conforme o art. 103, incisos I e VI, do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF). 

O TPI foi estabelecido pelo Estatuto de Roma, de 1998. O Brasil 
ratificou esse tratado no ano de 2002, o qual foi promulgado pelo Decreto nº 
4.388, de 25 de setembro de 2002. 

Nos termos do artigo 5º do Estatuto de Roma, o TPI tem 
competência material para julgar os crimes mais graves que afetem a 
comunidade internacional, a saber: os crimes de genocídio, contra a 
humanidade, de guerra e de agressão. Com exceção do crime de agressão, o 
tratado constitutivo do TPI já deixou delineada a tipificação de cada uma 
dessas condutas. 
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Os elementos do crime de agressão só foram definidos pela 
Resolução RC/Res 6, de 11 de junho de 2010, adotada na Conferência de 
Revisão do Estatuto de Roma, realizada em Kampala. Esse crime é definido 
como o emprego de forças armadas, por um Estado, contra a soberania, a 
integridade territorial ou a independência política de outro Estado, com ou 
sem declaração formal de guerra. A despeito de a alteração já estar em vigor, 
o Estado brasileiro ainda não se vinculou a seu texto. Isso justifica a ausência 
desse tipo penal na proposição em exame. 

É imperioso que se diga que o Brasil, apesar de ter se revelado 
durante as negociações do Estatuto de Roma como um dos grandes 
entusiastas do TPI, de ter ratificado seu texto no ano de 2002 e de já ter lei 
própria sobre o crime de genocídio desde 1956, até o presente momento não 
promoveu as alterações necessárias no ordenamento jurídico com o fim de 
implementar internamente as cláusulas daquele tratado. São, portanto, quase 
duas décadas de um vazio jurídico que pode, inclusive, levar à 
responsabilização do Estado brasileiro no plano internacional, uma vez que, 
em observância ao art. 27 da Convenção de Viena sobre o Direito dos 
Tratados, incorporada ao direito brasileiro por meio do Decreto nº 7.030, de 
14 de dezembro de 2009, uma parte não pode descumprir compromisso 
assumido internacionalmente alegando disposições de seu direito interno. E, 
nesse contexto, há, ainda, que se ressaltar que o art. 88 do Estatuto estabelece 
que os Estados Partes deverão assegurar-se de que o seu direito interno 
prevê procedimentos que permitam responder a todas as formas de 
cooperação. 

Entre as condutas típicas tratadas pelo PL, somente o crime de 
genocídio conta com previsão em nossa legislação, mais precisamente na Lei 
nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, que, assim como o Estatuto de Roma, 
reproduziu o texto consagrado na Convenção para a Prevenção e a Repressão 
do Crime de Genocídio, concluída em Paris, a 11 de dezembro de 1948, por 
ocasião da III Sessão da Assembleia Geral das Nações Unidas, e promulgada 
pelo Decreto nº 30.882, de 6 de maio de 1952, acrescentando a previsão das 
penas cabíveis a cada conduta. Também os arts. 208 e 401 do Código Penal 
Militar contemplam esse tipo penal. 

Ressaltamos que a tipificação dos crimes de genocídio, contra a 
humanidade e de guerra, conforme prevista na proposição, basicamente 
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reproduz os conceitos já presentes no Estatuto de Roma, sem inovações ou 
aprimoramentos sobre conceitos já estabelecidos há décadas. Sequer são 
propostas uma distinção mais clara entre genocídio e crimes contra a 
humanidade, ou o acréscimo de conceitos doutrinários mais recentes, como 
o ecocídio. O mérito da iniciativa consiste em preencher uma lacuna 
flagrante no direito brasileiro que, com exceção do crime de genocídio, não 
dispõe satisfatoriamente sobre crimes profundamente graves, o que, 
atualmente, impede que os autores de verdadeiras atrocidades sejam 
submetidos a um mísero inquérito, a menos que o TPI, no exercício de sua 
jurisdição complementar, venha ao nosso socorro. É um imperativo ético que 
dotemos o direito brasileiro, já atrasado, de ferramentas para que nossas 
próprias instituições possam reprimir atos que ofendem severamente os 
pilares mais fundamentais da consciência humanitária. 

No campo da cooperação, o PL transpõe para a legislação 
questões já resolvidas no âmbito doutrinário. Assim, os atos de colaboração 
independem da concessão de exequatur, assim como as sentenças do TPI que 
não necessitam de homologação pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), nos 
termos do art. 105, inciso I, alínea i, da Constituição Federal (CF). Isso 
porque esse dispositivo constitucional destina-se a disciplinar a relação entre 
soberanias estatais, em que se deve privilegiar o princípio da não 
intervenção. No caso presente, cuida-se de relação entre um tribunal 
internacional a cuja jurisdição complementar os Estados soberanos optaram 
a se submeter, com o fim de buscar a consecução de valores comuns 
compartilhados com outros atores da comunidade internacional. Não há, 
pois, que se cogitar em interferência indevida na soberania brasileira. 

Propomos, ainda, alguns ajustes que consideramos pertinentes. 

O art. 81, ao estender a aplicação dos dispositivos sobre crimes 
de guerra a condutas praticadas em conflitos armados de caráter não 
internacional, exclui o art. 50 por ser um crime típico de conflito 
internacional, mas não faz o mesmo com o art. 60, que é um crime de guerra 
por transferência de população civil por potência ocupante. Faz-se necessário 
o oferecimento de emenda para corrigir essa omissão. 
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Sobre a competência da justiça militar, há um equívoco ao 
dispor que todos os crimes seriam por ela julgados nesta instância, 
independentemente da qualidade do agente. A justiça militar deve julgar 
crimes de guerra cometidos por militares ou combatentes. Quanto aos demais 
crimes, eles não estão conexos ao conflito armado e são dirigidos contra civis 
em atos não tipicamente militares. Nesse sentido, deve ser modificado o art. 
129, mediante emenda. 

Como já mencionado, o texto da presente proposição é idêntico 
ao do PL nº 4.038, de 2008, de autoria do Poder Executivo, que tramita na 
Câmara dos Deputados. Desse modo, a despeito de a matéria, após exame da 
CRE, vir a ser submetida à apreciação da CCJ, entendemos cabível, desde 
já, chamar atenção para dispositivos que, ao atribuírem competências a 
órgãos que integram a administração pública federal, podem ferir iniciativa 
e competência privativas do Presidente da República, na forma prevista na 
alínea e do inciso II do § 1º do art. 61, combinado com o art. 84, inciso VI, 
todos da CF. 

Verificamos esses possíveis vícios nos dispositivos do Título 
VII, que versa sobre a cooperação com o TPI. Apresentamos, pois, emendas 
para modificar o texto. 

A aprovação desta matéria por este Colegiado poderá ocorrer 
em momento simbólico. A guerra entre Rússia e Ucrânia, com inúmeras 
transgressões a normas internacionais, não nos deixa dúvida de que a paz 
mundial pode, a qualquer momento, ser abalada e que o Direito Internacional 
precisa se fortalecer e trazer respostas para esses desafios. Paralelamente, 
ainda não superamos completamente a tragédia da covid-19 que, 
potencializada pelas ações e omissões criminosas de agentes públicos e 
privados, provocou, no Brasil, centenas de milhares de mortes evitáveis, 
além de milhões de enfermos e sequelados. A CPI da Pandemia expôs a 
ocorrência de crimes contra a humanidade, mas evidenciou que, sem 
tipificações como as trazidas pela proposição ora examinada, persiste uma 
grave lacuna no direito brasileiro. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 
3.817, de 2021, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº      - CRE 

Dê-se a seguinte redação ao art. 81 do Projeto de Lei nº 3.817, 
de 2021: 

“Art. 81. Constituem também crimes de guerra, sujeitos às 
mesmas penas, as condutas previstas no Capítulo II deste Título, 
quando praticadas em conflitos armados de caráter não 
internacional, salvo aquelas descritas nos arts. 50 e 60.” 

EMENDA Nº      - CRE 

Dê-se a seguinte redação ao art. 100 do Projeto de Lei nº 3.817, 
de 2021: 

“Procedimento dos pedidos de cooperação 

Art. 100. A requisição de cooperação do Tribunal Penal 
Internacional será recebida pela via diplomática e encaminhada à 
autoridade competente para dar início ao procedimento, nos termos 
do regulamento.” 

EMENDA Nº      - CRE 

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único do art. 101 do 
Projeto de Lei nº 3.817, de 2021: 

“Art. 101. .......................................................................... 

Parágrafo único. O Procurador-Geral da República informará, 
no prazo de cinco dias, aos órgãos competentes do Poder Executivo 
sobre a requisição recebida e a medida determinada.” 
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EMENDA Nº      - CRE 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 102 do Projeto de Lei 
nº 3.817, de 2021: 

“Art. 102. Durante o procedimento de prestação de 
cooperação será preservado o sigilo na sua execução, quando 
necessário, bem como garantida a segurança e a integridade física e 
psicológica do investigado, da vítima, da possível testemunha e de 
seus familiares. 

.............................................................” 

EMENDA Nº      - CRE 

Dê-se a seguinte redação ao art. 104 do Projeto de Lei nº 3.817, 
de 2021: 

“Art. 104. Se a cooperação consistir na apresentação de 
documento, informação ou divulgação de prova que afete o interesse 
da segurança nacional, a autoridade competente coordenará a 
consulta com o Tribunal Penal Internacional, nos termos do art. 72 
do Estatuto de Roma, a fim de estabelecer condições para o 
cumprimento da medida. 

Parágrafo único. Em caso de absoluta impossibilidade de 
cumpri-la, a autoridade competente comunicará ao Tribunal, sem 
demora, o motivo da recusa.” 

EMENDA Nº      - CRE 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 105 do PL nº 3.817, 
de 2021: 

“Art. 105. A autoridade competente, pela via diplomática, 
consultará o Tribunal Penal Internacional quando houver dificuldade 
na execução de requisição de cooperação, tais como: 

.........................................................................” 
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EMENDA Nº      - CRE 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 109 do Projeto de Lei 
nº 3.817, de 2021: 

“Art. 109. Havendo concorrência entre a requisição de entrega 
e um ou mais pedidos de extradição sobre a mesma pessoa e os 
mesmos fatos, a autoridade competente, pela via diplomática, 
comunicará o fato ao Tribunal Penal Internacional e aos Estados 
requerentes. 

.........................................................................” 

EMENDA Nº      - CRE 

Dê-se a seguinte redação ao caput e ao § 2º do art. 114 do 
Projeto de Lei nº 3.817, de 2021: 

“Art. 114. Se a defesa versar sobre coisa julgada, o Supremo 
Tribunal Federal suspenderá o procedimento e, encaminhando a 
documentação pertinente, determinará à autoridade competente que 
consulte o Tribunal Penal Internacional sobre a existência ou 
pendência de decisão de admissão do caso, nos termos do art. 89 (2) 
do Estatuto de Roma. 

...................................................................... 

§ 2º Na pendência de decisão sobre a admissibilidade do caso, 
o Supremo Tribunal Federal suspenderá o processo pelo prazo 
previsto no art. 109, findo o qual deliberará sobre a continuidade da 
prisão preventiva e restituirá os autos à autoridade competente, que 
poderá reapresentá-lo quando o Tribunal Penal Internacional houver 
se manifestado.” 

EMENDA Nº      - CRE 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 121 do Projeto de Lei 
nº 3.817, de 2021: 

“Art. 121. No caso da medida prevista na alínea “f” do art. 99, 
a transferência provisória de pessoa presa dependerá de seu 
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consentimento, colhido na presença do juiz responsável pela 
custódia, e será executada pela autoridade brasileira competente, em 
coordenação com o Secretário do Tribunal Penal Internacional, 
observando-se o disposto no art. 93 (7) do Estatuto de Roma e a 
Regra 192 do Regulamento Processual. 

......................................................................” 

EMENDA Nº      - CRE 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 122 do Projeto de Lei 
nº 3.817, de 2021: 

“Art. 122. Recebida a requisição de notificação para 
comparecimento voluntário de qualquer pessoa ao Tribunal Penal 
Internacional, a autoridade competente procederá à diligência 
necessária para notificá-la. 

......................................................................” 

EMENDA Nº      - CRE 

Dê-se a seguinte redação ao caput e § 2º do art. 123 do Projeto 
de Lei nº 3.817, de 2021: 

“Art. 123. O Procurador do Tribunal Penal Internacional, nas 
hipóteses previstas nos arts. 54 (2) e (3) 57(3)(d) do Estatuto de 
Roma, poderá realizar diligência diretamente no território nacional, 
mediante prévia comunicação à autoridade brasileira competente, 
que a transmitirá ao Procurador Geral da República no prazo de 
cinco dias. 

...................................................................... 

§ 2º Havendo riscos à ordem pública, notadamente no tocante 
à segurança de pessoa envolvida na diligência, a autoridade 
competente ou o Procurador-Geral da República consultará 
previamente o Procurador do Tribunal Penal Internacional, a fim de 
que a diligência seja cumprida sem riscos.” 
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EMENDA Nº      - CRE 

Dê-se a seguinte redação ao § 3º do art. 126 do Projeto de Lei 
nº 3.817, de 2021: 

“Art. 126....................................................................... 
........................................................................ 

§ 3º A autoridade brasileira competente encaminhará 
requerimento do condenado, ou de seu advogado, ao Tribunal Penal 
Internacional.” 

EMENDA Nº      - CRE 

Dê-se a seguinte redação ao art. 129 do Projeto de Lei nº 3.817, 
de 2021: 

“Art. 129. É acrescido o seguinte artigo ao Decreto-Lei nº 
1.001, de 21 de outubro de 1969 (Código Penal Militar):  

‘Art. 10-A. São também crimes militares, sujeitos à lei 
brasileira, ainda que cometidos fora do território nacional, os 
crimes de guerra, quando praticados por militar ou combatente, 
nacional, estrangeiro ou apátrida, nas situações descritas no inciso 
II do art. 9º.  

Parágrafo único. Nos crimes praticados no estrangeiro, por 
agente não brasileiro, a aplicação da lei penal militar brasileira 
dependerá do concurso das seguintes condições: 

a) entrar o agente no território nacional ou ter havido 
representação do Advogado-Geral da União;  

b) não estar sendo o agente processado no estrangeiro ou não 
ter aí sido condenado;  

c) não ter sido concedida a extradição, nem requisitada a 
entrega ao Tribunal Penal Internacional.’” 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o texto do Acordo de 
Cooperação e Facilitação de 
Investimentos entre a República 
Federativa do Brasil e os Emirados 
Árabes Unidos, assinado em 
Brasília, em 15 de março de 2019. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de 

Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a República 
Federativa do Brasil e os Emirados Árabes Unidos, assinado 
em Brasília, em 15 de março de 2019. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 6 de dezembro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 608/2022/SGM-P 
 
                                                                             Brasília, 6 de dezembro de 2022. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação 
 

Senhor Presidente, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 203, de 2021 (Mensagem 
nº 482, de 2019, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Acordo de 
Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a República Federativa do Brasil 
e os Emirados Árabes Unidos, assinado em Brasília, em 15 de março de 2019”. 

 
Atenciosamente, 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 203, de 2021, da Comissão 
de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CD), 
que aprova o texto do Acordo de Cooperação e 
Facilitação de Investimentos entre a República 
Federativa do Brasil e os Emirados Árabes 
Unidos, assinado em Brasília, em 15 de março de 
2019. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise do Senado Federal o Projeto de Decreto 
Legislativo (PDL) nº 203, de 2021.  Por meio da Mensagem Presidencial nº 211, 
de 2019, submeteu-se ao crivo do Congresso Nacional o texto do texto do 
Acordo de Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a República 
Federativa do Brasil e os Emirados Árabes Unidos, assinado em Brasília, em 15 
de março de 2019. 

Aprovado o projeto de decreto legislativo na Câmara dos 
Deputados, a matéria foi encaminhada para esta Casa e despachada para a 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, onde me coube a relatoria. 

Na proposição, além de aprovar o texto, determina a já tradicional 
cláusula para resguardar os poderes do Congresso Nacional quanto à celebração 
de tratados: 
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Art. 1º .... 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da 
Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido 
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 

Quanto ao texto do tratado, é versado em 28 artigos. Em seu artigo 
1º denota o objetivo do acordo, que é facilitar e promover os investimentos 
mútuos por meio do estabelecimento de marco adequado de tratamento dos 
investidores e de seus investimentos, do estabelecimento de marco institucional 
para a cooperação e a facilitação, incluindo uma Agenda para a Cooperação e 
Facilitação, bem como de mecanismos para a prevenção e solução de 
controvérsias. 

Os assuntos de cada um dos artigos são os seguintes: âmbito de 
aplicação e cobertura (art. 2º); definições de termos, como Empresa e 
Investimento (art. 3º); medidas regulatórias (art. 4º); o princípio do tratamento 
nacional, mediante o qual se outorga ao investidor da outra Parte tratamento não 
menos favorável ao dado aos nacionais (art. 5º); o princípio do tratamento da 
nação mais favorecida, que implica outorgar ao investidor da outra Parte 
tratamento não menos favorável ao dado a terceiros (art. 6º); regulação das regras 
de desapropriação direta (art. 7º); compensação por perdas devido a situações de 
força maior (art. 8º); transparência regulatória e decisória (art. 9º); liberdade de 
transferência de fundos relacionados a investimento (art. 10); medidas tributárias 
aplicáveis sem discriminação (art. 11); exceções de segurança nacional ou ordem 
pública (art. 12); dever de cumprimento do direito interno das Partes (art. 14); 
responsabilidade social corporativa, com o respeito do desenvolvimento 
sustentável e da comunidade local, bem como das diretrizes da Organização para 
a Cooperação e o Desenvolvimento Econômico – OCDE (art. 15); medidas de 
investimento e de combate à corrupção e à ilegalidade (art. 16); disposições 
sobre investimentos e meio ambiente, assuntos trabalhistas e saúde (art. 17); 
estabelecimento de Comitê Conjunto para a Administração do Acordo (art. 18); 

S
F

/
2

3
5

1
0

.
8

9
2

4
2

-
5

1

124

mailto:sen.esperidiaoamin@senado.leg.br


 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

designação de órgão ou autoridade como pontos focais nacionais ou 
Ombudspersons (art. 19); intercâmbio de informação entre as Partes (art. 20); 
tratamento de informação protegida (art. 21); interação com o setor privado (art. 
22); cooperação entre agências responsáveis pela promoção de investimentos 
(art. 23); procedimentos de prevenção de controvérsias (art. 24); solução de 
controvérsias entre as Partes, por meio arbitral (art. 25); elaboração de Agenda 
para Cooperação e Facilitação de Investimentos (art. 26); disposições finais que 
tratam das Emendas ao Acordo, vigência, denúncia, dentre outros assuntos (arts. 
27 e 28). 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, conforme 
o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

No tocante ao Acordo, inexistem defeitos em relação à sua 
juridicidade. Não há, por igual, vícios de constitucionalidade sobre a proposição, 
uma vez que ela observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, da 
Constituição Federal (CF).  

Sobre o mérito, trata-se de um típico Acordo de Cooperação e 
Facilitação de Investimento (ACFI), como os já negociados com outros 
países, a exemplo de Angola, Chile, Colômbia, Equador, Etiópia, Guiana, 
Índia, Malawi, Marrocos, México, Moçambique e Suriname. 

Esses tratados (ACFI), possuem como base três pilares: a 
mitigação de riscos, a governança institucional, e as agendas temáticas para 
cooperação e facilitação dos investimentos. O Acordo, desse modo, pretende 
atender pragmaticamente as necessidades dos investidores, ao mesmo tempo 
em que preserva a estratégia de desenvolvimento e o espaço regulatório das 
Partes, conforme os ditames do direito internacional, do direito interno e das 
diretrizes de organizações internacionais. 

Isto posto, o ACFI com os Emirados Árabes Unidos vem em 
boa hora, pois, em que pese ter sido negociado no Governo precedente, é 
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modelo ratificado pelo Governo atual. Nisso convergem, tanto é verdade que 
o Presidente da República acaba de visitar o País árabe no último dia 15 de 
abril, quando anunciou, dentre os resultados, investimento de 12 bilhões de 
reais para produção de diesel verde a partir da carnaúba e do dendê. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 203, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo dos Emirados 
Árabes Unidos sobre Cooperação e 
Assistência Mútua em Matéria 
Aduaneira, assinado em Abu Dhabi, 
em 27 de outubro de 2019. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo dos 
Emirados Árabes Unidos sobre Cooperação e Assistência Mútua 
em Matéria Aduaneira, assinado em Abu Dhabi, em 27 de outubro 
de 2019.  

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 1º de novembro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 557/2022/SGM-P 

 

                                                                             Brasília, 1º de novembro de 2022. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 331, de 2021 (Mensagem 
nº 382, de 2020, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo dos Emirados Árabes 
Unidos sobre Cooperação e Assistência Mútua em Matéria Aduaneira, assinado 
em Abu Dhabi, em 27 de outubro de 2019”. 

 
Atenciosamente, 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 331, de 2021, que aprova o 
texto do Acordo entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo dos Emirados 
Árabes Unidos sobre Cooperação e Assistência 
Mútua em Matéria Aduaneira, assinado em Abu 
Dhabi, em 27 de outubro de 2019. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 331, de 2021, cuja ementa está acima epigrafada. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 382, de 8 de julho de 2020, 
submeteu-se ao crivo do Congresso Nacional o texto do Acordo entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo dos Emirados Árabes Unidos 
sobre Cooperação e Assistência Mútua em Matéria Aduaneira, assinado em Abu 
Dhabi, em 27 de outubro de 2019. 

A exposição de motivos interministerial (EMI nº 00041/2020 MRE 
ME, de 18 de junho de 2020), subscrita pelos Ministros de Estado das Relações 
Exteriores e da Economia, destaca, de início, que o tratado em questão visa 
promover a cooperação entre as respectivas administrações aduaneiras. Busca, 
ainda, assegurar a correta aplicação da legislação aduaneira, bem como a 
segurança da cadeia logística internacional. Ademais, o texto recorda que o 
Acordo tem por objetivo prevenir, detectar, investigar e combater infrações 
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aduaneiras. 

O documento esclarece, também, que o instrumento contém 
cláusulas que são padrão em acordos na matéria, relativas à troca de 
informações entre as autoridades aduaneiras sobre assuntos de sua 
competência, tais como valoração aduaneira, regras de origem, classificação 
tarifária e regimes aduaneiros. Lembra, mais adiante, que o Acordo trata, 
igualmente, da prevenção e repressão às infrações aduaneiras e ao tráfico ilícito 
de entorpecentes, armas, munições, assim como quaisquer outros materiais 
perigosos para o ambiente e para a saúde pública.  

O preâmbulo do referido ato internacional assinala, entre outras 
coisas, a importância da cooperação e da assistência mútua em matéria 
aduaneira como forma de fortalecer o gerenciamento de riscos e a facilitação 
do comércio. Assevera, ainda, a preocupação das Partes com a escala e o 
crescimento de tendências no tráfico ilícito de narcóticos, de substâncias 
psicotrópicas, considerando que isso representa um perigo para a saúde pública 
e para a sociedade. 

A parte dispositiva do tratado contém 24 artigos. Enquanto o Artigo 
1 traz as definições a serem consideradas para efeitos do Acordo, o Artigo 2 
dispõe sobre seu escopo, com destaque para a cooperação e a assistência mútua 
no combate e investigação de infrações à legislação aduaneira e para a segurança 
e a facilitação da cadeia logística do comércio internacional. 

Vigilância de pessoas, bens e meios de transporte, e ações contra o 
tráfico ilícito de bens sensíveis são assuntos tratados, respectivamente, nos 
artigos 4 e 5 do Acordo. Já a assistência no controle e as informações relativas 
a infrações aduaneiras estão regulamentadas nos artigos 6 e 7. 

Note-se que o Artigo 8 dispõe sobre o intercâmbio automático e 
antecipado de informações. Nesse sentido, as Partes ficam autorizadas a 
intercambiar quaisquer informações amparadas por este Acordo de forma 
automática, bem como informações específicas antes da chegada das cargas ao 
território do Estado da outra Parte Contratante. 
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Ainda sobre a cooperação por meio da troca de informações 
aduaneiras, cuidam os artigos 9 a 12. Matérias como atendimento de pedido, 
documentos aduaneiros, informações relativas a infrações aduaneiras e forma 
e conteúdo dos pedidos de assistência são ali tratadas. 

O Artigo 13 versa sobre as investigações aduaneiras, cujos 
resultados podem ser apresentados à outra Parte. Já o uso das informações e da 
documentação, que poderão ser utilizadas inclusive para a produção de provas 
em juízo, é objeto do Artigo 14. 

A confidencialidade das informações e a proteção aos dados 
pessoais sempre que houver o intercâmbio são reguladas nos artigos 15 e 16, 
enquanto as regras referentes a peritos e testemunhas estão previstas no Artigo 
17. 

Sobre exceções às obrigações de prestar assistência, o Artigo 18 
esclarece que estas podem ocorrer quando a Parte Requerida entender que o 
compartilhamento dos dados e informações acarrete prejuízos à soberania, à 
segurança ou a quaisquer outros interesses essenciais do Estado. Ademais, essa 
prestação de assistência pode ser condicionada. Acrescente-se que as normas 
para assistência técnica entre as Partes estão previstas no Artigo 19. 

Nos artigos 20 a 23 encontram-se as regras sobre custos, 
implementação do Acordo, resolução de litígios (preferencialmente por meio de 
negociação direta entre as Partes) e alterações e modificações no Tratado.  

Finalmente, segundo Artigo 24, é estabelecido que o tratado entrará 
em vigor no primeiro dia do terceiro mês após o recebimento pelos canais 
diplomáticos da última notificação por escrito de que foram concluídos todos os 
procedimentos internos necessários pelas Partes Contratantes para a sua 
entrada em vigor. Como de praxe nesse tipo de instrumento bilateral, sua 
duração é ilimitada, e os efeitos da denúncia serão produzidos três meses após 
seu recebimento pela outra Parte. 

Aprovado o projeto de decreto legislativo na Câmara dos 
Deputados, a matéria foi encaminhada para esta Casa, onde nos coube a relatoria. 
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Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Observamos, destarte, que inexistem defeitos quanto à juridicidade 
do tratado em exame. Não encontramos, igualmente, vícios de 
constitucionalidade sobre a proposição, uma vez que observa o disposto no art. 
49, I, e no art. 84, VIII, da Constituição Federal (CF). Ainda em relação ao texto 
constitucional, o Acordo em análise enquadra-se no comando que estabelece que 
o Brasil rege suas relações internacionais pelo princípio da cooperação entre os 
povos para o progresso da humanidade (art. 4°, IX). 

No mérito, entendemos ser o Acordo importante instrumento de 
cooperação entre o Brasil e os Emirados Árabes, contribuindo com os esforços 
de modernização de métodos e processos aduaneiros das Partes e no combate a 
atividades criminosas transnacionais. Os benefícios vão além dos ganhos de 
eficiência nas atividades de fiscalização aduaneira, pois alcançam as esferas da 
segurança pública e, por que não dizer, da segurança nacional. Ademais, ficam 
evidentes os benefícios econômicos oriundos da facilitação do comércio entre os 
dois países. 

Verificamos, por fim, que o texto negociado guarda semelhança 
com tratados de idêntica natureza que já nos vinculam a outras soberanias. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 331, de 2021. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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4

1ª PARTE - DELIBERATIVA



MENSAGEM Nº  711

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art.
84, inciso VIII, da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros
de Estado das Relações Exteriores e da Justiça e Segurança Pública, o texto
retificado  do  Acordo  Quadro  sobre  Cooperação  em Matéria  de  Segurança
Regional  entre  os  Estados  Partes  do  Mercosul,  a  República  da  Bolívia,  a
República  do  Chile,  a  República  do  Equador,  a  República  do  Peru  e  a
República Bolivariana da Venezuela, celebrado em Córdoba, em 20 de julho
de 2006.

Brasília,  3  de  dezembro  de  2020.
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EMI nº 00210/2020 MRE MJSP 

 

Brasília, 11 de Novembro de 2020

Senhor Presidente da República, 

Submetemos à sua elevada consideração, para posterior envio ao Congresso Nacional,
o  anexo  projeto  de  Mensagem  que  encaminha  o  texto  retificado  do  Acordo-Quadro  sobre
Cooperação em Matéria de Segurança Regional entre os Estados Partes do Mercosul, a República
da Bolívia, a República do Chile, a República do Equador, a República do Peru e a República
Bolivariana da Venezuela, celebrado em Córdoba, em 20 de julho de 2006.

2.                O referido Acordo tem o propósito de otimizar os níveis de segurança da região, ao
promover cooperação ampla e assistência recíproca na prevenção e na repressão de atividades
ilícitas, em particular as de caráter transnacional. Refere-se, em especial, à cooperação policial em
prevenção e em ações efetivas de combate a atos delituosos.

3.                À  luz  do  exposto  e  com  vistas  ao  encaminhamento  do  assunto  à  apreciação  do
Congresso Nacional, em conformidade com o artigo 84, inciso VIII, combinado com o artigo 49,
inciso I da Constituição Federal, submetemos a sua apreciação o anexo projeto de Mensagem,
acompanhado de cópias autênticas do Acordo retificado.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, André Luiz de Almeida Mendonça
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ACORDO QUADRO SOBRE COOPERAÇÃO EM MATÉRIA DE SEGURANÇA
REGIONAL ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL, A REPÚBLICA DA

BOLIVIA, A REPÚBLICA DO CHILE, A REPÚBLICA DO EQUADOR, A REPÚBLICA
DO PERU E A REPÚBLICA BOLIVARIANA DA VENEZUELA

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a
República  Oriental  do  Uruguai,  na  qualidade  de Estados  Partes  MERCOSUL,  e  a
República da Bolívia, a República do Chile, a República da Colômbia, a República do
Equador, a República do Peru e a República Bolivariana da Venezuela, são Partes do
presente Acordo.

REITERANDO o disposto no Protocolo de Ushuaia sobre Compromisso Democrático no
MERCOSUL,  Bolívia  e  Chile,  no  sentido  de  que  a  plena  vigência  das  instituições
democráticas  é  condição essencial  para  a  consecução dos objetivos  do Tratado de
Assunção.

CONVENCIDOS de  que  a  consolidação  da  democracia  na  região  pressupõe  a
construção de um espaço comum onde prevaleçam a ordem, a segurança e o respeito
às liberdades individuais.

CONSIDERANDO a  necessidade  de  maximizar  os  níveis  de  segurança  na  região,
mediante a otimização dos mecanismos de prevenção e repressão de todas as formas
do crime organizado e atos delituosos.

CONSCIENTES de que a crescente dimensão transnacional da ação criminosa implica
novos desafios que requerem ações simultâneas, coordenadas e/ou complementares
em toda a região, com o fim comum de reduzir ao mínimo possível o impacto negativo
desses delitos sobre o povo e sobre a consolidação da democracia no MERCOSUL e
Estados Associados.

TENDO PRESENTES os avanços obtidos em matéria de cooperação e coordenação no
âmbito  da segurança regional  a  partir  dos trabalhos desenvolvidos pela Reunião de
Ministros do Interior, criada pela Decisão Nº 7/96 do Conselho do Mercado Comum.

RECONHECENDO a conveniência de estabelecer um quadro institucional adequado na
matéria.

ACORDAM:

Artigo 1
Objetivo
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O objetivo do presente acordo é otimizar os níveis de segurança da região, promovendo
a  mais  ampla  cooperação  e  assistência  recíproca  na  prevenção  e  repressão  das
atividades  ilícitas,  especialmente  as  transnacionais,  tais  como:  o  tráfico  ilícito  de
entorpecentes  e  substâncias  psicotrópicas,  o  terrorismo internacional,  a  lavagem de
dinheiro, o tráfico ilícito de armas de fogo, munições e explosivos, o tráfico ilícito de
pessoas, o contrabando de veículos e os danos ambientais,  entre outras. As Partes
tomam nota  de  que,  no  caso  da  República  Bolivariana  da  Venezuela,  a  expressão
“Lavado de Activos” transcreve-se legalmente em termos de “Legitimação de Capitais”.

Artigo 2
Alcance

A cooperação e a assistência mencionadas no artigo anterior serão prestadas, por meio
dos organismos  competentes  das  Partes que formulem e  implementem políticas  ou
participem na manutenção da segurança pública e da segurança das pessoas e seus
bens, a fim de tornar cada dia mais eficientes as tarefas de prevenção e repressão das
atividades ilícitas em todas as suas formas.

Artigo 3
Formas de cooperação

Para  os  fins  do  presente  Acordo,  a  cooperação  compreenderá  o  intercâmbio  de
informação,  de  análise  e  de  apreciações;  a  realização  de  atividades  operacionais
coordenadas,  simultâneas  e/ou  complementares;  a  capacitação  e  a  geração  de
mecanismos e instâncias para materializar esforços comuns no campo da segurança
pública e a segurança das pessoas e seus bens.

A cooperação poderá compreender outras formas que as Partes acordem segundo suas
necessidades.

Artigo 4
Sistema de Intercâmbio de Informação de Segurança

Para  o  intercâmbio  de  informação  mencionado  no  artigo  anterior,  adota-se  como
sistema  oficial  o  SISME  (Sistema  de  Intercâmbio  de  Informação  de  Segurança  do
MERCOSUL).

O SISME se utilizará para processar  a  informação relacionada com acontecimentos
operacionais  policiais,  pessoas,  veículos  e  outros  elementos  que  oportunamente  se
determinem para tal fim, conforme os alcances estabelecidos no Artigo 1 do presente
Acordo, pelos dos meios tecnológicos que para tal propósito se estabeleçam.

A Reunião de Ministros do Interior do MERCOSUL elevará para aprovação do Conselho
do Mercado Comum, uma proposta de conformação do SISME que estabeleça seus
fundamentos, objetivo, alcance, estrutura e critérios de administração, assim como os
princípios que assegurem coerência, integridade, segurança e disponibilidade dos dados
do sistema. 

Artigo 5
Implementação
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Para a implementação do presente Acordo, as Partes subscreverão acordos adicionais
nos quais se estabelecerão planos de ação específicos ou se definirão prioridades para
a atuação coordenada, simultânea e/ou complementar.  O texto desses acordos será
submetido à aprovação do Conselho do Mercado Comum.

Artigo 6
Recursos

Os recursos necessários para a execução do presente Acordo e para  alcançar  seu
objetivo serão de responsabilidade de cada uma das Partes; não obstante, as mesmas
poderão  acordar,  quando  estimarem  conveniente,  outras  formas  de  custear  as
despesas.

Artigo 7
Âmbito de Negociação

As propostas de acordos adicionais ou de modificações ao presente Acordo ou a seus
instrumentos adicionais deverão contar com a aprovação da Reunião de Ministros do
Interior  do  MERCOSUL  ou  de  funcionários  de  hierarquia  equivalente,  e  seus  texto
deverá ser submetido posteriormente à aprovação do Conselho do Mercado Comum.

Artigo 8
Supervisão de planos de ação

A Reunião de Ministros do Interior, por si ou por meio de seus órgãos dependentes,
supervisionará a implementação dos planos de ação adotados no quadro do presente
Acordo.

Artigo 9
Convocação extraordinária

A Reunião de Ministros do Interior poderá convocar encontros extraordinários para tratar
de assuntos relacionados com o presente Acordo a pedido fundamentado de qualquer
das Partes. 

Artigo 10
Coordenação com outros órgãos do MERCOSUL

Se  os  temas  de  segurança  regional  estiverem  relacionados  com  matérias  de
competências de outros foros ou órgãos do MERCOSUL, a Reunião de Ministros do
Interior trabalhará coordenadamente com eles, conforme o estabelecido pela normativa
vigente.

Artigo 11
Instrumentos adicionais

Aprovar a incorporação do seguinte anexo, o qual só poderá ser modificado na forma
prevista no Artigo 7, sem prejuízo de outros que sejam acordados.
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Anexo: ESTRUTURA GERAL DE COOPERAÇÃO:

COOPERAÇÃO POLICIAL NA PREVENÇÃO E NA AÇÃO EFETIVA ANTE FATOS
DELITUOSOS ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL, A REPÚBLICA DA
BOLIVIA, A REPÚBLICA DO CHILE, A REPÚBLICA DA COLÔMBIA, A REPÚBLICA
DO  EQUADOR,  A  REPÚBLICA  DO  PERU  E  A  REPÚBLICA  BOLIVARIANA  DA
VENEZUELA

Artigo 12
Outros compromissos na matéria

O presente Acordo não restringirá a aplicação total ou parcial de outros instrumentos
que sobre a mesma matéria foram assinados ou possam ser assinados entre as Partes,
na  medida  em  que  suas  cláusulas  resultarem  mais  favoráveis  para  fortalecer  a
cooperação mútua em assuntos vinculados com a segurança. Essas Partes poderão
informar às demais quando a natureza desses instrumentos seja de seu interesse.

Artigo 13
Solução de controvérsias

As controvérsias que surjam sobre a interpretação, a aplicação, ou o descumprimento
das disposições contidas no presente Acordo entre os Estados Partes do MERCOSUL
se resolverão pelo sistema de solução de controvérsias vigente no MERCOSUL.

As controvérsias que surjam sobre a interpretação, a aplicação, ou o descumprimento
das disposições contidas no presente Acordo entre um ou mais Estados Partes dos
MERCOSUL e um ou mais Estados Associados se resolverão conforme os mecanismos
de solução de controvérsias estabelecidos no Direito Internacional.

Artigo 14
Vigência e Depósito

O presente Acordo entrará em vigor trinta (30) dias após o depósito do instrumento
de  ratificação  pelo  quarto  Estado  Parte  do  MERCOSUL.  Nessa  mesma  data,
entrará  em  vigor  para  os  Estados  Associados  que  o  tiverem  ratificado
anteriormente.  Para  os  Estados  Associados  que  não  o  tiverem  ratificado  com
anterioridade a essa data, o Acordo entrará em vigor no mesmo dia em que se
deposite o respectivo instrumento de ratificação.

Os direitos e obrigações derivados do Acordo somente se aplicarão aos Estados
que o tenham ratificado.

A República do Paraguai será depositária do presente Acordo e dos respectivos
instrumentos  de  ratificação,  devendo  notificar  às  partes  a  data  dos  depósitos
desses instrumentos e da entrada em vigência do Acordo, assim como enviar-lhes
cópia devidamente autenticada do mesmo.
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Artigo 15
Adesão

Este  Acordo  fica  aberto  à  adesão  de  outros  Estados  Associados,  conforme  o
estabelecido no artigo 8 da Decisão CMC No 28/04, ou por aqueles procedimentos que
no futuro o Conselho do Mercado Comum determinar.

Artigo 16
Denúncia

As  Partes  poderão,  em  qualquer  momento,  denunciar  o  presente  Acordo  mediante
notificação  escrita,  dirigida  ao  Depositário,  o  qual  notificará  às  demais  Partes.  A
denúncia  produzirá  seus efeitos  cento e oitenta (180)  dias depois  de notificadas as
demais partes.

Artigo 17
Cláusula transitória

O  presente  Acordo  substitui  o  “Acordo  Quadro  sobre  Cooperação  em  Matéria  de
Segurança Regional  entre  os  Estados Partes  do MERCOSUL”  e  o  “Acordo Quadro
sobre  Cooperação  em Matéria  de  Segurança  Regional  entre  os  Estados  Partes  do
MERCOSUL, a República da Bolívia e a República do Chile” aprovados pela Decisão
CMC Nº 35/04 e assinados em Belo Horizonte em 16 de dezembro de 2004.

Assinado em Córdoba, Republica Argentina, aos         dias do mês de julho de dois mil e
seis,  em dois  originais,  nos  idiomas português  e  espanhol,  sendo ambos  os  textos
igualmente autênticos.

*C
D2

03
46

93
18

50
0*

M
SC

 n
.7

11
/2

02
0

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
4/

12
/2

02
0 

12
:2

9 
- M

es
a174



ANEXO 

COOPERAÇÃO POLICIAL NA PREVENÇÃO E AÇÃO EFETIVA ANTE FATOS
DELITUOSOS ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL, A REPÚBLICA DA
BOLIVIA, A REPÚBLICA DO CHILE, A REPÚBLICA DA COLÔMBIA, A REPÚBLICA

DO EQUADOR, A REPÚBLICA DO PERU E A REPÚBLICA BOLIVARIANA DA
VENEZUELA

CAPÍTULO I
ALCANCE

Artigo 1

As Partes do presente Acordo, mediante as respectivas Seções Nacionais da Reunião
de  Ministros  do  Interior  do  MERCOSUL  ou  funcionários  de  hierarquia  equivalente
(doravante “Reunião”),  prestarão cooperação por meio das autoridades de execução
para prevenir e/ou tomar ação efetiva ante fatos delituosos, sempre que tais atividades
não estejam reservadas pelas leis da Parte requerida a outras autoridades e que objeto
da solicitação não viole sua legislação processual ou de fundo.

O  estabelecido  no  parágrafo  anterior  não  obstará  a  cooperação  direta  entre  as
autoridades de execução no âmbito de suas respectivas jurisdições e competências se
ocorrerem razões de urgência operacional,  com a obrigação de dar,  posteriormente,
conhecimento imediato às respectivas Seções Nacionais.

Artigo 2

Para os fins da cooperação mencionada no parágrafo anterior serão autoridades de
execução  as  Forças  de  Segurança  e/ou  Policiais  relacionadas  no  Apêndice.  Os
Ministérios  integrantes  da  Reunião,  pó  meio  de  seus  órgãos  dependentes,
supervisionarão a aplicação das mesmas.

Artigo 3

A assistência e a cooperação compreenderá todas as situações de interesse mútuo
referidas às tarefas de polícia abrangidas nos Artigos 1 e 3 do Acordo Quadro, sem
prejuízo das tipificações jurídico penais contidas nas respectivas legislações das Partes.

Artigo 4

A cooperação será prestada conforme permita a legislação interna e o presente Acordo
e estará referida a:

a. O intercâmbio de informação sobre a preparação ou a perpetração de delitos que
possam interessar às demais Partes.

b. A execução de atividades investigativas e diligências sobre situações ou pessoas
imputadas ou supostamente vinculadas a fatos delituosos, as quais serão realizadas
pela Parte requerida.

CAPÍTULO II
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INTERCÂMBIO DE INFORMAÇÃO

Artigo 5

As solicitações de cooperação e intercâmbio de informação contempladas no presente
Acordo, salvo a situação descrita no Artigo 1, parágrafo 2, deverão ser encaminhadas
direta  entre  as  respectivas  Seções  Nacionais  da  Reunião,  através  do  Sistema  de
Intercâmbio  de Informação de Segurança do MERCOSUL (SISME),  devendo em tal
caso ser ratificadas por documento original firmado e dentro dos dez (10) dias seguintes
da formulação inicial. As solicitações deverão indicar a investigação ou procedimento
para que será utilizada a informação.

O procedimento estabelecido anteriormente vigorará até a implementação, pelo Sistema
de Intercâmbio  de  Informação referido,  do  procedimento  de validação  que garantirá
autenticidade das solicitações. Além disso, os requerimentos poderão ser adiantados às
Seções Nacionais respectivas, mediante telex, fac-símile, correio eletrônico ou outros
meios.

A Seção Nacional da Parte requerida fará a tramitação da solicitação, dando-lhe caráter
de urgência, a partir da instrumentação de um mecanismo que o torne possível.

Com  o  fim  de  concretizar  esse  procedimento,  a  titularidade  das  Seções  Nacionais
deverá  manter-se  atualizada  ante  a  Seção  Nacional  que  exerça  a  Presidência  Pro
Tempore, a qual informará às outras no caso em que se produzam modificações.

Artigo 6

A  informação  solicitada  nos  termos  do  presente  Acordo  será  fornecida  pela  Parte
requerida, conforme as respectivas legislações, nas mesmas condições proporcionadas
às para as suas próprias autoridades.

Artigo 7

Sem  prejuízo  do  expressado  anteriormente,  a  Parte  requerida  poderá  adiar  o
cumprimento da solicitação, ou sujeitá-la a condições, se interferir em uma investigação
em curso no âmbito de sua jurisdição.

Artigo 8

As Partes deverão:

a. A pedido da Parte requerente, manter o caráter confidencial da solicitação e de
sua  tramitação.  Se  a  solicitação  não  puder  ser  tramitada  sem  violar  a
confidencialidade, a Parte requerida informará tal situação à requerente, a qual
decidirá se mantem vigente a solicitação.

b. Da mesma maneira, a Parte requerida poderá solicitar que a informação obtida
tenha  caráter  confidencial.  Nesse  caso,  a  parte  requerente  respeitará  as
condições estabelecidas pela Parte requerida. Se a requerente não puder aceitá-
las, comunicará o fato à Parte requerida, a qual decidirá sobre a prestação da
colaboração.

Artigo 9
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A Parte requerida informará à requerente, o mais rápido possível, sobre o estado de
cumprimento da solicitação.

Artigo 10

A Parte requerente, salvo consentimento prévio da Parte requerida, só poderá utilizar a
informação  obtida  em virtude  do  presente  Acordo  na  investigação  ou  procedimento
indicado na solicitação.

Artigo 11

A solicitação deverá ser redigida na língua da Parte requerente e estará acompanhada
de uma tradução no idioma da Parte requerida quando for necessário.  Os relatórios
resultantes serão redigidos somente na língua da Parte requerida.

CAPÍTULO III
PERSEGUIÇÃO DE CRIMINOSOS

Artigo 12

Os funcionários das Forças de Segurança e/ou Policiais das Partes que, em seu próprio
território,  persigam  uma  ou  mais  pessoas  que,  para  iludir  a  ação  da  autoridade,
transpassarem o limite fronteiriço, poderão entrar no território da outra Parte somente
para informar e solicitar à autoridade policial mais próxima, ou a quem exerça tal função,
o auxílio imediato no caso. Com relação ao ocorrido, imediatamente cada Parte deverá
redigir uma ata e informar o fato às suas autoridades judiciais competentes, de acordo
com sua legislação interna.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 13

Quando as autoridades competentes tomarem parte nas causas originadas pela ação
das  Forças  de  Segurança  e/ou  Policiais,  a  cooperação  prosseguirá  conforme  o
estabelecido pelos instrumentos de cooperação internacional em matéria penal vigentes
entre as Partes envolvidas.

Artigo 14

As Partes,  através das autoridades de execução,  se comprometem a estabelecer  e
manter,  especialmente  nas  áreas  de  fronteira,  os  sistemas  de  comunicações  mais
adequados aos fins do presente Acordo.
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APÊNDICE

COOPERAÇÃO POLICIAL NA PREVENÇÃO E AÇÃO EFETIVA ANTE FATOS
DELITUOSOS ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL, A REPÚBLICA DA
BOLIVIA, A REPÚBLICA DO CHILE, A REPÚBLICA DA COLÔMBIA, A REPÚBLICA

DO EQUADOR, A REPÚBLICA DO PERU E A REPÚBLICA BOLIVARIANA DA
VENEZUELA

Relação  das  Forças  de  Segurança  e/ou  Policiais  comprometidas  nos  termos  do
presente Acordo:

Pela República Argentina

- Gendarmería Nacional Argentina.
- Prefectura Naval Argentina.
- Policía Federal Argentina.
- Policía de Seguridad Aeroportuaria.

Pela República Federativa do Brasil

- Departamento de Polícia Federal.

Pela República do Paraguai

- Policía Nacional del Paraguay.

Pela República Oriental do Uruguai

- Policía Nacional del Uruguay.
- Prefectura Nacional Naval.

Pela República da Bolívia

- Policía Nacional de Bolivia.

Pela República do Chile

- Carabineros de Chile.
- Policía de Investigaciones de Chile.

Pela República da Colômbia

Pela República do Equador

Pela República do Peru
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- Dirección General de la Policía Nacional

Pela República Bolivariana da Venezuela

- Cuerpo de Investigaciones Científicas, Penales y Criminalísticas
- Guardia Nacional de Venezuela
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ATA         DE         RETIFICAÇÃO  

Na cidade de  Assunção, aos 24 dias do mês de  janeiro de 2012, o
Ministério das  Relações  Exteriores da República do Paraguai, no uso das
faculdades que lhe  confere   a   Resolução MERCOSUL/RES/GMC/Nº 80/00,   e
em   virtude   do  procedimento estabelecido na Convenção  de Viena sabre o
Direito dos Tratados,  referente à  correção de erros em textos ou cópias
autenticadas dep tratados, faz constar:                                                              ·

Que  foram  detectados erros  de tradução na  versão no  idioma  português  do
"Acordo Quadro sobre Cooperação em Matéria de Segurança Regional entre os
Estados Partes do MERCOSUL e a República da Bolívia, a República do Chile, a
República  do  Equador,  a República do  Peru  e  a  República  Bolivariana  da
Venezuela, assinado em Córdoba, República Argentina, no dia 20 de julho de
2006, conforme abaixo:

Correção ao texto do Acordo Quadro em português:

1 )- No Artigo 4

Onde     se         lê:  
"Alcances  estabelecidos  no  Artigo  1  do  presente  Acordo,  pelos  dos  meios 
tecnológicos".

Leia-se:
"Alcances   estabelecidos   no  Artigo   1   do   presente  Acordo,   pelos   meios

tecnológicos".

2 )- No Artigo 7

Onde     se         lê:  
"de funcionários de hierarquia equivalente, e seus texto deverá ser submetido".

Leia-se:
"de funcionários de hierarquia equivalente, e seus textos deverão ser submetidos".

3 )- No Artigo13, parágrafo 1.

Onde     se         lê:  
"sobre a interpretação, a aplicação, ou o descumprimento".

Leia-se:
"sobre a interpretação, a aplicação ou o descumprimento".

1
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4 )- No Artigo 13, parágrafo 2.

Onde     se     lê:  
"sobre a interpretação, a aplicação, ou o descumprimento".

Leia-se:
"sobre a interpretação, a aplicação ou o descumprimento".

5 )- No Anexo, Artigo 2.

Onde     se     lê:  
"Os Ministérios integrantes da Reunião, pó meio de seus órgãos".

Leia-se:
"Os Ministérios integrantes da Reunião, por meio de seus órgãos".

6 )- No Anexo, Artigo 3.

Onde     se     lê:  
"Sem prejuízo das tipificações jurídico penais contidas".

Leia-se:
"Sem prejuízo das tipificações jurídico - penais contidas".

7)- No Anexo, Artigo 8

Onde     se   lê  :  
"A pedido da Parte requerente, manter o caráter confidencial da solicitação e de 
sua  tramitação. Se  a  solicitação não  puder  ser  tramitada  sem   violar   a 
confidencialidade, a Parte requerida informará tal situação à requerente, a qual 
decidirá se mantem vigente a solicitação."

Leia-se:
"A pedido da Parte requerente, manter o caráter confidencial da sol ic i tação e de
sua  tramitação. Se  a  solicitação não  puder  ser  tramitada  sem  violar   a 

confidencialidade, a Parte requerida informará tal situação à requerente, a qual 

decidirá se mantém vigente a solicitação."

Em conseqüência e considerando que as cor reções  desses erros não afetam o
âmbito   de   aplicação da   derrogação pelos   Estados Signatários.   Efetua-se   a
retificação de acordo com o acima exposto.

E para manter a consistência, o Ministerio das Relações Exteriores da República
do Paraguai estende o presente Acta de Retificação  em local e data acima, para
efeitos de emissão de novas cópias autenticadas aos Estados-Membros e Estados
Associados.                                                             ·
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ACORDO QUADRO SOBRE COOPERAÇÃO EM MATÉRIA DE SEGURANÇA
REGIONAL ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL, A REPÚBLICA DA

BOLIVIA, A REPÚBLICA DO CHILE, A REPÚBLICA DO EQUADOR, A
REPÚBLICA DO PERU E A REPÚBLICA BOLIVARIANA DA VENEZUELA

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai
e a República Oriental do Uruguai, na qualidade de Estados Partes MERCOSUL, e
a  República  da  Bolívia,  a  República  do  Chile,  a  República  da  Colômbia,  a
República  do  Equador,  a  República  do  Peru  e  a  República  Bolivariana  da
Venezuela, são Partes do presente Acordo.

REITERANDO o  disposto  no  Protocolo  de  Ushuaia  sobre  Compromisso
Democrático no MERCOSUL, Bolívia e Chile, no sentido de que a plena vigência
das  instituições  democráticas  é  condição  essencial  para  a  consecução  dos
objetivos do Tratado de Assunção.

CONVENCIDOS de  que a  consolidação da  democracia  na  região  pressupõe  a
construção de um espaço comum onde prevaleçam a ordem, a segurança e o
respeito às liberdades individuais.

CONSIDERANDO a necessidade de maximizar os níveis de segurança na região,
mediante a otimização dos mecanismos de prevenção e repressão de todas as
formas do crime organizado e atos delituosos.

CONSCIENTES de  que a crescente  dimensão transnacional  da  ação criminosa
implica  novos  desafios  que  requerem  ações  simultâneas,  coordenadas  e/ou
complementares em toda a região, com o fim comum de reduzir ao mínimo possível
o  impacto  negativo  desses  delitos  sobre  o  povo  e  sobre  a  consolidação  da
democracia no MERCOSUL e Estados Associados.

TENDO  PRESENTES os  avanços  obtidos  em  matéria  de  cooperação  e
coordenação no âmbito da segurança regional a partir dos trabalhos desenvolvidos
pela Reunião de Ministros do Interior, criada pela Decisão Nº 7/96 do Conselho do
Mercado Comum.

RECONHECENDO a  conveniência  de  estabelecer  um  quadro  institucional
adequado na matéria.
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ACORDAM:

Artigo 1
Objetivo

O  objetivo  do  presente  acordo  é otimizar  os  níveis  de  segurança  da  região,
promovendo a mais ampla cooperação e assistência recíproca na prevenção e
repressão das atividades ilícitas,  especialmente  as  transnacionais,  tais  como:  o
tráfico  ilícito  de  entorpecentes  e  substâncias  psicotrópicas,  o  terrorismo
internacional, a lavagem de dinheiro, o tráfico ilícito de armas de fogo, munições e
explosivos,  o  tráfico  ilícito  de  pessoas,  o  contrabando  de  veículos  e  os  danos
ambientais,  entre outras.  As Partes tomam nota de que,  no caso da República
Bolivariana  da  Venezuela,  a  expressão  “Lavado  de  Activos”  transcreve-se
legalmente em termos de “Legitimação de Capitais”.

Artigo 2
Alcance

A cooperação e a assistência mencionadas no artigo anterior serão prestadas, por
meio  dos  organismos  competentes  das  Partes que  formulem  e  implementem
políticas ou participem na manutenção da segurança pública e da segurança das
pessoas  e  seus  bens,  a  fim  de  tornar  cada  dia  mais  eficientes  as  tarefas  de
prevenção e repressão das atividades ilícitas em todas as suas formas.

Artigo 3
Formas de cooperação

Para os fins do presente Acordo, a cooperação compreenderá o intercâmbio de
informação, de análise e de apreciações; a realização de atividades operacionais
coordenadas,  simultâneas e/ou complementares;  a  capacitação e a geração de
mecanismos  e  instâncias  para  materializar  esforços  comuns  no  campo  da
segurança pública e a segurança das pessoas e seus bens.

A cooperação poderá compreender outras formas que as Partes acordem segundo
suas necessidades.

Artigo 4
Sistema de Intercâmbio de Informação de Segurança

Para o intercâmbio de informação mencionado no artigo anterior, adota-se como
sistema oficial o SISME (Sistema de Intercâmbio de Informação de Segurança do
MERCOSUL).

O SISME se utilizará para processar a informação relacionada com acontecimentos
operacionais policiais, pessoas, veículos e outros elementos que oportunamente se
determinem  para  tal  fim,  conforme  os  alcances  estabelecidos  no  Artigo  1  do
presente Acordo, pelos meios tecnológicos que para tal propósito se estabeleçam.
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A Reunião de Ministros  do Interior  do  MERCOSUL elevará  para  aprovação do
Conselho  do  Mercado  Comum,  uma  proposta  de  conformação  do  SISME  que
estabeleça  seus  fundamentos,  objetivo,  alcance,  estrutura  e  critérios  de
administração,  assim como os princípios que assegurem coerência,  integridade,
segurança e disponibilidade dos dados do sistema. 

Artigo 5
Implementação

Para  a  implementação  do  presente  Acordo,  as  Partes  subscreverão  acordos
adicionais nos quais se estabelecerão planos de ação específicos ou se definirão
prioridades para a atuação coordenada, simultânea e/ou complementar.  O texto
desses acordos será submetido à aprovação do Conselho do Mercado Comum.

Artigo 6
Recursos

Os recursos necessários para a execução do presente Acordo e para alcançar seu
objetivo  serão  de  responsabilidade  de  cada  uma das  Partes;  não  obstante,  as
mesmas  poderão  acordar,  quando  estimarem  conveniente,  outras  formas  de
custear as despesas.

Artigo 7
Âmbito de Negociação

As propostas de acordos adicionais ou de modificações ao presente Acordo ou a
seus  instrumentos  adicionais  deverão  contar  com a  aprovação  da  Reunião  de
Ministros do Interior do MERCOSUL ou de funcionários de hierarquia equivalente, e
seus textos deverão ser submetidos posteriormente à aprovação do Conselho do
Mercado Comum.

Artigo 8
Supervisão de planos de ação

A Reunião de Ministros do Interior, por si ou por meio de seus órgãos dependentes,
supervisionará  a  implementação  dos  planos  de  ação  adotados  no  quadro  do
presente Acordo.

Artigo 9
Convocação extraordinária

A Reunião de Ministros do Interior poderá convocar encontros extraordinários para
tratar de assuntos relacionados com o presente Acordo a pedido fundamentado de
qualquer das Partes. 
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Artigo 10
Coordenação com outros órgãos do MERCOSUL

Se  os  temas  de  segurança  regional  estiverem  relacionados  com  matérias  de
competências de outros foros ou órgãos do MERCOSUL, a Reunião de Ministros
do Interior  trabalhará coordenadamente com eles, conforme o estabelecido pela
normativa vigente.

Artigo 11
Instrumentos adicionais

Aprovar a incorporação do seguinte anexo, o qual só poderá ser modificado na
forma prevista no Artigo 7, sem prejuízo de outros que sejam acordados.

Anexo: ESTRUTURA GERAL DE COOPERAÇÃO:

COOPERAÇÃO  POLICIAL  NA  PREVENÇÃO  E  NA  AÇÃO  EFETIVA  ANTE
FATOS  DELITUOSOS  ENTRE  OS  ESTADOS  PARTES  DO  MERCOSUL,  A
REPÚBLICA  DA  BOLIVIA,  A  REPÚBLICA  DO  CHILE,  A  REPÚBLICA  DA
COLÔMBIA,  A  REPÚBLICA  DO  EQUADOR,  A  REPÚBLICA  DO  PERU  E  A
REPÚBLICA BOLIVARIANA DA VENEZUELA

Artigo 12
Outros compromissos na matéria

O  presente  Acordo  não  restringirá  a  aplicação  total  ou  parcial  de  outros
instrumentos  que  sobre  a  mesma  matéria  foram  assinados  ou  possam  ser
assinados entre  as  Partes,  na  medida em que suas cláusulas  resultarem mais
favoráveis  para  fortalecer  a  cooperação  mútua  em assuntos  vinculados  com a
segurança. Essas Partes poderão informar às demais quando a natureza desses
instrumentos seja de seu interesse.

Artigo 13
Solução de controvérsias

As  controvérsias  que  surjam  sobre  a  interpretação,  a  aplicação  ou  o
descumprimento das disposições contidas no presente Acordo entre os Estados
Partes do MERCOSUL se resolverão pelo sistema de solução de controvérsias
vigente no MERCOSUL.

As  controvérsias  que  surjam  sobre  a  interpretação,  a  aplicação  ou  o
descumprimento das disposições contidas no presente Acordo entre um ou mais
Estados Partes dos MERCOSUL e um ou mais Estados Associados se resolverão
conforme os  mecanismos  de  solução  de controvérsias  estabelecidos  no  Direito
Internacional.
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Artigo 14
Vigência e Depósito

O  presente  Acordo  entrará  em  vigor  trinta  (30)  dias  após  o  depósito  do
instrumento de ratificação pelo quarto Estado Parte do MERCOSUL. Nessa
mesma data,  entrará em vigor para os Estados Associados que o tiverem
ratificado  anteriormente.  Para  os  Estados  Associados  que  não  o  tiverem
ratificado com anterioridade a essa data, o Acordo entrará em vigor no mesmo
dia em que se deposite o respectivo instrumento de ratificação.

Os  direitos  e  obrigações  derivados  do  Acordo  somente  se  aplicarão  aos
Estados que o tenham ratificado.

A  República  do  Paraguai  será  depositária  do  presente  Acordo  e  dos
respectivos instrumentos de ratificação, devendo notificar às partes a data dos
depósitos desses instrumentos e da entrada em vigência do Acordo, assim
como enviar-lhes cópia devidamente autenticada do mesmo.

Artigo 15
Adesão

Este  Acordo  fica  aberto  à  adesão  de  outros  Estados  Associados,  conforme  o
estabelecido no artigo 8 da Decisão CMC No 28/04, ou por aqueles procedimentos
que no futuro o Conselho do Mercado Comum determinar.

Artigo 16
Denúncia

As Partes poderão, em qualquer momento, denunciar o presente Acordo mediante
notificação escrita, dirigida ao Depositário, o qual notificará às demais Partes. A
denúncia produzirá seus efeitos cento e oitenta (180) dias depois de notificadas as
demais partes.

Artigo 17
Cláusula transitória

O presente Acordo substitui o “Acordo Quadro sobre Cooperação em Matéria de
Segurança Regional entre os Estados Partes do MERCOSUL” e o “Acordo Quadro
sobre Cooperação em Matéria de Segurança Regional entre os Estados Partes do
MERCOSUL,  a  República  da  Bolívia  e  a  República  do  Chile”  aprovados  pela
Decisão CMC Nº 35/04 e assinados em Belo Horizonte em 16 de dezembro de
2004.

Assinado em Córdoba, Republica Argentina, aos  20  dias do mês de julho de dois
mil e seis, em dois originais, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os
textos igualmente autênticos.
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ANEXO 

COOPERAÇÃO POLICIAL NA PREVENÇÃO E AÇÃO EFETIVA ANTE FATOS
DELITUOSOS ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL, A REPÚBLICA

DA BOLIVIA, A REPÚBLICA DO CHILE, A REPÚBLICA DA COLÔMBIA, A
REPÚBLICA DO EQUADOR, A REPÚBLICA DO PERU E A REPÚBLICA

BOLIVARIANA DA VENEZUELA

CAPÍTULO I
ALCANCE

Artigo 1

As  Partes  do  presente  Acordo,  mediante  as  respectivas  Seções  Nacionais  da
Reunião  de  Ministros  do  Interior  do  MERCOSUL ou  funcionários  de  hierarquia
equivalente (doravante “Reunião”), prestarão cooperação por meio das autoridades
de execução para prevenir e/ou tomar ação efetiva ante fatos delituosos, sempre
que tais atividades não estejam reservadas pelas leis da Parte requerida a outras
autoridades e que objeto da solicitação não viole sua legislação processual ou de
fundo.

O estabelecido no parágrafo anterior  não obstará a cooperação direta entre as
autoridades de execução no âmbito de suas respectivas jurisdições e competências
se  ocorrerem  razões  de  urgência  operacional,  com  a  obrigação  de  dar,
posteriormente, conhecimento imediato às respectivas Seções Nacionais.

Artigo 2

Para os fins da cooperação mencionada no parágrafo anterior serão autoridades de
execução as Forças de Segurança e/ou Policiais relacionadas no Apêndice.  Os
Ministérios  integrantes  da  Reunião,  por  meio  de  seus  órgãos  dependentes,
supervisionarão a aplicação das mesmas.

Artigo 3

A assistência e a cooperação compreenderá todas as situações de interesse mútuo
referidas às tarefas de polícia abrangidas nos Artigos 1 e 3 do Acordo Quadro, sem
prejuízo das tipificações jurídico-penais contidas nas respectivas legislações das
Partes.

Artigo 4

A cooperação será prestada conforme permita a legislação interna e o presente
Acordo e estará referida a:

c. O intercâmbio de informação sobre a preparação ou a perpetração de delitos
que possam interessar às demais Partes.
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d. A  execução  de  atividades  investigativas  e  diligências  sobre  situações  ou
pessoas imputadas ou supostamente vinculadas a fatos delituosos,  as quais
serão realizadas pela Parte requerida.

CAPÍTULO II
INTERCÂMBIO DE INFORMAÇÃO

Artigo 5

As  solicitações  de  cooperação  e  intercâmbio  de  informação  contempladas  no
presente Acordo, salvo a situação descrita no Artigo 1, parágrafo 2, deverão ser
encaminhadas direta entre as respectivas Seções Nacionais da Reunião, através
do Sistema de Intercâmbio de Informação de Segurança do MERCOSUL (SISME),
devendo em tal caso ser ratificadas por documento original firmado e dentro dos
dez (10)  dias seguintes da formulação inicial.  As solicitações deverão indicar  a
investigação ou procedimento para que será utilizada a informação.

O procedimento  estabelecido  anteriormente  vigorará  até  a  implementação,  pelo
Sistema de Intercâmbio de Informação referido, do procedimento de validação que
garantirá autenticidade das solicitações. Além disso, os requerimentos poderão ser
adiantados às  Seções Nacionais  respectivas,  mediante  telex,  fac-símile,  correio
eletrônico ou outros meios.

A Seção Nacional da Parte requerida fará a tramitação da solicitação, dando-lhe
caráter  de  urgência,  a  partir  da  instrumentação de um mecanismo que o torne
possível.

Com o fim de concretizar esse procedimento, a titularidade das Seções Nacionais
deverá manter-se atualizada ante a Seção Nacional que exerça a Presidência Pro
Tempore, a qual informará às outras no caso em que se produzam modificações.

Artigo 6

A informação solicitada nos termos do presente Acordo será fornecida pela Parte
requerida,  conforme  as  respectivas  legislações,  nas  mesmas  condições
proporcionadas às para as suas próprias autoridades.

Artigo 7

Sem  prejuízo  do  expressado  anteriormente,  a  Parte  requerida  poderá  adiar  o
cumprimento  da  solicitação,  ou  sujeitá-la  a  condições,  se  interferir  em  uma
investigação em curso no âmbito de sua jurisdição.

Artigo 8

As Partes deverão:

c. A pedido da Parte requerente, manter o caráter confidencial da solicitação e
de sua tramitação. Se a solicitação não puder ser tramitada sem violar a
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confidencialidade, a Parte requerida informará tal situação à requerente, a
qual decidirá se mantém vigente a solicitação.

d. Da mesma maneira,  a Parte  requerida poderá solicitar  que a informação
obtida tenha caráter confidencial. Nesse caso, a parte requerente respeitará
as condições estabelecidas pela Parte requerida. Se a requerente não puder
aceitá-las,  comunicará  o  fato  à  Parte  requerida,  a  qual  decidirá  sobre  a
prestação da colaboração.

Artigo 9

A Parte requerida informará à requerente, o mais rápido possível, sobre o estado
de cumprimento da solicitação.

Artigo 10

A Parte  requerente,  salvo  consentimento  prévio  da  Parte  requerida,  só  poderá
utilizar  a  informação  obtida  em virtude  do  presente  Acordo  na  investigação  ou
procedimento indicado na solicitação.

Artigo 11

A  solicitação  deverá  ser  redigida  na  língua  da  Parte  requerente  e  estará
acompanhada  de  uma  tradução  no  idioma  da  Parte  requerida  quando  for
necessário. Os relatórios resultantes serão redigidos somente na língua da Parte
requerida.

CAPÍTULO III
PERSEGUIÇÃO DE CRIMINOSOS

Artigo 12

Os funcionários das Forças de Segurança e/ou Policiais das Partes que, em seu
próprio  território,  persigam  uma  ou  mais  pessoas  que,  para  iludir  a  ação  da
autoridade, transpassarem o limite fronteiriço, poderão entrar no território da outra
Parte somente para informar e solicitar à autoridade policial mais próxima, ou a
quem exerça  tal  função,  o  auxílio  imediato  no  caso.  Com relação ao  ocorrido,
imediatamente  cada  Parte  deverá  redigir  uma  ata  e  informar  o  fato  às  suas
autoridades judiciais competentes, de acordo com sua legislação interna.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 13

Quando as autoridades competentes tomarem parte nas causas originadas pela
ação das Forças de Segurança e/ou Policiais, a cooperação prosseguirá conforme
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o estabelecido pelos instrumentos de cooperação internacional em matéria penal
vigentes entre as Partes envolvidas.

Artigo 14

As Partes, através das autoridades de execução, se comprometem a estabelecer e
manter, especialmente nas áreas de fronteira, os sistemas de comunicações mais
adequados aos fins do presente Acordo.
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APÊNDICE

COOPERAÇÃO POLICIAL NA PREVENÇÃO E AÇÃO EFETIVA ANTE FATOS
DELITUOSOS ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL, A REPÚBLICA

DA BOLIVIA, A REPÚBLICA DO CHILE, A REPÚBLICA DA COLÔMBIA, A
REPÚBLICA DO EQUADOR, A REPÚBLICA DO PERU E A REPÚBLICA

BOLIVARIANA DA VENEZUELA

Relação das Forças de Segurança e/ou Policiais comprometidas nos termos do
presente Acordo:

Pela República Argentina

- Gendarmería Nacional Argentina.
- Prefectura Naval Argentina.
- Policía Federal Argentina.
- Policía de Seguridad Aeroportuaria.

Pela República Federativa do Brasil

- Departamento de Polícia Federal.

Pela República do Paraguai

- Policía Nacional del Paraguay.

Pela República Oriental do Uruguai

- Policía Nacional del Uruguay.
- Prefectura Nacional Naval.

Pela República da Bolívia

- Policía Nacional de Bolivia.

Pela República do Chile

- Carabineros de Chile.
- Policía de Investigaciones de Chile.

Pela República da Colômbia

Pela República do Equador
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Pela República do Peru

- Dirección General de la Policía Nacional

Pela República Bolivariana da Venezuela

- Cuerpo de Investigaciones Científicas, Penales y Criminalísticas
- Guardia Nacional de Venezuela
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 934, DE 2021

Aprova o texto retificado do Acordo- Quadro sobre Cooperação em Matéria de
Segurança Regional entre os Estados Partes do Mercosul, a República da Bolívia, a
República do Chile, a República do Equador, a República do Peru e a República
Bolivariana da Venezuela, celebrado em Córdoba, em 20 de julho de 2006.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2098127&filename=PDL-934-2021

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o texto retificado do Acordo- 
Quadro sobre Cooperação em Matéria de 
Segurança Regional entre os Estados 
Partes do Mercosul, a República da 
Bolívia, a República do Chile, a 
República do Equador, a República do 
Peru e a República Bolivariana da 
Venezuela, celebrado em Córdoba, em 
20 de julho de 2006. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto retificado do Acordo- 

Quadro sobre Cooperação em Matéria de Segurança Regional entre 
os Estados Partes do Mercosul, a República da Bolívia, a 
República do Chile, a República do Equador, a República do 
Peru e a República Bolivariana da Venezuela, celebrado em 
Córdoba, em 20 de julho de 2006. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do 
art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 
revisão do referido Acordo-Quadro, bem como quaisquer ajustes 
complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos 
ao patrimônio nacional.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 10 de novembro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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Documento : 93686 - 2 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 587/2022/SGM-P 
 
                                                                            Brasília, 10 de novembro de 2022. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação 
 

Senhor Presidente, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 

do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 934, de 2021 (Mensagem 
nº 711, de 2020, do Poder Executivo), que “Aprova o texto retificado do Acordo- 
Quadro sobre Cooperação em Matéria de Segurança Regional entre os Estados 
Partes do Mercosul, a República da Bolívia, a República do Chile, a República do 
Equador, a República do Peru e a República Bolivariana da Venezuela, celebrado 
em Córdoba, em 20 de julho de 2006”. 

 
Atenciosamente, 
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MENSAGEM Nº  711

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art.
84, inciso VIII, da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros
de Estado das Relações Exteriores e da Justiça e Segurança Pública, o texto
retificado  do  Acordo  Quadro  sobre  Cooperação  em Matéria  de  Segurança
Regional  entre  os  Estados  Partes  do  Mercosul,  a  República  da  Bolívia,  a
República  do  Chile,  a  República  do  Equador,  a  República  do  Peru  e  a
República Bolivariana da Venezuela, celebrado em Córdoba, em 20 de julho
de 2006.

Brasília,  3  de  dezembro  de  2020.
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EMI nº 00210/2020 MRE MJSP 

 

Brasília, 11 de Novembro de 2020

Senhor Presidente da República, 

Submetemos à sua elevada consideração, para posterior envio ao Congresso Nacional,
o  anexo  projeto  de  Mensagem  que  encaminha  o  texto  retificado  do  Acordo-Quadro  sobre
Cooperação em Matéria de Segurança Regional entre os Estados Partes do Mercosul, a República
da Bolívia, a República do Chile, a República do Equador, a República do Peru e a República
Bolivariana da Venezuela, celebrado em Córdoba, em 20 de julho de 2006.

2.                O referido Acordo tem o propósito de otimizar os níveis de segurança da região, ao
promover cooperação ampla e assistência recíproca na prevenção e na repressão de atividades
ilícitas, em particular as de caráter transnacional. Refere-se, em especial, à cooperação policial em
prevenção e em ações efetivas de combate a atos delituosos.

3.                À  luz  do  exposto  e  com  vistas  ao  encaminhamento  do  assunto  à  apreciação  do
Congresso Nacional, em conformidade com o artigo 84, inciso VIII, combinado com o artigo 49,
inciso I da Constituição Federal, submetemos a sua apreciação o anexo projeto de Mensagem,
acompanhado de cópias autênticas do Acordo retificado.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, André Luiz de Almeida Mendonça

*C
D2

03
46

93
18

50
0*

M
SC

 n
.7

11
/2

02
0

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
4/

12
/2

02
0 

12
:2

9 
- M

es
a

Página 5 de 29 Avulso do PDL 934/2021

197



ACORDO QUADRO SOBRE COOPERAÇÃO EM MATÉRIA DE SEGURANÇA
REGIONAL ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL, A REPÚBLICA DA

BOLIVIA, A REPÚBLICA DO CHILE, A REPÚBLICA DO EQUADOR, A REPÚBLICA
DO PERU E A REPÚBLICA BOLIVARIANA DA VENEZUELA

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a
República  Oriental  do  Uruguai,  na  qualidade  de Estados  Partes  MERCOSUL,  e  a
República da Bolívia, a República do Chile, a República da Colômbia, a República do
Equador, a República do Peru e a República Bolivariana da Venezuela, são Partes do
presente Acordo.

REITERANDO o disposto no Protocolo de Ushuaia sobre Compromisso Democrático no
MERCOSUL,  Bolívia  e  Chile,  no  sentido  de  que  a  plena  vigência  das  instituições
democráticas  é  condição essencial  para  a  consecução dos objetivos  do Tratado de
Assunção.

CONVENCIDOS de  que  a  consolidação  da  democracia  na  região  pressupõe  a
construção de um espaço comum onde prevaleçam a ordem, a segurança e o respeito
às liberdades individuais.

CONSIDERANDO a  necessidade  de  maximizar  os  níveis  de  segurança  na  região,
mediante a otimização dos mecanismos de prevenção e repressão de todas as formas
do crime organizado e atos delituosos.

CONSCIENTES de que a crescente dimensão transnacional da ação criminosa implica
novos desafios que requerem ações simultâneas, coordenadas e/ou complementares
em toda a região, com o fim comum de reduzir ao mínimo possível o impacto negativo
desses delitos sobre o povo e sobre a consolidação da democracia no MERCOSUL e
Estados Associados.

TENDO PRESENTES os avanços obtidos em matéria de cooperação e coordenação no
âmbito  da segurança regional  a  partir  dos trabalhos desenvolvidos pela Reunião de
Ministros do Interior, criada pela Decisão Nº 7/96 do Conselho do Mercado Comum.

RECONHECENDO a conveniência de estabelecer um quadro institucional adequado na
matéria.

ACORDAM:

Artigo 1
Objetivo
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O objetivo do presente acordo é otimizar os níveis de segurança da região, promovendo
a  mais  ampla  cooperação  e  assistência  recíproca  na  prevenção  e  repressão  das
atividades  ilícitas,  especialmente  as  transnacionais,  tais  como:  o  tráfico  ilícito  de
entorpecentes  e  substâncias  psicotrópicas,  o  terrorismo internacional,  a  lavagem de
dinheiro, o tráfico ilícito de armas de fogo, munições e explosivos, o tráfico ilícito de
pessoas, o contrabando de veículos e os danos ambientais,  entre outras. As Partes
tomam nota  de  que,  no  caso  da  República  Bolivariana  da  Venezuela,  a  expressão
“Lavado de Activos” transcreve-se legalmente em termos de “Legitimação de Capitais”.

Artigo 2
Alcance

A cooperação e a assistência mencionadas no artigo anterior serão prestadas, por meio
dos organismos  competentes  das  Partes que formulem e  implementem políticas  ou
participem na manutenção da segurança pública e da segurança das pessoas e seus
bens, a fim de tornar cada dia mais eficientes as tarefas de prevenção e repressão das
atividades ilícitas em todas as suas formas.

Artigo 3
Formas de cooperação

Para  os  fins  do  presente  Acordo,  a  cooperação  compreenderá  o  intercâmbio  de
informação,  de  análise  e  de  apreciações;  a  realização  de  atividades  operacionais
coordenadas,  simultâneas  e/ou  complementares;  a  capacitação  e  a  geração  de
mecanismos e instâncias para materializar esforços comuns no campo da segurança
pública e a segurança das pessoas e seus bens.

A cooperação poderá compreender outras formas que as Partes acordem segundo suas
necessidades.

Artigo 4
Sistema de Intercâmbio de Informação de Segurança

Para  o  intercâmbio  de  informação  mencionado  no  artigo  anterior,  adota-se  como
sistema  oficial  o  SISME  (Sistema  de  Intercâmbio  de  Informação  de  Segurança  do
MERCOSUL).

O SISME se utilizará para processar  a  informação relacionada com acontecimentos
operacionais  policiais,  pessoas,  veículos  e  outros  elementos  que  oportunamente  se
determinem para tal fim, conforme os alcances estabelecidos no Artigo 1 do presente
Acordo, pelos dos meios tecnológicos que para tal propósito se estabeleçam.

A Reunião de Ministros do Interior do MERCOSUL elevará para aprovação do Conselho
do Mercado Comum, uma proposta de conformação do SISME que estabeleça seus
fundamentos, objetivo, alcance, estrutura e critérios de administração, assim como os
princípios que assegurem coerência, integridade, segurança e disponibilidade dos dados
do sistema. 

Artigo 5
Implementação
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Para a implementação do presente Acordo, as Partes subscreverão acordos adicionais
nos quais se estabelecerão planos de ação específicos ou se definirão prioridades para
a atuação coordenada, simultânea e/ou complementar.  O texto desses acordos será
submetido à aprovação do Conselho do Mercado Comum.

Artigo 6
Recursos

Os recursos necessários para a execução do presente Acordo e para  alcançar  seu
objetivo serão de responsabilidade de cada uma das Partes; não obstante, as mesmas
poderão  acordar,  quando  estimarem  conveniente,  outras  formas  de  custear  as
despesas.

Artigo 7
Âmbito de Negociação

As propostas de acordos adicionais ou de modificações ao presente Acordo ou a seus
instrumentos adicionais deverão contar com a aprovação da Reunião de Ministros do
Interior  do  MERCOSUL  ou  de  funcionários  de  hierarquia  equivalente,  e  seus  texto
deverá ser submetido posteriormente à aprovação do Conselho do Mercado Comum.

Artigo 8
Supervisão de planos de ação

A Reunião de Ministros do Interior, por si ou por meio de seus órgãos dependentes,
supervisionará a implementação dos planos de ação adotados no quadro do presente
Acordo.

Artigo 9
Convocação extraordinária

A Reunião de Ministros do Interior poderá convocar encontros extraordinários para tratar
de assuntos relacionados com o presente Acordo a pedido fundamentado de qualquer
das Partes. 

Artigo 10
Coordenação com outros órgãos do MERCOSUL

Se  os  temas  de  segurança  regional  estiverem  relacionados  com  matérias  de
competências de outros foros ou órgãos do MERCOSUL, a Reunião de Ministros do
Interior trabalhará coordenadamente com eles, conforme o estabelecido pela normativa
vigente.

Artigo 11
Instrumentos adicionais

Aprovar a incorporação do seguinte anexo, o qual só poderá ser modificado na forma
prevista no Artigo 7, sem prejuízo de outros que sejam acordados.
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Anexo: ESTRUTURA GERAL DE COOPERAÇÃO:

COOPERAÇÃO POLICIAL NA PREVENÇÃO E NA AÇÃO EFETIVA ANTE FATOS
DELITUOSOS ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL, A REPÚBLICA DA
BOLIVIA, A REPÚBLICA DO CHILE, A REPÚBLICA DA COLÔMBIA, A REPÚBLICA
DO  EQUADOR,  A  REPÚBLICA  DO  PERU  E  A  REPÚBLICA  BOLIVARIANA  DA
VENEZUELA

Artigo 12
Outros compromissos na matéria

O presente Acordo não restringirá a aplicação total ou parcial de outros instrumentos
que sobre a mesma matéria foram assinados ou possam ser assinados entre as Partes,
na  medida  em  que  suas  cláusulas  resultarem  mais  favoráveis  para  fortalecer  a
cooperação mútua em assuntos vinculados com a segurança. Essas Partes poderão
informar às demais quando a natureza desses instrumentos seja de seu interesse.

Artigo 13
Solução de controvérsias

As controvérsias que surjam sobre a interpretação, a aplicação, ou o descumprimento
das disposições contidas no presente Acordo entre os Estados Partes do MERCOSUL
se resolverão pelo sistema de solução de controvérsias vigente no MERCOSUL.

As controvérsias que surjam sobre a interpretação, a aplicação, ou o descumprimento
das disposições contidas no presente Acordo entre um ou mais Estados Partes dos
MERCOSUL e um ou mais Estados Associados se resolverão conforme os mecanismos
de solução de controvérsias estabelecidos no Direito Internacional.

Artigo 14
Vigência e Depósito

O presente Acordo entrará em vigor trinta (30) dias após o depósito do instrumento
de  ratificação  pelo  quarto  Estado  Parte  do  MERCOSUL.  Nessa  mesma  data,
entrará  em  vigor  para  os  Estados  Associados  que  o  tiverem  ratificado
anteriormente.  Para  os  Estados  Associados  que  não  o  tiverem  ratificado  com
anterioridade a essa data, o Acordo entrará em vigor no mesmo dia em que se
deposite o respectivo instrumento de ratificação.

Os direitos e obrigações derivados do Acordo somente se aplicarão aos Estados
que o tenham ratificado.

A República do Paraguai será depositária do presente Acordo e dos respectivos
instrumentos  de  ratificação,  devendo  notificar  às  partes  a  data  dos  depósitos
desses instrumentos e da entrada em vigência do Acordo, assim como enviar-lhes
cópia devidamente autenticada do mesmo.
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Artigo 15
Adesão

Este  Acordo  fica  aberto  à  adesão  de  outros  Estados  Associados,  conforme  o
estabelecido no artigo 8 da Decisão CMC No 28/04, ou por aqueles procedimentos que
no futuro o Conselho do Mercado Comum determinar.

Artigo 16
Denúncia

As  Partes  poderão,  em  qualquer  momento,  denunciar  o  presente  Acordo  mediante
notificação  escrita,  dirigida  ao  Depositário,  o  qual  notificará  às  demais  Partes.  A
denúncia  produzirá  seus efeitos  cento e oitenta (180)  dias depois  de notificadas as
demais partes.

Artigo 17
Cláusula transitória

O  presente  Acordo  substitui  o  “Acordo  Quadro  sobre  Cooperação  em  Matéria  de
Segurança Regional  entre  os  Estados Partes  do MERCOSUL”  e  o  “Acordo Quadro
sobre  Cooperação  em Matéria  de  Segurança  Regional  entre  os  Estados  Partes  do
MERCOSUL, a República da Bolívia e a República do Chile” aprovados pela Decisão
CMC Nº 35/04 e assinados em Belo Horizonte em 16 de dezembro de 2004.

Assinado em Córdoba, Republica Argentina, aos         dias do mês de julho de dois mil e
seis,  em dois  originais,  nos  idiomas português  e  espanhol,  sendo ambos  os  textos
igualmente autênticos.
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ANEXO 

COOPERAÇÃO POLICIAL NA PREVENÇÃO E AÇÃO EFETIVA ANTE FATOS
DELITUOSOS ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL, A REPÚBLICA DA
BOLIVIA, A REPÚBLICA DO CHILE, A REPÚBLICA DA COLÔMBIA, A REPÚBLICA

DO EQUADOR, A REPÚBLICA DO PERU E A REPÚBLICA BOLIVARIANA DA
VENEZUELA

CAPÍTULO I
ALCANCE

Artigo 1

As Partes do presente Acordo, mediante as respectivas Seções Nacionais da Reunião
de  Ministros  do  Interior  do  MERCOSUL  ou  funcionários  de  hierarquia  equivalente
(doravante “Reunião”),  prestarão cooperação por meio das autoridades de execução
para prevenir e/ou tomar ação efetiva ante fatos delituosos, sempre que tais atividades
não estejam reservadas pelas leis da Parte requerida a outras autoridades e que objeto
da solicitação não viole sua legislação processual ou de fundo.

O  estabelecido  no  parágrafo  anterior  não  obstará  a  cooperação  direta  entre  as
autoridades de execução no âmbito de suas respectivas jurisdições e competências se
ocorrerem razões de urgência operacional,  com a obrigação de dar,  posteriormente,
conhecimento imediato às respectivas Seções Nacionais.

Artigo 2

Para os fins da cooperação mencionada no parágrafo anterior serão autoridades de
execução  as  Forças  de  Segurança  e/ou  Policiais  relacionadas  no  Apêndice.  Os
Ministérios  integrantes  da  Reunião,  pó  meio  de  seus  órgãos  dependentes,
supervisionarão a aplicação das mesmas.

Artigo 3

A assistência e a cooperação compreenderá todas as situações de interesse mútuo
referidas às tarefas de polícia abrangidas nos Artigos 1 e 3 do Acordo Quadro, sem
prejuízo das tipificações jurídico penais contidas nas respectivas legislações das Partes.

Artigo 4

A cooperação será prestada conforme permita a legislação interna e o presente Acordo
e estará referida a:

a. O intercâmbio de informação sobre a preparação ou a perpetração de delitos que
possam interessar às demais Partes.

b. A execução de atividades investigativas e diligências sobre situações ou pessoas
imputadas ou supostamente vinculadas a fatos delituosos, as quais serão realizadas
pela Parte requerida.

CAPÍTULO II
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INTERCÂMBIO DE INFORMAÇÃO

Artigo 5

As solicitações de cooperação e intercâmbio de informação contempladas no presente
Acordo, salvo a situação descrita no Artigo 1, parágrafo 2, deverão ser encaminhadas
direta  entre  as  respectivas  Seções  Nacionais  da  Reunião,  através  do  Sistema  de
Intercâmbio  de Informação de Segurança do MERCOSUL (SISME),  devendo em tal
caso ser ratificadas por documento original firmado e dentro dos dez (10) dias seguintes
da formulação inicial. As solicitações deverão indicar a investigação ou procedimento
para que será utilizada a informação.

O procedimento estabelecido anteriormente vigorará até a implementação, pelo Sistema
de Intercâmbio  de  Informação referido,  do  procedimento  de validação  que garantirá
autenticidade das solicitações. Além disso, os requerimentos poderão ser adiantados às
Seções Nacionais respectivas, mediante telex, fac-símile, correio eletrônico ou outros
meios.

A Seção Nacional da Parte requerida fará a tramitação da solicitação, dando-lhe caráter
de urgência, a partir da instrumentação de um mecanismo que o torne possível.

Com  o  fim  de  concretizar  esse  procedimento,  a  titularidade  das  Seções  Nacionais
deverá  manter-se  atualizada  ante  a  Seção  Nacional  que  exerça  a  Presidência  Pro
Tempore, a qual informará às outras no caso em que se produzam modificações.

Artigo 6

A  informação  solicitada  nos  termos  do  presente  Acordo  será  fornecida  pela  Parte
requerida, conforme as respectivas legislações, nas mesmas condições proporcionadas
às para as suas próprias autoridades.

Artigo 7

Sem  prejuízo  do  expressado  anteriormente,  a  Parte  requerida  poderá  adiar  o
cumprimento da solicitação, ou sujeitá-la a condições, se interferir em uma investigação
em curso no âmbito de sua jurisdição.

Artigo 8

As Partes deverão:

a. A pedido da Parte requerente, manter o caráter confidencial da solicitação e de
sua  tramitação.  Se  a  solicitação  não  puder  ser  tramitada  sem  violar  a
confidencialidade, a Parte requerida informará tal situação à requerente, a qual
decidirá se mantem vigente a solicitação.

b. Da mesma maneira, a Parte requerida poderá solicitar que a informação obtida
tenha  caráter  confidencial.  Nesse  caso,  a  parte  requerente  respeitará  as
condições estabelecidas pela Parte requerida. Se a requerente não puder aceitá-
las, comunicará o fato à Parte requerida, a qual decidirá sobre a prestação da
colaboração.

Artigo 9
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A Parte requerida informará à requerente, o mais rápido possível, sobre o estado de
cumprimento da solicitação.

Artigo 10

A Parte requerente, salvo consentimento prévio da Parte requerida, só poderá utilizar a
informação  obtida  em virtude  do  presente  Acordo  na  investigação  ou  procedimento
indicado na solicitação.

Artigo 11

A solicitação deverá ser redigida na língua da Parte requerente e estará acompanhada
de uma tradução no idioma da Parte requerida quando for necessário.  Os relatórios
resultantes serão redigidos somente na língua da Parte requerida.

CAPÍTULO III
PERSEGUIÇÃO DE CRIMINOSOS

Artigo 12

Os funcionários das Forças de Segurança e/ou Policiais das Partes que, em seu próprio
território,  persigam  uma  ou  mais  pessoas  que,  para  iludir  a  ação  da  autoridade,
transpassarem o limite fronteiriço, poderão entrar no território da outra Parte somente
para informar e solicitar à autoridade policial mais próxima, ou a quem exerça tal função,
o auxílio imediato no caso. Com relação ao ocorrido, imediatamente cada Parte deverá
redigir uma ata e informar o fato às suas autoridades judiciais competentes, de acordo
com sua legislação interna.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 13

Quando as autoridades competentes tomarem parte nas causas originadas pela ação
das  Forças  de  Segurança  e/ou  Policiais,  a  cooperação  prosseguirá  conforme  o
estabelecido pelos instrumentos de cooperação internacional em matéria penal vigentes
entre as Partes envolvidas.

Artigo 14

As Partes,  através das autoridades de execução,  se comprometem a estabelecer  e
manter,  especialmente  nas  áreas  de  fronteira,  os  sistemas  de  comunicações  mais
adequados aos fins do presente Acordo.
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APÊNDICE

COOPERAÇÃO POLICIAL NA PREVENÇÃO E AÇÃO EFETIVA ANTE FATOS
DELITUOSOS ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL, A REPÚBLICA DA
BOLIVIA, A REPÚBLICA DO CHILE, A REPÚBLICA DA COLÔMBIA, A REPÚBLICA

DO EQUADOR, A REPÚBLICA DO PERU E A REPÚBLICA BOLIVARIANA DA
VENEZUELA

Relação  das  Forças  de  Segurança  e/ou  Policiais  comprometidas  nos  termos  do
presente Acordo:

Pela República Argentina

- Gendarmería Nacional Argentina.
- Prefectura Naval Argentina.
- Policía Federal Argentina.
- Policía de Seguridad Aeroportuaria.

Pela República Federativa do Brasil

- Departamento de Polícia Federal.

Pela República do Paraguai

- Policía Nacional del Paraguay.

Pela República Oriental do Uruguai

- Policía Nacional del Uruguay.
- Prefectura Nacional Naval.

Pela República da Bolívia

- Policía Nacional de Bolivia.

Pela República do Chile

- Carabineros de Chile.
- Policía de Investigaciones de Chile.

Pela República da Colômbia

Pela República do Equador

Pela República do Peru
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- Dirección General de la Policía Nacional

Pela República Bolivariana da Venezuela

- Cuerpo de Investigaciones Científicas, Penales y Criminalísticas
- Guardia Nacional de Venezuela
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ATA         DE         RETIFICAÇÃO  

Na cidade de  Assunção, aos 24 dias do mês de  janeiro de 2012, o
Ministério das  Relações  Exteriores da República do Paraguai, no uso das
faculdades que lhe  confere   a   Resolução MERCOSUL/RES/GMC/Nº 80/00,   e
em   virtude   do  procedimento estabelecido na Convenção  de Viena sabre o
Direito dos Tratados,  referente à  correção de erros em textos ou cópias
autenticadas dep tratados, faz constar:                                                              ·

Que  foram  detectados erros  de tradução na  versão no  idioma  português  do
"Acordo Quadro sobre Cooperação em Matéria de Segurança Regional entre os
Estados Partes do MERCOSUL e a República da Bolívia, a República do Chile, a
República  do  Equador,  a República do  Peru  e  a  República  Bolivariana  da
Venezuela, assinado em Córdoba, República Argentina, no dia 20 de julho de
2006, conforme abaixo:

Correção ao texto do Acordo Quadro em português:

1 )- No Artigo 4

Onde     se         lê:  
"Alcances  estabelecidos  no  Artigo  1  do  presente  Acordo,  pelos  dos  meios 
tecnológicos".

Leia-se:
"Alcances   estabelecidos   no  Artigo   1   do   presente  Acordo,   pelos   meios

tecnológicos".

2 )- No Artigo 7

Onde     se         lê:  
"de funcionários de hierarquia equivalente, e seus texto deverá ser submetido".

Leia-se:
"de funcionários de hierarquia equivalente, e seus textos deverão ser submetidos".

3 )- No Artigo13, parágrafo 1.

Onde     se         lê:  
"sobre a interpretação, a aplicação, ou o descumprimento".

Leia-se:
"sobre a interpretação, a aplicação ou o descumprimento".

1
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4 )- No Artigo 13, parágrafo 2.

Onde     se     lê:  
"sobre a interpretação, a aplicação, ou o descumprimento".

Leia-se:
"sobre a interpretação, a aplicação ou o descumprimento".

5 )- No Anexo, Artigo 2.

Onde     se     lê:  
"Os Ministérios integrantes da Reunião, pó meio de seus órgãos".

Leia-se:
"Os Ministérios integrantes da Reunião, por meio de seus órgãos".

6 )- No Anexo, Artigo 3.

Onde     se     lê:  
"Sem prejuízo das tipificações jurídico penais contidas".

Leia-se:
"Sem prejuízo das tipificações jurídico - penais contidas".

7)- No Anexo, Artigo 8

Onde     se   lê  :  
"A pedido da Parte requerente, manter o caráter confidencial da solicitação e de 
sua  tramitação. Se  a  solicitação não  puder  ser  tramitada  sem   violar   a 
confidencialidade, a Parte requerida informará tal situação à requerente, a qual 
decidirá se mantem vigente a solicitação."

Leia-se:
"A pedido da Parte requerente, manter o caráter confidencial da sol ic i tação e de
sua  tramitação. Se  a  solicitação não  puder  ser  tramitada  sem  violar   a 

confidencialidade, a Parte requerida informará tal situação à requerente, a qual 

decidirá se mantém vigente a solicitação."

Em conseqüência e considerando que as cor reções  desses erros não afetam o
âmbito   de   aplicação da   derrogação pelos   Estados Signatários.   Efetua-se   a
retificação de acordo com o acima exposto.

E para manter a consistência, o Ministerio das Relações Exteriores da República
do Paraguai estende o presente Acta de Retificação  em local e data acima, para
efeitos de emissão de novas cópias autenticadas aos Estados-Membros e Estados
Associados.                                                             ·
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ACORDO QUADRO SOBRE COOPERAÇÃO EM MATÉRIA DE SEGURANÇA
REGIONAL ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL, A REPÚBLICA DA

BOLIVIA, A REPÚBLICA DO CHILE, A REPÚBLICA DO EQUADOR, A
REPÚBLICA DO PERU E A REPÚBLICA BOLIVARIANA DA VENEZUELA

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai
e a República Oriental do Uruguai, na qualidade de Estados Partes MERCOSUL, e
a  República  da  Bolívia,  a  República  do  Chile,  a  República  da  Colômbia,  a
República  do  Equador,  a  República  do  Peru  e  a  República  Bolivariana  da
Venezuela, são Partes do presente Acordo.

REITERANDO o  disposto  no  Protocolo  de  Ushuaia  sobre  Compromisso
Democrático no MERCOSUL, Bolívia e Chile, no sentido de que a plena vigência
das  instituições  democráticas  é  condição  essencial  para  a  consecução  dos
objetivos do Tratado de Assunção.

CONVENCIDOS de  que a  consolidação da  democracia  na  região  pressupõe  a
construção de um espaço comum onde prevaleçam a ordem, a segurança e o
respeito às liberdades individuais.

CONSIDERANDO a necessidade de maximizar os níveis de segurança na região,
mediante a otimização dos mecanismos de prevenção e repressão de todas as
formas do crime organizado e atos delituosos.

CONSCIENTES de  que a crescente  dimensão transnacional  da  ação criminosa
implica  novos  desafios  que  requerem  ações  simultâneas,  coordenadas  e/ou
complementares em toda a região, com o fim comum de reduzir ao mínimo possível
o  impacto  negativo  desses  delitos  sobre  o  povo  e  sobre  a  consolidação  da
democracia no MERCOSUL e Estados Associados.

TENDO  PRESENTES os  avanços  obtidos  em  matéria  de  cooperação  e
coordenação no âmbito da segurança regional a partir dos trabalhos desenvolvidos
pela Reunião de Ministros do Interior, criada pela Decisão Nº 7/96 do Conselho do
Mercado Comum.

RECONHECENDO a  conveniência  de  estabelecer  um  quadro  institucional
adequado na matéria.

15
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ACORDAM:

Artigo 1
Objetivo

O  objetivo  do  presente  acordo  é otimizar  os  níveis  de  segurança  da  região,
promovendo a mais ampla cooperação e assistência recíproca na prevenção e
repressão das atividades ilícitas,  especialmente  as  transnacionais,  tais  como:  o
tráfico  ilícito  de  entorpecentes  e  substâncias  psicotrópicas,  o  terrorismo
internacional, a lavagem de dinheiro, o tráfico ilícito de armas de fogo, munições e
explosivos,  o  tráfico  ilícito  de  pessoas,  o  contrabando  de  veículos  e  os  danos
ambientais,  entre outras.  As Partes tomam nota de que,  no caso da República
Bolivariana  da  Venezuela,  a  expressão  “Lavado  de  Activos”  transcreve-se
legalmente em termos de “Legitimação de Capitais”.

Artigo 2
Alcance

A cooperação e a assistência mencionadas no artigo anterior serão prestadas, por
meio  dos  organismos  competentes  das  Partes que  formulem  e  implementem
políticas ou participem na manutenção da segurança pública e da segurança das
pessoas  e  seus  bens,  a  fim  de  tornar  cada  dia  mais  eficientes  as  tarefas  de
prevenção e repressão das atividades ilícitas em todas as suas formas.

Artigo 3
Formas de cooperação

Para os fins do presente Acordo, a cooperação compreenderá o intercâmbio de
informação, de análise e de apreciações; a realização de atividades operacionais
coordenadas,  simultâneas e/ou complementares;  a  capacitação e a geração de
mecanismos  e  instâncias  para  materializar  esforços  comuns  no  campo  da
segurança pública e a segurança das pessoas e seus bens.

A cooperação poderá compreender outras formas que as Partes acordem segundo
suas necessidades.

Artigo 4
Sistema de Intercâmbio de Informação de Segurança

Para o intercâmbio de informação mencionado no artigo anterior, adota-se como
sistema oficial o SISME (Sistema de Intercâmbio de Informação de Segurança do
MERCOSUL).

O SISME se utilizará para processar a informação relacionada com acontecimentos
operacionais policiais, pessoas, veículos e outros elementos que oportunamente se
determinem  para  tal  fim,  conforme  os  alcances  estabelecidos  no  Artigo  1  do
presente Acordo, pelos meios tecnológicos que para tal propósito se estabeleçam.

16

*C
D2

03
46

93
18

50
0*

M
SC

 n
.7

11
/2

02
0

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
4/

12
/2

02
0 

12
:2

9 
- M

es
a

Página 19 de 29 Avulso do PDL 934/2021

211



A Reunião de Ministros  do Interior  do  MERCOSUL elevará  para  aprovação do
Conselho  do  Mercado  Comum,  uma  proposta  de  conformação  do  SISME  que
estabeleça  seus  fundamentos,  objetivo,  alcance,  estrutura  e  critérios  de
administração,  assim como os princípios que assegurem coerência,  integridade,
segurança e disponibilidade dos dados do sistema. 

Artigo 5
Implementação

Para  a  implementação  do  presente  Acordo,  as  Partes  subscreverão  acordos
adicionais nos quais se estabelecerão planos de ação específicos ou se definirão
prioridades para a atuação coordenada, simultânea e/ou complementar.  O texto
desses acordos será submetido à aprovação do Conselho do Mercado Comum.

Artigo 6
Recursos

Os recursos necessários para a execução do presente Acordo e para alcançar seu
objetivo  serão  de  responsabilidade  de  cada  uma das  Partes;  não  obstante,  as
mesmas  poderão  acordar,  quando  estimarem  conveniente,  outras  formas  de
custear as despesas.

Artigo 7
Âmbito de Negociação

As propostas de acordos adicionais ou de modificações ao presente Acordo ou a
seus  instrumentos  adicionais  deverão  contar  com a  aprovação  da  Reunião  de
Ministros do Interior do MERCOSUL ou de funcionários de hierarquia equivalente, e
seus textos deverão ser submetidos posteriormente à aprovação do Conselho do
Mercado Comum.

Artigo 8
Supervisão de planos de ação

A Reunião de Ministros do Interior, por si ou por meio de seus órgãos dependentes,
supervisionará  a  implementação  dos  planos  de  ação  adotados  no  quadro  do
presente Acordo.

Artigo 9
Convocação extraordinária

A Reunião de Ministros do Interior poderá convocar encontros extraordinários para
tratar de assuntos relacionados com o presente Acordo a pedido fundamentado de
qualquer das Partes. 
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Artigo 10
Coordenação com outros órgãos do MERCOSUL

Se  os  temas  de  segurança  regional  estiverem  relacionados  com  matérias  de
competências de outros foros ou órgãos do MERCOSUL, a Reunião de Ministros
do Interior  trabalhará coordenadamente com eles, conforme o estabelecido pela
normativa vigente.

Artigo 11
Instrumentos adicionais

Aprovar a incorporação do seguinte anexo, o qual só poderá ser modificado na
forma prevista no Artigo 7, sem prejuízo de outros que sejam acordados.

Anexo: ESTRUTURA GERAL DE COOPERAÇÃO:

COOPERAÇÃO  POLICIAL  NA  PREVENÇÃO  E  NA  AÇÃO  EFETIVA  ANTE
FATOS  DELITUOSOS  ENTRE  OS  ESTADOS  PARTES  DO  MERCOSUL,  A
REPÚBLICA  DA  BOLIVIA,  A  REPÚBLICA  DO  CHILE,  A  REPÚBLICA  DA
COLÔMBIA,  A  REPÚBLICA  DO  EQUADOR,  A  REPÚBLICA  DO  PERU  E  A
REPÚBLICA BOLIVARIANA DA VENEZUELA

Artigo 12
Outros compromissos na matéria

O  presente  Acordo  não  restringirá  a  aplicação  total  ou  parcial  de  outros
instrumentos  que  sobre  a  mesma  matéria  foram  assinados  ou  possam  ser
assinados entre  as  Partes,  na  medida em que suas cláusulas  resultarem mais
favoráveis  para  fortalecer  a  cooperação  mútua  em assuntos  vinculados  com a
segurança. Essas Partes poderão informar às demais quando a natureza desses
instrumentos seja de seu interesse.

Artigo 13
Solução de controvérsias

As  controvérsias  que  surjam  sobre  a  interpretação,  a  aplicação  ou  o
descumprimento das disposições contidas no presente Acordo entre os Estados
Partes do MERCOSUL se resolverão pelo sistema de solução de controvérsias
vigente no MERCOSUL.

As  controvérsias  que  surjam  sobre  a  interpretação,  a  aplicação  ou  o
descumprimento das disposições contidas no presente Acordo entre um ou mais
Estados Partes dos MERCOSUL e um ou mais Estados Associados se resolverão
conforme os  mecanismos  de  solução  de controvérsias  estabelecidos  no  Direito
Internacional.

18

*C
D2

03
46

93
18

50
0*

M
SC

 n
.7

11
/2

02
0

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
4/

12
/2

02
0 

12
:2

9 
- M

es
a

Página 21 de 29 Avulso do PDL 934/2021

213



Artigo 14
Vigência e Depósito

O  presente  Acordo  entrará  em  vigor  trinta  (30)  dias  após  o  depósito  do
instrumento de ratificação pelo quarto Estado Parte do MERCOSUL. Nessa
mesma data,  entrará em vigor para os Estados Associados que o tiverem
ratificado  anteriormente.  Para  os  Estados  Associados  que  não  o  tiverem
ratificado com anterioridade a essa data, o Acordo entrará em vigor no mesmo
dia em que se deposite o respectivo instrumento de ratificação.

Os  direitos  e  obrigações  derivados  do  Acordo  somente  se  aplicarão  aos
Estados que o tenham ratificado.

A  República  do  Paraguai  será  depositária  do  presente  Acordo  e  dos
respectivos instrumentos de ratificação, devendo notificar às partes a data dos
depósitos desses instrumentos e da entrada em vigência do Acordo, assim
como enviar-lhes cópia devidamente autenticada do mesmo.

Artigo 15
Adesão

Este  Acordo  fica  aberto  à  adesão  de  outros  Estados  Associados,  conforme  o
estabelecido no artigo 8 da Decisão CMC No 28/04, ou por aqueles procedimentos
que no futuro o Conselho do Mercado Comum determinar.

Artigo 16
Denúncia

As Partes poderão, em qualquer momento, denunciar o presente Acordo mediante
notificação escrita, dirigida ao Depositário, o qual notificará às demais Partes. A
denúncia produzirá seus efeitos cento e oitenta (180) dias depois de notificadas as
demais partes.

Artigo 17
Cláusula transitória

O presente Acordo substitui o “Acordo Quadro sobre Cooperação em Matéria de
Segurança Regional entre os Estados Partes do MERCOSUL” e o “Acordo Quadro
sobre Cooperação em Matéria de Segurança Regional entre os Estados Partes do
MERCOSUL,  a  República  da  Bolívia  e  a  República  do  Chile”  aprovados  pela
Decisão CMC Nº 35/04 e assinados em Belo Horizonte em 16 de dezembro de
2004.

Assinado em Córdoba, Republica Argentina, aos  20  dias do mês de julho de dois
mil e seis, em dois originais, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os
textos igualmente autênticos.
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ANEXO 

COOPERAÇÃO POLICIAL NA PREVENÇÃO E AÇÃO EFETIVA ANTE FATOS
DELITUOSOS ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL, A REPÚBLICA

DA BOLIVIA, A REPÚBLICA DO CHILE, A REPÚBLICA DA COLÔMBIA, A
REPÚBLICA DO EQUADOR, A REPÚBLICA DO PERU E A REPÚBLICA

BOLIVARIANA DA VENEZUELA

CAPÍTULO I
ALCANCE

Artigo 1

As  Partes  do  presente  Acordo,  mediante  as  respectivas  Seções  Nacionais  da
Reunião  de  Ministros  do  Interior  do  MERCOSUL ou  funcionários  de  hierarquia
equivalente (doravante “Reunião”), prestarão cooperação por meio das autoridades
de execução para prevenir e/ou tomar ação efetiva ante fatos delituosos, sempre
que tais atividades não estejam reservadas pelas leis da Parte requerida a outras
autoridades e que objeto da solicitação não viole sua legislação processual ou de
fundo.

O estabelecido no parágrafo anterior  não obstará a cooperação direta entre as
autoridades de execução no âmbito de suas respectivas jurisdições e competências
se  ocorrerem  razões  de  urgência  operacional,  com  a  obrigação  de  dar,
posteriormente, conhecimento imediato às respectivas Seções Nacionais.

Artigo 2

Para os fins da cooperação mencionada no parágrafo anterior serão autoridades de
execução as Forças de Segurança e/ou Policiais relacionadas no Apêndice.  Os
Ministérios  integrantes  da  Reunião,  por  meio  de  seus  órgãos  dependentes,
supervisionarão a aplicação das mesmas.

Artigo 3

A assistência e a cooperação compreenderá todas as situações de interesse mútuo
referidas às tarefas de polícia abrangidas nos Artigos 1 e 3 do Acordo Quadro, sem
prejuízo das tipificações jurídico-penais contidas nas respectivas legislações das
Partes.

Artigo 4

A cooperação será prestada conforme permita a legislação interna e o presente
Acordo e estará referida a:

c. O intercâmbio de informação sobre a preparação ou a perpetração de delitos
que possam interessar às demais Partes.
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d. A  execução  de  atividades  investigativas  e  diligências  sobre  situações  ou
pessoas imputadas ou supostamente vinculadas a fatos delituosos,  as quais
serão realizadas pela Parte requerida.

CAPÍTULO II
INTERCÂMBIO DE INFORMAÇÃO

Artigo 5

As  solicitações  de  cooperação  e  intercâmbio  de  informação  contempladas  no
presente Acordo, salvo a situação descrita no Artigo 1, parágrafo 2, deverão ser
encaminhadas direta entre as respectivas Seções Nacionais da Reunião, através
do Sistema de Intercâmbio de Informação de Segurança do MERCOSUL (SISME),
devendo em tal caso ser ratificadas por documento original firmado e dentro dos
dez (10)  dias seguintes da formulação inicial.  As solicitações deverão indicar  a
investigação ou procedimento para que será utilizada a informação.

O procedimento  estabelecido  anteriormente  vigorará  até  a  implementação,  pelo
Sistema de Intercâmbio de Informação referido, do procedimento de validação que
garantirá autenticidade das solicitações. Além disso, os requerimentos poderão ser
adiantados às  Seções Nacionais  respectivas,  mediante  telex,  fac-símile,  correio
eletrônico ou outros meios.

A Seção Nacional da Parte requerida fará a tramitação da solicitação, dando-lhe
caráter  de  urgência,  a  partir  da  instrumentação de um mecanismo que o torne
possível.

Com o fim de concretizar esse procedimento, a titularidade das Seções Nacionais
deverá manter-se atualizada ante a Seção Nacional que exerça a Presidência Pro
Tempore, a qual informará às outras no caso em que se produzam modificações.

Artigo 6

A informação solicitada nos termos do presente Acordo será fornecida pela Parte
requerida,  conforme  as  respectivas  legislações,  nas  mesmas  condições
proporcionadas às para as suas próprias autoridades.

Artigo 7

Sem  prejuízo  do  expressado  anteriormente,  a  Parte  requerida  poderá  adiar  o
cumprimento  da  solicitação,  ou  sujeitá-la  a  condições,  se  interferir  em  uma
investigação em curso no âmbito de sua jurisdição.

Artigo 8

As Partes deverão:

c. A pedido da Parte requerente, manter o caráter confidencial da solicitação e
de sua tramitação. Se a solicitação não puder ser tramitada sem violar a

21

*C
D2

03
46

93
18

50
0*

M
SC

 n
.7

11
/2

02
0

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
4/

12
/2

02
0 

12
:2

9 
- M

es
a

Página 24 de 29 Avulso do PDL 934/2021

216



confidencialidade, a Parte requerida informará tal situação à requerente, a
qual decidirá se mantém vigente a solicitação.

d. Da mesma maneira,  a Parte  requerida poderá solicitar  que a informação
obtida tenha caráter confidencial. Nesse caso, a parte requerente respeitará
as condições estabelecidas pela Parte requerida. Se a requerente não puder
aceitá-las,  comunicará  o  fato  à  Parte  requerida,  a  qual  decidirá  sobre  a
prestação da colaboração.

Artigo 9

A Parte requerida informará à requerente, o mais rápido possível, sobre o estado
de cumprimento da solicitação.

Artigo 10

A Parte  requerente,  salvo  consentimento  prévio  da  Parte  requerida,  só  poderá
utilizar  a  informação  obtida  em virtude  do  presente  Acordo  na  investigação  ou
procedimento indicado na solicitação.

Artigo 11

A  solicitação  deverá  ser  redigida  na  língua  da  Parte  requerente  e  estará
acompanhada  de  uma  tradução  no  idioma  da  Parte  requerida  quando  for
necessário. Os relatórios resultantes serão redigidos somente na língua da Parte
requerida.

CAPÍTULO III
PERSEGUIÇÃO DE CRIMINOSOS

Artigo 12

Os funcionários das Forças de Segurança e/ou Policiais das Partes que, em seu
próprio  território,  persigam  uma  ou  mais  pessoas  que,  para  iludir  a  ação  da
autoridade, transpassarem o limite fronteiriço, poderão entrar no território da outra
Parte somente para informar e solicitar à autoridade policial mais próxima, ou a
quem exerça  tal  função,  o  auxílio  imediato  no  caso.  Com relação ao  ocorrido,
imediatamente  cada  Parte  deverá  redigir  uma  ata  e  informar  o  fato  às  suas
autoridades judiciais competentes, de acordo com sua legislação interna.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 13

Quando as autoridades competentes tomarem parte nas causas originadas pela
ação das Forças de Segurança e/ou Policiais, a cooperação prosseguirá conforme
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o estabelecido pelos instrumentos de cooperação internacional em matéria penal
vigentes entre as Partes envolvidas.

Artigo 14

As Partes, através das autoridades de execução, se comprometem a estabelecer e
manter, especialmente nas áreas de fronteira, os sistemas de comunicações mais
adequados aos fins do presente Acordo.
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APÊNDICE

COOPERAÇÃO POLICIAL NA PREVENÇÃO E AÇÃO EFETIVA ANTE FATOS
DELITUOSOS ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL, A REPÚBLICA

DA BOLIVIA, A REPÚBLICA DO CHILE, A REPÚBLICA DA COLÔMBIA, A
REPÚBLICA DO EQUADOR, A REPÚBLICA DO PERU E A REPÚBLICA

BOLIVARIANA DA VENEZUELA

Relação das Forças de Segurança e/ou Policiais comprometidas nos termos do
presente Acordo:

Pela República Argentina

- Gendarmería Nacional Argentina.
- Prefectura Naval Argentina.
- Policía Federal Argentina.
- Policía de Seguridad Aeroportuaria.

Pela República Federativa do Brasil

- Departamento de Polícia Federal.

Pela República do Paraguai

- Policía Nacional del Paraguay.

Pela República Oriental do Uruguai

- Policía Nacional del Uruguay.
- Prefectura Nacional Naval.

Pela República da Bolívia

- Policía Nacional de Bolivia.

Pela República do Chile

- Carabineros de Chile.
- Policía de Investigaciones de Chile.

Pela República da Colômbia

Pela República do Equador
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Pela República do Peru

- Dirección General de la Policía Nacional

Pela República Bolivariana da Venezuela

- Cuerpo de Investigaciones Científicas, Penales y Criminalísticas
- Guardia Nacional de Venezuela
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 934, de 2021, da 
Representação Brasileira no Parlamento do 
Mercosul, que aprova o texto retificado do 
Acordo- Quadro sobre Cooperação em Matéria de 
Segurança Regional entre os Estados Partes do 
Mercosul, a República da Bolívia, a República do 
Chile, a República do Equador, a República do 
Peru e a República Bolivariana da Venezuela, 
celebrado em Córdoba, em 20 de julho de 2006. 

Relator: Senador CHICO RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

É submetido ao exame desta Comissão o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 934, de 2021, da Representação Brasileira no Parlamento do 
Mercosul, que aprova o texto retificado do Acordo-Quadro sobre 
Cooperação em Matéria de Segurança Regional entre os Estados Partes do 
Mercosul, a República da Bolívia, a República do Chile, a República do 
Equador, a República do Peru e a República Bolivariana da Venezuela, 
celebrado em Córdoba, em 20 de julho de 2006. 

Pela Mensagem Presidencial nº 711, de 3 de dezembro de 2020, 
foi encaminhado para apreciação pelo Congresso Nacional o texto desse 
Acordo. 

Segundo a Exposição de Motivos Interministerial (EMI) nº 
00210/2020, de 11 de novembro de 2020, dos Ministros de Estado das 
Relações Exteriores e da Justiça e Segurança Pública, o Acordo tem o 
propósito de otimizar os níveis de segurança da região, ao promover 
cooperação ampla e assistência recíproca na prevenção e na repressão de 
atividades ilícitas, em particular as de caráter transnacional. Refere-se, em 
especial, à cooperação policial em prevenção e em ações efetivas de 
combate a atos delituosos. 

S
F

/
2

3
3

8
1

.
4

0
1

5
1

-
5

9

222



 
 

2 

O Acordo conta 17 artigos, além de preâmbulo e anexo. Traz 
consigo retificações, feitas em Assunção, em 24 de janeiro de 2012, as quais 
se fizeram necessárias, por ter havido equívocos de tradução na versão em 
português. O anexo de 14 artigos versa sobre a estrutura geral da cooperação. 

O Artigo 1, tal como mencionado na EMI, cuida do objetivo do 
Acordo, que é otimizar os níveis de segurança da região, promovendo a mais 
ampla cooperação e assistência recíproca na prevenção e repressão das 
atividades ilícitas, especialmente as transnacionais. O dispositivo 
exemplifica essas atividades: o tráfico ilícito de entorpecentes e substâncias 
psicotrópicas, o terrorismo internacional, a lavagem de dinheiro, o tráfico 
ilícito de armas de fogo, munições e explosivos, o tráfico ilícito de pessoas, 
o contrabando de veículos e os danos ambientais, entre outras.  

Já o Artigo 2 esclarece o alcance da cooperação e da assistência. 
As formas de cooperação estão previstas no Artigo 3. O Artigo 4 dispõe 
sobre o Sistema de Intercâmbio de Informação de Segurança (SISME).  

Os artigos 5 a 12 cuidam da implementação; dos recursos; do 
âmbito de negociação; da supervisão de planos de ação; da convocação de 
encontros extraordinários; da coordenação com outros órgãos do 
MERCOSUL; dos instrumentos adicionais; e outros compromissos na 
matéria. 

Há, ainda, os dispositivos usuais de tratados referentes a: 
solução de controvérsias (Artigo 13); vigência e depósito (Artigo 14); adesão 
(Artigo 15); denúncia (Artigo 16); e cláusula transitória (Artigo 17). 

Os 14 artigos do citado Anexo estão dispostos em quatro 
Capítulos: I – Alcance; II – Intercâmbio de informação; III – Perseguição de 
criminosos; e IV – Disposições Finais. O Apêndice, por sua vez, traz a 
relação por país das forças de segurança e/ou policiais comprometidas dentro 
de cada Estado parte, sendo que, no caso brasileiro, é o Departamento de 
Polícia Federal. 

Nesta Casa, a matéria foi despachada para exame desta 
Comissão, cabendo a mim relatá-la. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, 
conforme o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Inexistem vícios de juridicidade na proposição em exame. 

Tampouco há vícios de constitucionalidade. Ressalte-se que ela 
observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, da Constituição Federal 
(CF). Ademais, o Acordo está em harmonia com o disposto no art. 4º da 
Constituição Federal que estabelece os princípios pelos quais o Brasil rege 
suas relações internacionais. Mais especificamente, a aplicação do Acordo, 
a nosso sentir, reforçará princípios como prevalência dos direitos humanos; 
defesa da paz; solução pacífica dos conflitos; repúdio ao terrorismo e 
cooperação entre os povos para o progresso da humanidade. 

Como destacado no parecer oferecido pela Representação 
Brasileira no Parlamento do Mercosul, a cooperação em matéria de 
segurança regional insere-se na importante dimensão do processo 
integracionista. 

Nesse sentido, vale lembrar que a dinâmica do processo de 
globalização, que abrange também as ações criminosas, exige dos Estados 
ações coordenadas que possam efetivamente preveni-las e reprimi-las. Por 
óbvio, não é suficiente que um país detenha mecanismos fortes e eficazes de 
combate ao crime organizado transnacional, se seu vizinho não dispõe de 
ferramentas igualmente eficientes. 

Nesse sentido, acreditamos que o acordo quadro em exame 
merece ser aprovado por esta Casa, a fim de que sua pronta ratificação por 
todos os signatários venha a dotar os países da região de meios para garantir, 
cada vez mais, a segurança e paz em seus territórios. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 

S
F

/
2

3
3

8
1

.
4

0
1

5
1

-
5

9

224



 
 

4 

Decreto Legislativo nº 934, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



' . 

Mensagem nº 758 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e dos 
Transportes, Portos e Aviação Civil, o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo do Canadá sobre Transporte Aéreo, assinado em Brasília, em 8 de agosto 
de 2011. 

Brasília, ZO. de dezembro de 2018. 
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EMI n2 00307/2016 MRE MTPA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Canadá sobre Transp01te Aéreo, 
assinado em Brasília, em 8 de agosto de 2011, pelo Ministro das Relações Exteriores, Antonio 
Patriota, e pelo Ministro do Comércio Internacional do Canadá, Edward Fast. 

2. O referido Acordo, em cuja confecção atuaram conjuntamente o Ministério das 
Relações Exteriores e a Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), tem o fito de incrementar os 
laços de amizade, entendimento e cooperação entre os dois países signatários, consequências 
esperadas do estabelecimento de um marco legal para a operação de serviços aéreos entre os 
territórios de Brasil e Canadá, e para além desses, que certamente contribuirão para o adensamento 
das relações bilaterais nas esferas do comércio, do turismo, da cooperação, entre outras. 

3. À luz do exposto, e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em confonnidade com o art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso 
VIII, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

A~·si11ado e/etro11icame11te por: José Serra, Maurício Qui11tella Malta Lessa 
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ACORDO 

ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E 

O GOVERNO DO CANADÁ 

SOBRE TRANSPORTE AÉREO 
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ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 
GOVERNO DO CANADÁ SOBRE TRANSPORTE AÉREO 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 

O Governo do Canadá 
( doravante denominados "Partes Contratantes"), 

Sendo Partes da Convenção sobre A viação Civil Internacional, feita em Chicago 
no dia 7 de dezembro de 1944; 

Desejando assegurar o mais alto grau de segurança operacional e da aviação civil 
no transporte aéreo internacional; 

Reconhecendo a importância do transporte aéreo internacional no estímulo ao 
comércio, ao turismo e aos investimentos; 

Desejando promover seus interesses no que diz respeito ao transporte aéreo 
internacional; e 

Desejando concluir um acordo sobre transporte aéreo suplementar à citada 

Convenção; 

Acordaram o que se segue: 

ARTIGO! 
Títulos e Definições 

1. Os títulos utilizados neste Acordo servem.apenas como referência. 
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2. Para os propósitos deste Acordo, salvo disposições em contrário: 

"autoridades aeronáuticas" significa, no caso do Canadá, o Ministro dos 
Transportes do Canadá e a Agência de Transportes Canadense, e, no caso do 
Brasil, a Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC1 ou, em ambos os casos, 
qualquer outra autoridade · ou pessoa autorizada a executar as funções exercidas 
pelas autoridades acima mencionadas; 

"serviços acordados" significa serviços aéreos regulares nas rotas especificadas 
neste Acordo para o transporte de passageiros e carga, incluindo mala postal, 
separadamente ou em combinação; 

"Acordo" significa este Acordo, seus Anexos, e quaisquer emendas a este Acordo 
ou a seus Anexos; 

"serviço aéreo", "serviço aéreo internacional" e "empresa aérea" têm os 
significados respectivamente atribuídos a eles no Artigo 96 da Convenção; 

"Convenção" significa a Convenção sobre Aviação Civil Internacional, feita em 
Chicago no dia 7 de dezembro de 1944, e inclui qualquer Anexo adotado conforme 
o Artigo 90 daquela Convenção e qualquer emenda aos Anexos ou à Convenção 
adotada conforme os Artigos 90 e 94, na medida em que esses Anexos e emendas 
tenham sido adotados por ambas as Partes Contratantes; 

"empresa aérea designada" significa uma empresa aérea que tenha sido designada 
e autorizada em conformidade com o Artigo 3; 

"território" significa, para cada Parte Contratante, suas áreas territoriais 
( continentais e ilhas), águas internas e mar territorial, conforme determinado por 
sua legislação nacional, e inclui o espaço aéreo sobre essas áreas. 

ARTIG02 
Concessão de Direitos 

1. Cada Parte Contratante concede à outra Parte Contratante os seguintes direitos 
com a finalidade de operação de serviços aéreos internacionais pelas empresas aéreas designadas 
por esta outra Parte Contratante: 

a) o direito de sobrevoar seu território sem pousar; 

b) o direito de fazer escalas em seu território para fins não comerciais; e 

c) na extensão permitida neste Acordo, o direito de fazer escalas em seu território 
nas rotas especificadas neste Acordo, com a finalidade de embarcar e 
desembarcar tráfego internacional de passageiros e carga, incluindo mala 
postal, separadamente ou em combinação. 

2. Cada Parte Contratante também concede os direitos especificados 1;1os 
subparágrafos 1 a) e b) para as empresas aéreas da outra Parte Contratante que não tenham sido 
designadas conforme o Artigo 3. 
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3. Nada neste Acordo será considerado como concessão a uma empresa aérea 
designada de wna Parte Contratante do direito de embarcar, no território da outra Parte 
Contratante, passageiros e carga, incluindo mala postal, transportados mediante remuneração ou 
aluguel e destinados a outro ponto no território dessa outra Parte Contratante. 

ARTIG03 
Designação e Autorização 

1. Cada Parte Contratante terá o direito de designar uma ou mais empresas aéreas 
para operar os serviços acordados nas rotas especificadas neste Acordo para aquela Parte 
Contratante e de revogar uma designação ou de substituir uma empresa aérea previamente 
designada por outra empresa aérea. Uma Parte Contratante notificará a outra Parte Contratante, 
por Nota diplomática, da revogação ou substituição da designação. 

2. Ao receber tal notificação de designação ou de substituição, conforme previsto 
neste Artigo, uma Parte Contratante solicitará às suas autoridades aeronáuticas que concedam à 
empresa aérea assim designada, de forma consistente com as leis e regulamentos daquela Parte 
Contratante, e sem demora, as autorizações requeridas para a operação dos serviços acordados 
para os quais aquela empresa aérea foi designada. 

3. As Partes Contratantes confirmam que, ao receber tais autorizações, a empresa 
aérea designada pode começar a operar, a qualquer tempo, os serviços acordados, no todo ou em 
parte, desde que a empresa aérea cumpra as disposições deste Acordo. 

ARTIG04 
Negação, Revogação, Suspensão e Limitação de Autorização 

1. Não obstante o parágrafo 2 do Artigo 3, cada Parte Contratante terá o direito de 
negar, por meio de suas autoridades aeronáuticas, as autorizações mencionadas no Artigo 3 no 
que diz respeito a uma empresa aérea designada pela outra Parte Co~tratante, e de revogar, 
suspender ou impor condições sobre tais autorizações, de forma temporária ou permanente: 

a) caso a empresa aérea não se qualifique para atender as leis e regulamentos 
normalmente aplicados pelas autoridades aeronáuticas da Parte Contratante que 
concede as autorizações; 

b) caso a empresa aérea não cumpra as leis e os regulamentos da Parte 
Contratante que concede as autorizações; 

c) caso não estejam convencidas de que a propriedade substancial e o controle 
efetivo da empresa aérea estejam investidos na Parte Contratante que designa a 
empresa aérea ou em seus nacionais; ou 

d) caso a empresa aérea falhe de outra forma em operar de maneira consistente 
com as condições estabelecidas neste Acordo. 

233



/ _ 

2. Os direitos enumerados no parágrafo 1 serão exercidos apenas após a realização de 
consultas em conformidade com o Artigo 20, a menos que ação imediata seja essencial para 
prevenir infrações às leis e aos regulamentos referidos nos subparágrafos 1 a) ou b) acima ou a 
menos que a ação seja requerida para assegurar o cumprimento dos requisitos de segurança 
operacional e da aviação de acordo com as disposições dos Artigos 6 ou 7. 

1. 

ARTIGOS 
Aplicação de Leis e Regulamentos 

Cada Parte Contratante requererá o cumprimento de: 

a) suas leis, regulamentos e procedimentos relativos à entrada, à permanência em 
ou à saída de seu território de aeronave engajada na navegação aérea 
internacional, ou à operação e à navegação de tal aeronave, pelas empresas 
aéreas designadas da outra Parte Contratante quando da entrada em, da partida 
de e da permanência em tal território; e 

b) suas leis e regulamentos relativos à admissão a, à permanência em ou à saída 
de seu território de passageiros, tripulação e carga, incluindo mala postal (tal 
como regulamentos relativos à entrada, ao desembaraço, ao trânsito, à 
segurança da aviação, à imigração, a passaportes, à alfândega e à quarentena), 
pelas empresas aéreas designadas da outra Parte Contratante e por ou em nome 
de tais passageiros e tripulação, e aplicáveis à carga, incluindo mala postal, 
transportados pelas empresas aéreas designadas pela outra Parte Contratante, 
quando do trânsito em, da admissão a, da saída de e enquanto permanecer em 
tal território. 

2. Na aplicação das leis, dos regulamentos e dos procedimentos referidos no 
parágrafo 1, uma Parte Contratante concederá, sob circunstâncias similares, às empresas aéreas 
designadas da outra Parte Contratante tratamento não menos favorável do que aquele concedido 
às suas próprias empresas aéreas ou a qualquer outra empresa aérea engajada em serviços aéreos 
internacionais similares. 

ARTIG06 
Segurança Operacional, Certificados e Licenças 

1. Certificados de aeronavegabilidade, de habilitação e licenças, emitidos ou 
convalidados pelas autoridades aeronáuticas de uma Parte Contratante e ainda em vigor, serão 
reconhecidos como válidos pelas autoridades aeronáuticas da outra Parte Contratante para o 
objetivo de operar os serviços acordados, desde que tais certificados ou licenças tenham sido 
emitidos ou convalidados nos termos de e em conformidade com, no mínimo, os requisitos 
estabelecidos segundo a Convenção. As autoridades aeronáuticas de cada Parte Contratante, 
entretanto, reservam-se o direito de recusar-se a reconhecer, para o objetivo de sobrevoo de seu 
próprio território, certificados de habilitação e licenças concedidas aos seus próprios nacionais 
pela outra Parte Contratante. 

2. Se os privilégios ou as condições dos certificados ou das licenças mencionados no 
parágrafo I anterior, emitidos pelas autoridades aeronáuticas de uma Parte Contratante para 
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qualquer pessoa ou empresa aérea designada, ou relativos a uma aeronave utilizada na operação 
dos serviços acordados, permitirem uma diferença dos requisitos mínimos estabelecidos pela 
Convenção, e tal diferença tenha sido notificada à Organização de A viação Civil Internacional, a 
outra Parte Contratante pode pedir que se realizem consultas entre as autoridades aeronáuticas 
das Partes Contratantes, conforme o Artigo 20, a fim de esclarecer a prática em questão. 

3. Consultas sobre as normas e os requisitos de segurança operacional mantidos e 
administrados pelas autoridades aeronáuticas da outra Parte Contratante nos aspectos 
relacionados com as instalações aeronáuticas, as tripulações de voo, as aeronaves e as operações 
das empresas aéreas designadas serão realizadas dentro de quinze (15) dias após o recebimento 
do pedido de qualquer Parte Contratante, ou de outro período mutuamente determinado pelas 
Partes Contratantes. Se, depois de realizadas tais consultas, as autoridades aeronáuticas de uma 
Parte Contratante chegarem à conclusão de que as autoridades aeronáuticas da outra Parte 
Contratante não mantêm e administram de maneira efetiva normas e requisitos de segurança 
operacional nessas áreas que sejam pelo menos iguais aos padrões mínimos estabelecidos nos 
termos da Convenção, as autoridades aeronáuticas da outra Parte Contratante serão notificadas de 
tais conclusões e das medidas que se considerem necessárias para cumprir com esses padrões 
mínimos. A falha em se tomar as medidas corretivas apropriadas dentro de um período de quinze 
(15) dias, ou de outro período que possa ser aceito pelas autoridades aeronáuticas da Parte 
Contratante que fez as constatações, constituirá motivo para negação, revogação, suspensão ou 
imposição de condições sobre as autorizações das empresas aéreas designadas da outra Parte 
Contratante. 

4. De acordo com o Artigo 16 da Convenção, cada Parte Contratante concorda que 
qualquer aeronave operada por ou, quando aprovado, em nome de uma empresa aérea de uma 
Parte Contratante poderá, enquanto se encontrar no território da outra Parte Contratante, ser 
objeto de inspeção pelas autoridades aeronáuticas da outra Parte Contratante, a bordo e no 
entorno da aeronave, para verificar a validade da documentação pertinente da aeronave, as 
licenças de sua tripulação e as condições aparentes da aeronave e de seus equipamentos (neste 
Artigo, denominada "inspeção de rampa"), desde que essa inspeção de rampa não cause atraso 
injustificado à operação da aeronave. 

5. Se uma Parte Contratante, por meio de suas autoridades aeronáuticas, após a 
realização de uma inspeção de rampa, constatar: 

a) que uma aeronave ou a operação de uma aeronave não cumpre os padrões 
mínimos estabelecidos pela Convenção; e/ou 

b) que há falta de manutenção e de administração efetiva das normas de segurança 
operacional estabelecidas pela Convenção, 

ela poderá, por meio de suas autoridades aeronáuticas, para as finalidades do Artigo 33 da 
Convenção e discricionariamente, determinar que os requisitos sob os quais os certificados ou 
licenças relativos àquela aeronave ou sua tripulação tenham sido emitidos ou convalidados, ou 
que os requisitos sob os quais aquela aeronave é operada, não são iguais º1: superiores a~s 
padrões mínimos estabelecidos nos termos da Convenção. Essa mesma constataçao pode ser feita 
no caso da negativa de acesso para a inspeção de rampa. 

6. Cada Parte Contratante, por meio de suas autoridades aeronáuticas, terá o direito, 
sem a necessidade de consulta, de negar, revogar, suspender ou impor condições sobre as 
autorizações de uma empresa aérea da outra Parte Contratante no caso em que as autoridades 
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aeronáuticas da primeira Parte Contratante concluam que medidas imediatas sejam essenciais 
para a segurança operacional da empresa aérea. 

7. Uma Parte Contratante requererá que suas autoridades aeronáuticas descontinuem 
qualquer medida tomada de acordo com os parágrafos 3 ou 6 assim que deixem de existir os 
motivos que levaram à adoção de tal medida. 

ARTIG07 
Segurança da A viação 

1. Em conformidade com seus direitos e obrigações segundo o Direito Internacional, 
as Partes Contratantes reafirmam que sua obrigação mútua de proteger a segurança da aviação 
civil contra atos de interferência ilícita constitui parte integrante do presente Acordo. 

2. Sem limitar a validade geral de seus direitos e obrigações resultantes do Direito 
Internacional, as Partes Contratantes atuarão segundo as disposições da Convenção sobre 
Infrações e Certos Outros Atos Praticados a Bordo de Aeronaves, feita em Tóquio em 14 de 
setembro de 1963, da Convenção para a Repressão ao Apoderamento Ilícito de Aeronaves, feita 
na Haia em 16 de dezembro de 1970, da Convenção para a Repressão de Atos Ilícitos contra a 
Segurança da Aviação Civil, feita em Montreal em 23 de setembro de 1971, do Protocolo 
Suplementar para Repressão de Atos Ilícitos de Violência em Aeroportos Utilizados pela A viação 
Civil Internacional, feito em Montreal em 24 de fevereiro de 1988, da Convenção para a 
Marcação de Explosivos Plásticos para o Propósito de Detecção, feita em Montreal em 1 de 
março de 1991, bem como de qualquer outro acordo multilateral sobre segurança da aviação civil 
vinculante para ambas as Partes Contratantes. 

3. As Partes Contratantes fornecerão, a pedido, toda a assistência mútua necessária 
para a prevenção contra atos de apoderamento ilícito de aeronaves civis e outros atos ilícitos 
contra a segurança dessas aeronaves, de seus passageiros e tripulações, de aeroportos e 
instalações de navegação aérea, e contra qualquer outra ameaça à segurança da aviação civil. 

4. As Partes Contratantes agirão segundo as disposições sobre segurança da aviação 
estabelecidas pela Organização de A viação Civil Internacional e designadas como Anexos à 
Convenção, na medida em que tais disposições sobre segurança sejam aplicáveis às Partes 
Contratantes; exigirão que operadores de aeronaves por elas registradas, operadores de aeronaves 
estabelecidos ou com residência permanente em seu território e operadores de aeroportos situados 
em seu território ajam em conformidade com as referidas disposições sobre segurança da aviação. 

5. Cada Parte Contratante notificará a outra Parte Contratante, a pedido, de qualquer 
diferença entre suas leis, regulamentos e práticas e as normas de segurança da aviação dos 
Anexos referidos no parágrafo 4. Qualquer das Partes Contratantes poderá solicitar, a qualquer 
momento, a realização imediata de consultas com a outra Parte Contratante sobre tais diferenças. 

6. Cada Parte Contratante concorda que de seus operadores de aeronaves pode ser 
exigida a observação das disposições sobre segurança da aviação mencionadas no parágrafo 4 
acima pela outra Parte Contratante para a entrada em, a saída de ou a permanência no território da 
outra Parte Contratante. Cada Parte Contratante assegurará que medidas adequadas sejam 
efetivamente aplicadas em seu território para proteger a aeronave e para inspecionar passageiros, 
tripulações, bagagens de mão, bagagens, carga, mala postal e provisões de bordo, antes e durante 
o embarque ou o carregamento. 
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7. Cada Parte Contratante atenderá, na maior extensão que seja praticável, qualquer 
pedido da outra Parte Contratante com vistas a adotar medidas especiais e razoáveis de segurança 
para combater uma ameaça específica. Essas medidas de segurança especiais devem permanecer 
em vigor até que medidas alternativas equivalentes tenham sido aceitas pela Parte Contratante 
que solicitou as medidas. 

8. Cada Parte Contratante terá o direito, dentro dos sessenta (60) dias seguintes à 
notificação, a que suas autoridades aeronáuticas efetuem uma avaliação, no território da outra 
Parte Contratante, das medidas de segurança sendo aplicadas, ou que se planejam aplicar, pelos 
operadores de aeronaves com respeito aos voos que chegam procedentes do território da primeira 
Parte Contratante ou que sigam para o mesmo. Os entendimentos administrativos, incluindo o 
agendamento de datas específicas para a realização de tais avaliações, serão determinados 
mutuamente entre as autoridades aeronáuticas de ambas as Partes Contratantes e implementados 
sem demora a fim de se assegurar que as avaliações se realizem de maneira expedita. Os 
relatórios das avaliações serão mantidos de forma confidencial pelas Partes Contratantes. 

9. Quando ocorrer um incidente, ou ameaça de incidente de apoderamento ilícito de 
aeronave civil, ou outros atos ilícitos contra a segurança de tal aeronave, de seus passageiros e 
tripulações, de aeroportos ou de instalações de navegação aérea, as Partes Contratantes assistir­
se-ão mutuamente, facilitando as comunicações e tomando outras medidas apropriadas, 
destinadas a pôr termo, de forma rápida e segura, a tal incidente ou ameaça. 

10. Quando uma Parte Contratante tiver motivos razoáveis para acreditar que a outra 
Parte Contratante não cumpre as disposições deste Artigo, ela poderá solicitar a realização de 
consultas. As consultas começarão dentro dos quinze (15) dias seguintes ao recebimento de tal 
solicitação. No caso de não se chegar a um acordo satisfatório dentro dos quinze (15) dias a partir 
do começo das consultas, isso constituirá motivo para a Parte Contratante que solicitou as 
consultas negar, revogar, suspender ou impor condições sobre as autorizações das empresas 
aéreas designadas da outra Parte Contratante. Quando justificada por uma emergência ou para 
impedir que continue o descumprimento das disposições deste Artigo, a Parte Contratante que 
acredita que a outra Parte Contratante não cumpre as disposições deste Artigo poderá adotar 
medidas temporárias a qualquer momento. 

ARTIGOS 
Direitos Alfandegários e Outras Taxas 

1. Cada Parte Contratante isentará, no maior grau possível, em conformidade com 
sua legislação nacional e seus regulamentos e com base na reciprocidade, as empresas aéreas 
designadas da outra Parte Contratante de restrições sobre importações? di~eitos alfandegários, 
impostos internos, taxas de inspeção e outras taxas e gravames nac1ona1s sobre aeronaves, 
combustíveis óleos lubrificantes, suprimentos técnicos de consumo, peças sobressalentes 
(incluindo m~tores ), equipamentos de uso normal das aeronaves, provisões de bordo (i1:1cluindo 
bebidas alcoólicas, tabaco e outros produtos destinados para venda aos passage1ros em 
quantidades limitadas durante o voo) e outros itens destinados a ?u usado~ exclusivam~nte na 
operação ou manutenção das aeronaves daquela empresa aerea, assim como bilhet~s, 
conhecimentos aéreos, qualquer material impresso com o símbolo da empresa aérea e matenal 
publicitário comum distribuído gratuitamente pela empresa aérea. 

l ______ _ 
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2. As isenções concedidas com respeito aos itens listados no parágrafo 1 serão 
aplicadas quando esses itens forem: 

a) introduzidos no território de uma Parte Contratante por ou em nome de uma 
empresa aérea designada da outra Parte Contratante; 

b) mantidos a bordo das aeronaves de uma empresa aérea designada de uma Parte 
Contratante, na chegada a ou na saída de o território da outra Parte Contratante· , 
ou 

c) embarcados nas aeronaves de uma empresa aérea designada de uma Parte 
Contratante no território da outra Parte Contratante, 

sejam ou não tais produtos utilizados ou consumidos totalmente dentro do território da Parte 
Contratante que outorga a isenção, sob a condição de que sua propriedade não seja alienada no 
território de tal Parte Contratante. 

3. O equipamento de bordo de uso regular, bem como os materiais e os suprimentos 
normalmente mantidos a bordo das aeronaves de uma empresa aérea designada de qualquer das 
Partes Contratantes, somente poderão ser descarregados no território da outra Parte Contratante 
com a autorização das autoridades alfandegárias de tal território. Nesse caso, tais itens poderão 
ser colocados sob a supervisão das mencionadas autoridades até que sejam reexportados ou se 
lhes dê outro destino, conforme os regulamentos alfandegários aplicáveis no território da outra 
Parte Contratante. 

4. Bagagem e carga em trânsito direto pelo território de qualquer das Partes 
Contratantes serão isentos de taxas alfandegárias e outros encargos similares. 

ARTIGO9 
Estatísticas 

As autoridades aeronáuticas de cada Parte Contratante proporcionarão ou farão 
com que suas empresas aéreas designadas proporcionem às autoridades aeronáuticas da outra 
Parte Contratante, a pedido, as estatísticas periódicas ou eventuais que possam ser razoavelmente 
requeridas com a finali~de de revisão da operação dos serviços acordados. 

ARTIGOl0 
Preços 

1. Para os propósitos deste Artigo, "preço" significa qualquer tarifa, taxa ou encargo 
contido nas tarifas (incluindo programas de milhagem ou outros beneficios diretamente ligados 
ao transporte aéreo) para o transporte de passageiros (inc!uindo sua bag~gem)_ : _de carga 
( excluindo mala postal) e as condições que afet~ diretamente a dispo_m~1hdade_ ou 
aplicabilidade de tais tarifas, taxas ou encargos, mas exclumdo os termos e as cond1çoes gerais de 

transporte. 
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2. Cada Parte Contratante permitirá que os preços do transporte aéreo sejam 
estabelecidos pelas empresas aéreas de ambas as Partes Contratantes, baseados em considerações 
comerciais próprias do mercado. 

3. As Partes Contratantes não exigirão a submissão para aprovação dos preços para o 
transporte dos serviços acordados. Qualquer das Partes Contratantes poderá solicitar que as 
empresas aéreas da outra Parte Contratante forneçam informações sobre preços para suas 
autoridades aeronáuticas de maneira e formato aceitáveis para aquelas autoridades aeronáuticas. 

4. No caso em que as autoridades aeronáuticas de um.a Parte Contratante estejam 
insatisfeitas com um preço, elas notificarão isso às autoridades aeronáuticas da outra Parte 
Contratante e à empresa aérea envolvida. As autoridades aeronáuticas que receberem a 
notificação de insatisfação acusarão recebimento, indicando sua concordância ou não, dentro do 
período de dez (10) dias úteis do recebimento da notificação. As autoridades aeronáuticas 
cooperarão na obtenção das informações necessárias para a consideração de um preço sobre o 
qual uma notificação de insatisfação tenha sido dada. Se as autoridades aeronáuticas da outra 
Parte Contratante indicarem sua concordância com a notificação de insatisfação, as autoridades 
aeronáuticas de ambas as Partes Contratantes tomarão medidas imediatas para assegurar que o 
preço seja retirado e não mais cobrado. 

5. Os termos e as condições gerais de transporte estarão sujeitos às leis e aos 
regulamentos nacionais de cada Parte Contratante. Qualquer Parte Contratante poderá solicitar 
que as empresas aéreas designadas registrem seus respectivos termos e condições gerais de 
transporte junto a suas autoridades aeronáuticas em no máximo trinta (30) dias antes da data 
proposta para início de efeito ou em período menor conforme possa ser permitido pelas 
autoridades aeronáuticas. Se uma Parte Contratante tomar medida para desaprovar qualquer 
termo ou condição de uma empresa aérea designada, ela informará prontamente a outra Parte 
Contratante disso. 

ARTIGO 11 
Concorrência 

1. Cada Parte Contratante concederá oportunidade justa e igual para empresas aéreas 
designadas operarem serviços aéreos, de forma a assegurar as condições de mercado que as 
empresas aéreas necessitam para explorar todo o conjunto de direitos providos no presente 
Acordo. 

2. As Partes Contratantes reconhecem que subsídios e apoio governamental podem 
afetar adversamente a oportunidade justa e igual das empresas aéreas designadas em competir na 
prestação de serviços aéreos regidos por este Acordo. 

ARTIGO 12 
Disponibilidade de Aeroportos e Instalações e Serviços da A viação 

Cada Parte Contratante assegurará que aeroportos, aerovias, controle de tráfego 
aéreo e serviços de navegação aérea, segurança da aviação, e outras instalações e serviços 
relacionados que sejam prestados em seu território estarão disponíveis para utilização pel~ 
empresas aéreas da outra Parte Contratante em termos não menos favoráveis que os termos mrus 
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favoráveis disponíveis para qualquer outra empresa aérea na época em que os acordos de 
utilização sejam efetuados. 

ARTIG013 
Tarifas para Aeroporto e Instalações e Serviços de Aviação 

1. Para os propósitos deste Artigo, ''tarifas aeronáuticas" significa o valor cobrado às 
empresas aéreas pelo uso de aeroportos, navegação aérea ou instalações e serviços de segurança 
operacional e da aviação, incluindo instalações e serviços correlatos. 

2. Cada Parte Contratante assegurará que as tarifas aeronáuticas que possam ser 
impostas pelas autoridades ou órgãos competentes de cada Parte Contratante sobre as empresas 
aéreas da outra Parte Contratante para o uso dos serviços de navegação aérea e controle de 
tráfego aéreo sejam justas, razoáveis e não injustamente discriminatórias. As tarifas serão 
aplicadas às empresas aéreas da outra Parte Contratante em termos não menos favoráveis que os 
termos mais favoráveis disponíveis para qualquer outra empresa aérea. 

3. Cada Parte Contratante assegurará que as tarifas aeronáuticas que possam ser 
impostas pelas autoridades ou órgãos competentes de cada Parte Contratante sobre as empresas 
aéreas da outra Parte Contratante para o uso de aeroportos, segurança da aviação e instalações e 
serviços correlatos sejam justas, razoáveis e não injustamente discriminatórias, bem como 
equitativamente distribuídas entre as categorias de usuários. As tarifas serão aplicadas às 
empresas aéreas da outra Parte Contratante em termos não menos favoráveis que os termos mais 
favoráveis disponíveis para qualquer outra empresa aérea na época em que as tarifas seJam 
cobradas. 

4. Cada Parte Contratante assegurará que as tarifas impostas sob o parágrafo 3 sobre 
as empresas aéreas da outra Parte Contratante refletirão, mas não excederão, o custo total da 
prestação, pelas autoridades ou órgãos competentes, do uso de aeroportos, segurança da aviação e 
instalações e serviços correlatos no aeroporto ou no sistema aeroportuário. As tarifas poderão 
incluir retomo razoável sobre os ativos, após depreciação. As instalações e os serviços para os 
quais as tarifas são cobradas serão proporcionados de forma eficiente e econômica. 

5. Cada Parte Contratante encorajará a realização de consultas entre autoridades ou 
órgãos competentes em seu território e empresas aéreas ou suas organizações representativas que 
utilizam as instalações e os serviços proporcionados, e encorajará autoridades ou órgãos 
competentes em seu território e empresas aéreas ou suas organizações representativas a trocar tais 
informações conforme seja necessário para permitir uma revisão precisa da razoabilidade das 
tarifas de acordo com os princípios dos parágrafos 2, 3 e 4. 

6. Cada Parte Contratante encorajará as autoridades competentes a comunicar aos 
usuários, com antecedência razoável, quaisquer propostas de modificação das tarifas aeronáuticas 
a fim de permitir-lhes expressar seus pontos de vista antes que as alterações sejam feitas. 

7. Uma Parte Contratante não será considerada, quando dos procedimentos de 
solução de controvérsias conforme o Artigo 22, estar violando uma disposição deste Artigo, a 
menos que (a) ela deixe de revisar o valor ou a prática que seja objeto de queixa da outra Parte 
Contratante dentro de um período razoável de tempo; ou (b ), tendo concluído tal revisão, ela 
deixe de tomar todas as medidas que estejam ao seu alcance para corrigir qualquer valor ou 
prática que seja inconsistente com este Artigo. 
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I ARTIG014 
Capacidade 

1. Cada Parte Contratante permitirá que as empresas designadas da outra Parte 
Contratante determinem a frequência e a capacidade dos serviços acordados que oferecem 
baseadas em suas considerações comerciais próprias do mercado. Dessa forma, uma Parte 
Contratante não imporá sobre as empresas aéreas designadas da outra Parte Contratante qualquer 
exigência com respeito à capacidade, à frequência ou à tráfego que seja inconsistente com os 
propósitos deste Acordo. Uma Parte Contratante não limitará unilateralmente o volume de 
tráfego, a frequência ou a regularidade dos serviços, ou os tipos de aeronaves operadas pelas 
empresas aéreas designadas pela outra Parte Contratante, exceto como possa ser requerido por 
razões de natureza alfandegária e de outros serviços de inspeção governamental, por razão técnica 
ou operacional, sob condições uniformes consistentes com o Artigo 15 da Convenção. 

2. Cada Parte Contratante, por meio de suas autoridades aeronáuticas, poderá 
requerer, para conhecimento, o registro do planejamento de voos ou do quadro de horários, 
dentro de um período máximo de quinze (15) dias, ou de período menor, conforme essas 
autoridades possam requerer, antes da operação de serviços novos ou revistos. Se as autoridades 
aeronáuticas de uma Parte Contratante solicitarem registros para conhecimento, elas minimizarão 
o encargo administrativo ocasionado pelos requisitos e procedimentos de registro sobre as 

' empresas aéreas designadas da outra Parte Contratante. 

1. 

2. 

ARTIG015 
Representantes de Empresas Aéreas 

Cada Parte Contratante permitirá: 

a) às empresas aéreas designadas da outra Parte Contratante, com base na 
reciprocidade, trazer e manter em seu território seus representantes e o pessoal 
comercial, operacional e técnico necessário à operação dos serviços acordados; 
e 

b) que essas necessidades de pessoal sejam, a critério das empresas aéreas 
designadas da outra Parte Contratante, satisfeitas com pessoal próprio ou 
usando os serviços de qualquer outra organização, companhia ou empresa 
aérea que opere em seu território e seja autorizada a prestar esses serviços para 
outras empresas aéreas. 

Cada Parte Contratante: 

a) processará, com o mínimo de demora, e de forma consistente com suas leis e 
regulamentos, as solicitações relativas às autorizações de emprego, os vistos de 
visitantes ou outros documentos similares necessários para os representantes e 
os auxiliares mencionados no parágrafo 1; e 

b) facilitará e aceler~á as autorizações de emprego necessárias ao pessoal que 
desempenhe certos serviços temporários que não excedam noventa (90) dias. 

l __ .-:--_ _ _ 
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ARTIG016 
Serviços de Apoio em Solo 

1. Cada Parte Contratante permitirá que as empresas aéreas designadas da outra Parte 
Contratante, ao operarem em seu território: 

a) em base de reciprocidade, executem seu próprio serviço de apoio em solo em 
seu território e, à sua opção, ter os serviços de apoio em solo prestados no todo 
ou em parte por qualquer agente autorizado por suas autoridades competentes a 
prestar tais serviços; e 

b) prestem serviços de apoio em solo para outras empresas aéreas que operem no 
mesmo aeroporto em seu território. 

2. As permissões especificadas nos subparágrafos 1 a) e b) estarão sujeitas apenas a 
restrições fisicas ou operacionais resultantes de considerações sobre as limitações fisicas das 
instalações aeroportuárias e da segurança operacional ou da segurança da aviação. Qualquer 
destas restrições será aplicada uniformemente e em termos não menos favoráveis do que os 
termos mais favoráveis disponíveis para qualquer empresa aérea engajada em serviços aéreos 
internacionais similares na época em que estas restrições forem impostas. 

Contratante: 

ARTIGO 17 
Vendas e Remessa de Divisas 

Cada Parte Contratante permitirá às empresas designadas da outra Parte 

a) vender o transporte aéreo em seu território diretamente ou, à opção das 
empresas aéreas, por meio de seus agentes, e vender serviços de transporte na 
moeda desse território ou, à opção das empresas aéreas designadas, em 
moedas livremente conversíveis de outros países, e qualquer pessoa poderá 
adquirir tais serviços de transporte em moedas aceitas por essas empresas 
aéreas; 

b) converter e remeter para o exterior, a pedido, receitas obtidas no curso normal 
de suas operações. Tais conversão e remessa serão permitidas sem restrições ou 
demora à taxa de câmbio para pagamentos correntes que prevaleçam no dia do 
pedido de transferência, e não estarão sujeitas a quaisquer encargos exceto 
aqueles normalmente cobrados pelos bancos para a execução de tais 
transações; e 

c) pagar despesas locais, incluindo compra de combustível, em seu território em 
moeda local, ou à opção das empresas aéreas designadas, em moedas 
livremente conversíveis. 

l_~-~-- ~-
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ARTIG018 
Impostos 

1. Os lucros ou as receitas resultantes da operação de aeronave em tráfego 
internacional por empresa aérea de uma Parte Contratante, incluindo a participação em acordos 
comerciais entre empresas aéreas ou acordos comerciais conjuntos, serão isentos de quaisquer 
impostos sobre os lucros ou a receita que sejam fixados pelo governo da outra Parte Contratante. 

2. O capital e os ativos de uma empresa aérea de uma Parte Contratante relativos à 
operação de suas aeronaves no serviço internacional serão isentos de quaisquer impostos sobre o 
capital e os ativos que sejam impostos pelo governo da outra Parte Contratante. 

3. Ganhos resultantes da alienação de aeronaves operadas no serviço internacional e 
da propriedade móvel relativa à operação de tais aeronaves, obtidos por uma empresa aérea de 
uma Parte Contratante, serão isentos de quaisquer impostos sobre os ganhos que sejam fixados 
pelo governo da outra Parte Contratante. 

4. Para os propósitos deste Artigo: 

a) o termo "lucros ou receitas" inclui receitas e rendas brutas obtidas diretamente 
da operação de aeronaves no serviço internacional, incluindo: 

i) fretamento ou aluguel de aeronaves; e 

ii) venda de transporte aéreo, seja pela própria empresa aérea ou por qualquer 
outra empresa aérea; e 

iii) juros sobre os montantes gerados diretamente a partir da operação de 
aeronaves no serviço internacional desde que tais juros sejam incidentes à 
operação; 

b) o termo "serviço internacional" significa o transporte de pessoas e/ou carga, 
incluindo mala postal, exceto onde tal transporte seja realizado principalmente 
entre pontos no território de uma Parte Contratante; e 

c) o termo "empresa aérea de uma Parte Contratante" significa, no caso do 
Canadá, uma empresa aérea estabelecida no Canadá para fins de imposto sobre 
a renda e, no caso do Brasil, uma empresa aérea estabelecida no Brasil para 
fins de imposto sobre a renda 

5. Este Artigo será tomado sem efeito se um acordo que evite a dupla tributação no 
que diga respeito a impostos sobre a renda estiver em vigor entre as duas Partes Contratantes e 
sendo aplicado. 
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ARTIGO19 
Aplicabilidade a Voos Charter/Não regulares 

1. As provisões dispostas nos Artigos 5 (Aplicação de Leis e Regulamentos), 6 
(Segurança Operacional, Certificados e Licenças), 7 (Segurança da A viação), 8 (Direitos 
Alfandegários e Outras Taxas), 9 (Estatísticas), 12 (Disponibilidade de Aeroportos e Instalações e 
Serviços da A viação), 13 (Tarifas Aeroportuárias e de Instalações e Serviços de A viação), 15 
(Representantes de Empresas Aéreas), 16 (Serviços de Apoio em Solo), 17 (Vendas e Remessa de 
Divisas), 18 (Impostos) e 20 (Consultas) aplicar-se-ão da mesma forma aos voos charter e a 
outros voos não regulares operados pelas transportadoras aéreas de uma Parte Contratante na 
entrada em ou na saída de o território da outra Parte Contratante e para as transportadoras aéreas 
que operem tais voos. 

2. As provisões do parágrafo 1 não afetarão as leis e os regulamentos nacionais que 
regem as autorizações de voos charter ou não regulares, ou a operação das transportadoras aéreas 
de outras partes envolvidas na organização de tais operações. 

ARTIGO20 
Consultas 

Qualquer das Partes pode solicitar, a qualquer tempo, por meio de Nota 
· diplomática, a realização de consultas sobre a implementação, a interpretação, a aplicação ou a 

emenda deste Acordo ou seu satisfatório cumprimento. Tais consultas, que podem ser feitas entre 
as autoridades aeronáuticas das Partes Contratantes, serão iniciadas dentro de um período de 
sessenta (60) dias a partir da data do recebimento da Nota diplomática pela outra Parte 
Contratante, exceto se as Partes Contratantes ou suas autoridades aeronáuticas mutuamente 
decidirem de outra forma ou este Acordo dispor de outra forma. 

ARTIG021 
Emendas 

Quaisquer emendas a este Acordo mutuamente determinadas nos termos das 
consultas realizadas sob o Artigo 20 entrarão em vigor na data da última notificação escrita, por 
via diplomática, pela qual as Partes Contratantes notificar-se-ão mutuamente de que todos os 
procedimentos internos necessários para a entrada em vigor da emenda foram completados. 

ARTIG022 
Solução de Controvérsias 

1. No caso de qualquer controvérsia que surja entre as Partes Contratantes que não 
seja resolvida em um período de sessenta (60) dias da data estabelecida para consultas nos termos 
de uma solicitação sob o Artigo 20 sobre implementação, interpretação, aplicação ou emenda 
deste Acordo, as Partes Contratantes poderão decidir por tentar solucionar a controvérsia por via 
diplomática. Se um resultado m~tuamente sati~fatóri? . não puder ser :3"1~anç~o por ~ia 
diplomática, uma Parte poderá solicitar, por Nota d1plomatica, qu~ a controversia seJa submetida 
à arbitragem. A arbitragem será efetuada de acordo com os procedimentos acordados pelas Partes 
Contratantes. 

244



/ 

' ' 

2. Se uma Parte Contratante não cumprir com qualquer decisão tomada sob o 
parágrafo 1, a outra Parte Contratante poderá limitar, negar ou revogar quaisquer direitos ou 
privilégios que tenha concedido por força deste Acordo à Parte Contratante em falta ou à empresa 
aérea designada que tenha sido envolvida na disputa. 

ARTIG023 
Denúncia 

Qualquer Parte Contratante pode notificar à outra Parte Contratante sua decisão de 
denunciar este Acordo, a qualquer tempo, a .partir da entrada em vigor deste Acordo, por escrito, 
por via diplomática. Tal notificação será feita simultaneamente à Organização de A viação Civil 
Internacional. Este Acordo expirará um (1) ano após a data de recebimento da notificação pela 
outra Parte Contratante, a menos que se retire tal notificação mediante consenso mútuo, antes de 
concluído tal prazo. Se a outra Parte Contratante não acusar recebimento, será considerado que a 
notificação foi recebida quatorze (14) dias depois de seu recebimento pela Organização de 
A viação Civil Internacional. 

ARTIG024 
Registro na OACI 

Este Acordo e qualquer emenda ao mesmo serão registrados na Organização de 
A viação Civil Internacional. 

ARTIG025 
Acordos Multilaterais 

Se um acordo multilateral entrar em vigor em relação a ambas as Partes 
Contratantes, consultas poderão ser realizadas conforme o Artigo 20 com vistas a determinar a 
extensão em que este Acordo é afetado pelas disposições do acordo multilateral. 

ARTIG026 
Entrada em Vigor 

Este Acordo entrará em vigor na data da última notificação por escrito, por via 
diplomática, pela qual as Partes Contratantes notificar-se-ão mutuamente de que todos os 
procedimentos internos necessários para a entrada em vigor deste Acordo foram completados. 

o Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do 
Canadá sobre Transporte Aéreo, feito em Brasília, em 15 de maio de 1986, conforme emendado, 
expirará com a entrada em vigor deste Acordo. 
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Em testemunho do quê, os abaixo assinados, devidamente autorizados pelos seus 
respectivos Governos, assinaram o presente Acordo. 

Feito em (~JD;JV,ul , no dia § do mês de OJl?'k , do ano de 
2011, em duplicata, em português, inglês e francês, sendo cada versão iguàlmente autêntica. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA -
FEDERATIVA DO BRASIL 

Antonio Aguiar Patriota 
Ministro das Relações Exteriores 

PELO GOVERNO DO CANADÁ 

Edward Fast 
Ministro do Comércio Internacional 
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1. 

ANEXO 

Quadro de Rotas 

a) As empresas aéreas designadas da República Federativa do Brasil têm o direito 
de operar serviços aéreos internacionais regulares em ambas as direções nas 
rotas especificadas abaixo: 

Pontos Aquém Pontos no Brasil Pontos Pontos no Pontos Além 
ao Brasil Intermediários Canadá 

Qualquer ponto Qualquer ponto Qualquer ponto Qualquer ponto Quaisquer pontos 
ou pontos ou pontos ou pontos ou pontos 

b) As empresas aéreas designadas do Canadá têm o direito de operar serviços 
aéreos internacionais regulares em ambas as direções nas rotas especificadas 
abaixo: 

Pontos Aquém Pontos no Pontos Pontos no Brasil Pontos Além 
ao Canadá Canadá Intermediários 

Qualquer ponto Qualquer ponto Qualquer ponto Qualquer ponto Quaisquer pontos 
ou pontos ou pontos ou pontos ou pontos 

Notas: 

Ao operar serviços aéreos internacionais nas rotas especificadas nas alíneas a) ou 
b) acima, a empresa aérea ou empresas aéreas designadas por cada Parte Contratante poderá, em 
qualquer ou em todos os voos, à sua opção: 

a) operar voos em qualquer ou ambas as direções; 

b) combinar diferentes números de voos na operação de uma aeronave; 

c) servir pontos aquém, intermediários e além e pontos nos territórios das Partes 
Contratantes em qualquer combinação e em qualquer ordem; 

d) omitir escalas em qualquer ponto ou pontos; 

e) transferir tráfego de qualquer de suas aeronaves para qualquer aeronave em 
qualquer ponto; 

f) servir pontos aquém de qualquer ponto em seu território, com ou sem mudança 
de aeronave ou número de voo e oferecer e anunciar tais serviços ao público 
como serviços diretos; 

g) efetuar paradas em qualquer ponto ou pontos dentro ou fora do território de 
qualquer Parte Contratante; 

h) transportar tráfego em trânsito pelo território da outra Parte Contratante; e 
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i) combinar tráfego na mesma aeronave independentemente de onde esse tráfego 
se origina; 

sem limitação de direção ou geográfica, e sem perda de qualquer direito de transportar tráfego de 
outra forma permitida sob este Acordo, desde que o transporte seja parte de um serviço que sirva 
um ponto no território do país da empresa aérea designada. 

2. Código Compartilhado 

Qualquer empresa aérea designada poderá concluir acordos comercuus ou 
cooperativos de comercialização incluindo, mas não limitado a, bloqueio de espaço ou código 
compartilhado com qualquer outra empresa aérea, inclusive com empresas aéreas de terceiros 
países, desde que: 

3. 

a) a empresa aérea operadora em tais arranjos detenha as autorizações 
operacionais e os direitos de tráfego apropriados; 

b) ambas as empresas operadora e comercializadora detenham os direitos de rota 
apropriados; 

c) no que diz respeito a cada bilhete vendido, o comprador seja informado no 
ponto de venda sobre qual empresa aérea operará cada voo que forme parte do 
serviço; 

d) as atividades mencionadas sejam realizadas de acordo com as leis e os 
regulamentos aplicáveis em cada país; 

e) as autoridades aeronáuticas de qualquer das Partes Contratantes não negarão 
permissão para os serviços de código compartilhado identificados nesta seção 
pelas empresas aéreas designadas da outra Parte Contratante, em função de as 
empresas aéreas que operem as aeronaves não terem o direito concedido pela 
primeira Parte Contratante de transportar tráfego sob os códigos das empresas 
aéreas designadas pela outra Parte Contratante; 

f) acordos de código compartilhado estarão sujeitos aos requisitos regulatórios 
normfils; e 

g) tais acordos de código compartilhado não concedam quaisquer direitos de 
tráfego adicionais. 

Serviços Intermodais 

As Partes Contratantes permitirão que as empresas designadas de uma Parte 
Contratante, ao operar no território da outra Parte Contratante: 

a) sem restrição, empreguem em conexão com os serviços acordados qualquer 
transporte de carga por superficie de ou para quaisquer pontos nos territórios 
das Partes Contratantes ou em terceiros países, inclusive o transporte de e para 
todos os aeroportos com instalações alfandegárias, e incluindo, quando 
possível, o direito de transportar carga de acordo com as leis e regulamentos 
aplicáveis; 

b) tenham acesso às instalações e aos procedimentos alfandegários do aeroporto 
para a carga movimentada por superficie ou por via aérea; e 
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c) optem por executar seu próprio transporte de superficie ou fazê-lo mediante 
acordos com outros transportadores de superficie, sujeitos aos requisitos 
regulatórios, incluindo o transporte de superficie operado por outras empresas 
aéreas. 

Tais serviços intermodais de carga poderão ser oferecidos mediante um preço 
único para todo o transporte aéreo e de superficie combinados, desde que os expedidores sejam 
informados sobre a identidade do operador e o modal de transporte utilizado para cada trecho do 
transporte. 

4. Flexibilidade Operacional · 

As autoridades aeronáuticas de cada Parte Contratante darão consideração 
favorável às solicitações oriundas das empresas aéreas designadas da outra Parte Contratante para 
operar os serviços acordados utilizando aeronaves, ou aeronaves e tripulação, arrendadas ou 
fretadas de uma empresa aérea ou empresas aéreas de qualquer Parte Contratante ou empresas 
aéreas de terceiros países . 

A utilização de aeronaves arrendadas ou fretadas estará sujeita aos requisitos 
regulatórios normalmente aplicados a tais operações. Todos os direitos de tráfego serão exercidos 
apenas pela(s) empresa(s) designada(s) das Partes Contratantes. 

L __ w _____ _ 
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Aviso nº 6 77 - C\ Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado GIACOBO 

-

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

! 

PRIMEIRA SECRETA~A ; 
REC~~IDO Nesta Secretana . 
Eml/LiJ/LtJÍ-àsp tJO horas 
lJtM.'J~ ~:1€:t 

/ Nome leQlwl PontlD 

Em 20 de dezembro de 2018. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa ao texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 

Governo do Canadá sobre Transporte Aéreo, assinado em Brasília, em 8 de agosto de 2011. 

Atenciosamente, 

I p IM~IRA-SECRETARIA 
Em~!_lLtÀQ.lj. 

De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa, para as devidas ~ · 

J!IL 
Chefe de Gabinete 

Ministro de Estado Chefe da Casa 1v1 

da Presidência da República 
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Mensagem nº 758 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e dos 
Transportes, Portos e Aviação Civil, o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo do Canadá sobre Transporte Aéreo, assinado em Brasília, em 8 de agosto 
de 2011. 

Brasília, ZO. de dezembro de 2018. 
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EMI n2 00307/2016 MRE MTPA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Canadá sobre Transp01te Aéreo, 
assinado em Brasília, em 8 de agosto de 2011, pelo Ministro das Relações Exteriores, Antonio 
Patriota, e pelo Ministro do Comércio Internacional do Canadá, Edward Fast. 

2. O referido Acordo, em cuja confecção atuaram conjuntamente o Ministério das 
Relações Exteriores e a Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), tem o fito de incrementar os 
laços de amizade, entendimento e cooperação entre os dois países signatários, consequências 
esperadas do estabelecimento de um marco legal para a operação de serviços aéreos entre os 
territórios de Brasil e Canadá, e para além desses, que certamente contribuirão para o adensamento 
das relações bilaterais nas esferas do comércio, do turismo, da cooperação, entre outras. 

3. À luz do exposto, e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em confonnidade com o art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso 
VIII, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

A~·si11ado e/etro11icame11te por: José Serra, Maurício Qui11tella Malta Lessa 
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ACORDO 

ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E 

O GOVERNO DO CANADÁ 

SOBRE TRANSPORTE AÉREO 
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ARTIGO 

1 

2 
3 
4 

5 
6 

7 
8 
9 
10 
11 

12 

13 

14 

15 
16 

17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 

25 
26 
Anexo 

TÍTULO 

Títulos e Definições 
Concessão de Direitos 
Designação e Autorização 

SUMÁRIO 

Negação, Revogação, Suspensão e Limitação de Autorização 
Aplicação de Leis e Regulamentos 
Segurança Operacional, Certificados e Licenças 
Segurança da Aviação 
Direitos Alfandegários e Outras Taxas 
Estatísticas 
Preços 
Concorrência 
Disponibilidade de Aeroportos e Instalações e Serviços Aeronáuticos 
Tarifas Aeroportuárias e de Instalações e Serviços Aeronáuticos 
Capacidade 

Representantes das empresas 
Serviços de Apoio em Solo 
Vendas e Remessa de Divisas 
Impostos 
Aplicabilidade a Voos Charter/Não regulares 
Consultas 
Emendas 
Solução de Controvérsias 
Denúncia 
Registro na OACI 
Acordos Multilaterais 
Entrada em Vigor 
Quadro de Rotas 
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ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 
GOVERNO DO CANADÁ SOBRE TRANSPORTE AÉREO 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 

O Governo do Canadá 
( doravante denominados "Partes Contratantes"), 

Sendo Partes da Convenção sobre A viação Civil Internacional, feita em Chicago 
no dia 7 de dezembro de 1944; 

Desejando assegurar o mais alto grau de segurança operacional e da aviação civil 
no transporte aéreo internacional; 

Reconhecendo a importância do transporte aéreo internacional no estímulo ao 
comércio, ao turismo e aos investimentos; 

Desejando promover seus interesses no que diz respeito ao transporte aéreo 
internacional; e 

Desejando concluir um acordo sobre transporte aéreo suplementar à citada 

Convenção; 

Acordaram o que se segue: 

ARTIGO! 
Títulos e Definições 

1. Os títulos utilizados neste Acordo servem.apenas como referência. 

Página 8 de 28 Avulso do PDL 1100/2021

258



2. Para os propósitos deste Acordo, salvo disposições em contrário: 

"autoridades aeronáuticas" significa, no caso do Canadá, o Ministro dos 
Transportes do Canadá e a Agência de Transportes Canadense, e, no caso do 
Brasil, a Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC1 ou, em ambos os casos, 
qualquer outra autoridade · ou pessoa autorizada a executar as funções exercidas 
pelas autoridades acima mencionadas; 

"serviços acordados" significa serviços aéreos regulares nas rotas especificadas 
neste Acordo para o transporte de passageiros e carga, incluindo mala postal, 
separadamente ou em combinação; 

"Acordo" significa este Acordo, seus Anexos, e quaisquer emendas a este Acordo 
ou a seus Anexos; 

"serviço aéreo", "serviço aéreo internacional" e "empresa aérea" têm os 
significados respectivamente atribuídos a eles no Artigo 96 da Convenção; 

"Convenção" significa a Convenção sobre Aviação Civil Internacional, feita em 
Chicago no dia 7 de dezembro de 1944, e inclui qualquer Anexo adotado conforme 
o Artigo 90 daquela Convenção e qualquer emenda aos Anexos ou à Convenção 
adotada conforme os Artigos 90 e 94, na medida em que esses Anexos e emendas 
tenham sido adotados por ambas as Partes Contratantes; 

"empresa aérea designada" significa uma empresa aérea que tenha sido designada 
e autorizada em conformidade com o Artigo 3; 

"território" significa, para cada Parte Contratante, suas áreas territoriais 
( continentais e ilhas), águas internas e mar territorial, conforme determinado por 
sua legislação nacional, e inclui o espaço aéreo sobre essas áreas. 

ARTIG02 
Concessão de Direitos 

1. Cada Parte Contratante concede à outra Parte Contratante os seguintes direitos 
com a finalidade de operação de serviços aéreos internacionais pelas empresas aéreas designadas 
por esta outra Parte Contratante: 

a) o direito de sobrevoar seu território sem pousar; 

b) o direito de fazer escalas em seu território para fins não comerciais; e 

c) na extensão permitida neste Acordo, o direito de fazer escalas em seu território 
nas rotas especificadas neste Acordo, com a finalidade de embarcar e 
desembarcar tráfego internacional de passageiros e carga, incluindo mala 
postal, separadamente ou em combinação. 

2. Cada Parte Contratante também concede os direitos especificados 1;1os 
subparágrafos 1 a) e b) para as empresas aéreas da outra Parte Contratante que não tenham sido 
designadas conforme o Artigo 3. 
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3. Nada neste Acordo será considerado como concessão a uma empresa aérea 
designada de wna Parte Contratante do direito de embarcar, no território da outra Parte 
Contratante, passageiros e carga, incluindo mala postal, transportados mediante remuneração ou 
aluguel e destinados a outro ponto no território dessa outra Parte Contratante. 

ARTIG03 
Designação e Autorização 

1. Cada Parte Contratante terá o direito de designar uma ou mais empresas aéreas 
para operar os serviços acordados nas rotas especificadas neste Acordo para aquela Parte 
Contratante e de revogar uma designação ou de substituir uma empresa aérea previamente 
designada por outra empresa aérea. Uma Parte Contratante notificará a outra Parte Contratante, 
por Nota diplomática, da revogação ou substituição da designação. 

2. Ao receber tal notificação de designação ou de substituição, conforme previsto 
neste Artigo, uma Parte Contratante solicitará às suas autoridades aeronáuticas que concedam à 
empresa aérea assim designada, de forma consistente com as leis e regulamentos daquela Parte 
Contratante, e sem demora, as autorizações requeridas para a operação dos serviços acordados 
para os quais aquela empresa aérea foi designada. 

3. As Partes Contratantes confirmam que, ao receber tais autorizações, a empresa 
aérea designada pode começar a operar, a qualquer tempo, os serviços acordados, no todo ou em 
parte, desde que a empresa aérea cumpra as disposições deste Acordo. 

ARTIG04 
Negação, Revogação, Suspensão e Limitação de Autorização 

1. Não obstante o parágrafo 2 do Artigo 3, cada Parte Contratante terá o direito de 
negar, por meio de suas autoridades aeronáuticas, as autorizações mencionadas no Artigo 3 no 
que diz respeito a uma empresa aérea designada pela outra Parte Co~tratante, e de revogar, 
suspender ou impor condições sobre tais autorizações, de forma temporária ou permanente: 

a) caso a empresa aérea não se qualifique para atender as leis e regulamentos 
normalmente aplicados pelas autoridades aeronáuticas da Parte Contratante que 
concede as autorizações; 

b) caso a empresa aérea não cumpra as leis e os regulamentos da Parte 
Contratante que concede as autorizações; 

c) caso não estejam convencidas de que a propriedade substancial e o controle 
efetivo da empresa aérea estejam investidos na Parte Contratante que designa a 
empresa aérea ou em seus nacionais; ou 

d) caso a empresa aérea falhe de outra forma em operar de maneira consistente 
com as condições estabelecidas neste Acordo. 
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2. Os direitos enumerados no parágrafo 1 serão exercidos apenas após a realização de 
consultas em conformidade com o Artigo 20, a menos que ação imediata seja essencial para 
prevenir infrações às leis e aos regulamentos referidos nos subparágrafos 1 a) ou b) acima ou a 
menos que a ação seja requerida para assegurar o cumprimento dos requisitos de segurança 
operacional e da aviação de acordo com as disposições dos Artigos 6 ou 7. 

1. 

ARTIGOS 
Aplicação de Leis e Regulamentos 

Cada Parte Contratante requererá o cumprimento de: 

a) suas leis, regulamentos e procedimentos relativos à entrada, à permanência em 
ou à saída de seu território de aeronave engajada na navegação aérea 
internacional, ou à operação e à navegação de tal aeronave, pelas empresas 
aéreas designadas da outra Parte Contratante quando da entrada em, da partida 
de e da permanência em tal território; e 

b) suas leis e regulamentos relativos à admissão a, à permanência em ou à saída 
de seu território de passageiros, tripulação e carga, incluindo mala postal (tal 
como regulamentos relativos à entrada, ao desembaraço, ao trânsito, à 
segurança da aviação, à imigração, a passaportes, à alfândega e à quarentena), 
pelas empresas aéreas designadas da outra Parte Contratante e por ou em nome 
de tais passageiros e tripulação, e aplicáveis à carga, incluindo mala postal, 
transportados pelas empresas aéreas designadas pela outra Parte Contratante, 
quando do trânsito em, da admissão a, da saída de e enquanto permanecer em 
tal território. 

2. Na aplicação das leis, dos regulamentos e dos procedimentos referidos no 
parágrafo 1, uma Parte Contratante concederá, sob circunstâncias similares, às empresas aéreas 
designadas da outra Parte Contratante tratamento não menos favorável do que aquele concedido 
às suas próprias empresas aéreas ou a qualquer outra empresa aérea engajada em serviços aéreos 
internacionais similares. 

ARTIG06 
Segurança Operacional, Certificados e Licenças 

1. Certificados de aeronavegabilidade, de habilitação e licenças, emitidos ou 
convalidados pelas autoridades aeronáuticas de uma Parte Contratante e ainda em vigor, serão 
reconhecidos como válidos pelas autoridades aeronáuticas da outra Parte Contratante para o 
objetivo de operar os serviços acordados, desde que tais certificados ou licenças tenham sido 
emitidos ou convalidados nos termos de e em conformidade com, no mínimo, os requisitos 
estabelecidos segundo a Convenção. As autoridades aeronáuticas de cada Parte Contratante, 
entretanto, reservam-se o direito de recusar-se a reconhecer, para o objetivo de sobrevoo de seu 
próprio território, certificados de habilitação e licenças concedidas aos seus próprios nacionais 
pela outra Parte Contratante. 

2. Se os privilégios ou as condições dos certificados ou das licenças mencionados no 
parágrafo I anterior, emitidos pelas autoridades aeronáuticas de uma Parte Contratante para 
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qualquer pessoa ou empresa aérea designada, ou relativos a uma aeronave utilizada na operação 
dos serviços acordados, permitirem uma diferença dos requisitos mínimos estabelecidos pela 
Convenção, e tal diferença tenha sido notificada à Organização de A viação Civil Internacional, a 
outra Parte Contratante pode pedir que se realizem consultas entre as autoridades aeronáuticas 
das Partes Contratantes, conforme o Artigo 20, a fim de esclarecer a prática em questão. 

3. Consultas sobre as normas e os requisitos de segurança operacional mantidos e 
administrados pelas autoridades aeronáuticas da outra Parte Contratante nos aspectos 
relacionados com as instalações aeronáuticas, as tripulações de voo, as aeronaves e as operações 
das empresas aéreas designadas serão realizadas dentro de quinze (15) dias após o recebimento 
do pedido de qualquer Parte Contratante, ou de outro período mutuamente determinado pelas 
Partes Contratantes. Se, depois de realizadas tais consultas, as autoridades aeronáuticas de uma 
Parte Contratante chegarem à conclusão de que as autoridades aeronáuticas da outra Parte 
Contratante não mantêm e administram de maneira efetiva normas e requisitos de segurança 
operacional nessas áreas que sejam pelo menos iguais aos padrões mínimos estabelecidos nos 
termos da Convenção, as autoridades aeronáuticas da outra Parte Contratante serão notificadas de 
tais conclusões e das medidas que se considerem necessárias para cumprir com esses padrões 
mínimos. A falha em se tomar as medidas corretivas apropriadas dentro de um período de quinze 
(15) dias, ou de outro período que possa ser aceito pelas autoridades aeronáuticas da Parte 
Contratante que fez as constatações, constituirá motivo para negação, revogação, suspensão ou 
imposição de condições sobre as autorizações das empresas aéreas designadas da outra Parte 
Contratante. 

4. De acordo com o Artigo 16 da Convenção, cada Parte Contratante concorda que 
qualquer aeronave operada por ou, quando aprovado, em nome de uma empresa aérea de uma 
Parte Contratante poderá, enquanto se encontrar no território da outra Parte Contratante, ser 
objeto de inspeção pelas autoridades aeronáuticas da outra Parte Contratante, a bordo e no 
entorno da aeronave, para verificar a validade da documentação pertinente da aeronave, as 
licenças de sua tripulação e as condições aparentes da aeronave e de seus equipamentos (neste 
Artigo, denominada "inspeção de rampa"), desde que essa inspeção de rampa não cause atraso 
injustificado à operação da aeronave. 

5. Se uma Parte Contratante, por meio de suas autoridades aeronáuticas, após a 
realização de uma inspeção de rampa, constatar: 

a) que uma aeronave ou a operação de uma aeronave não cumpre os padrões 
mínimos estabelecidos pela Convenção; e/ou 

b) que há falta de manutenção e de administração efetiva das normas de segurança 
operacional estabelecidas pela Convenção, 

ela poderá, por meio de suas autoridades aeronáuticas, para as finalidades do Artigo 33 da 
Convenção e discricionariamente, determinar que os requisitos sob os quais os certificados ou 
licenças relativos àquela aeronave ou sua tripulação tenham sido emitidos ou convalidados, ou 
que os requisitos sob os quais aquela aeronave é operada, não são iguais º1: superiores a~s 
padrões mínimos estabelecidos nos termos da Convenção. Essa mesma constataçao pode ser feita 
no caso da negativa de acesso para a inspeção de rampa. 

6. Cada Parte Contratante, por meio de suas autoridades aeronáuticas, terá o direito, 
sem a necessidade de consulta, de negar, revogar, suspender ou impor condições sobre as 
autorizações de uma empresa aérea da outra Parte Contratante no caso em que as autoridades 
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aeronáuticas da primeira Parte Contratante concluam que medidas imediatas sejam essenciais 
para a segurança operacional da empresa aérea. 

7. Uma Parte Contratante requererá que suas autoridades aeronáuticas descontinuem 
qualquer medida tomada de acordo com os parágrafos 3 ou 6 assim que deixem de existir os 
motivos que levaram à adoção de tal medida. 

ARTIG07 
Segurança da A viação 

1. Em conformidade com seus direitos e obrigações segundo o Direito Internacional, 
as Partes Contratantes reafirmam que sua obrigação mútua de proteger a segurança da aviação 
civil contra atos de interferência ilícita constitui parte integrante do presente Acordo. 

2. Sem limitar a validade geral de seus direitos e obrigações resultantes do Direito 
Internacional, as Partes Contratantes atuarão segundo as disposições da Convenção sobre 
Infrações e Certos Outros Atos Praticados a Bordo de Aeronaves, feita em Tóquio em 14 de 
setembro de 1963, da Convenção para a Repressão ao Apoderamento Ilícito de Aeronaves, feita 
na Haia em 16 de dezembro de 1970, da Convenção para a Repressão de Atos Ilícitos contra a 
Segurança da Aviação Civil, feita em Montreal em 23 de setembro de 1971, do Protocolo 
Suplementar para Repressão de Atos Ilícitos de Violência em Aeroportos Utilizados pela A viação 
Civil Internacional, feito em Montreal em 24 de fevereiro de 1988, da Convenção para a 
Marcação de Explosivos Plásticos para o Propósito de Detecção, feita em Montreal em 1 de 
março de 1991, bem como de qualquer outro acordo multilateral sobre segurança da aviação civil 
vinculante para ambas as Partes Contratantes. 

3. As Partes Contratantes fornecerão, a pedido, toda a assistência mútua necessária 
para a prevenção contra atos de apoderamento ilícito de aeronaves civis e outros atos ilícitos 
contra a segurança dessas aeronaves, de seus passageiros e tripulações, de aeroportos e 
instalações de navegação aérea, e contra qualquer outra ameaça à segurança da aviação civil. 

4. As Partes Contratantes agirão segundo as disposições sobre segurança da aviação 
estabelecidas pela Organização de A viação Civil Internacional e designadas como Anexos à 
Convenção, na medida em que tais disposições sobre segurança sejam aplicáveis às Partes 
Contratantes; exigirão que operadores de aeronaves por elas registradas, operadores de aeronaves 
estabelecidos ou com residência permanente em seu território e operadores de aeroportos situados 
em seu território ajam em conformidade com as referidas disposições sobre segurança da aviação. 

5. Cada Parte Contratante notificará a outra Parte Contratante, a pedido, de qualquer 
diferença entre suas leis, regulamentos e práticas e as normas de segurança da aviação dos 
Anexos referidos no parágrafo 4. Qualquer das Partes Contratantes poderá solicitar, a qualquer 
momento, a realização imediata de consultas com a outra Parte Contratante sobre tais diferenças. 

6. Cada Parte Contratante concorda que de seus operadores de aeronaves pode ser 
exigida a observação das disposições sobre segurança da aviação mencionadas no parágrafo 4 
acima pela outra Parte Contratante para a entrada em, a saída de ou a permanência no território da 
outra Parte Contratante. Cada Parte Contratante assegurará que medidas adequadas sejam 
efetivamente aplicadas em seu território para proteger a aeronave e para inspecionar passageiros, 
tripulações, bagagens de mão, bagagens, carga, mala postal e provisões de bordo, antes e durante 
o embarque ou o carregamento. 
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7. Cada Parte Contratante atenderá, na maior extensão que seja praticável, qualquer 
pedido da outra Parte Contratante com vistas a adotar medidas especiais e razoáveis de segurança 
para combater uma ameaça específica. Essas medidas de segurança especiais devem permanecer 
em vigor até que medidas alternativas equivalentes tenham sido aceitas pela Parte Contratante 
que solicitou as medidas. 

8. Cada Parte Contratante terá o direito, dentro dos sessenta (60) dias seguintes à 
notificação, a que suas autoridades aeronáuticas efetuem uma avaliação, no território da outra 
Parte Contratante, das medidas de segurança sendo aplicadas, ou que se planejam aplicar, pelos 
operadores de aeronaves com respeito aos voos que chegam procedentes do território da primeira 
Parte Contratante ou que sigam para o mesmo. Os entendimentos administrativos, incluindo o 
agendamento de datas específicas para a realização de tais avaliações, serão determinados 
mutuamente entre as autoridades aeronáuticas de ambas as Partes Contratantes e implementados 
sem demora a fim de se assegurar que as avaliações se realizem de maneira expedita. Os 
relatórios das avaliações serão mantidos de forma confidencial pelas Partes Contratantes. 

9. Quando ocorrer um incidente, ou ameaça de incidente de apoderamento ilícito de 
aeronave civil, ou outros atos ilícitos contra a segurança de tal aeronave, de seus passageiros e 
tripulações, de aeroportos ou de instalações de navegação aérea, as Partes Contratantes assistir­
se-ão mutuamente, facilitando as comunicações e tomando outras medidas apropriadas, 
destinadas a pôr termo, de forma rápida e segura, a tal incidente ou ameaça. 

10. Quando uma Parte Contratante tiver motivos razoáveis para acreditar que a outra 
Parte Contratante não cumpre as disposições deste Artigo, ela poderá solicitar a realização de 
consultas. As consultas começarão dentro dos quinze (15) dias seguintes ao recebimento de tal 
solicitação. No caso de não se chegar a um acordo satisfatório dentro dos quinze (15) dias a partir 
do começo das consultas, isso constituirá motivo para a Parte Contratante que solicitou as 
consultas negar, revogar, suspender ou impor condições sobre as autorizações das empresas 
aéreas designadas da outra Parte Contratante. Quando justificada por uma emergência ou para 
impedir que continue o descumprimento das disposições deste Artigo, a Parte Contratante que 
acredita que a outra Parte Contratante não cumpre as disposições deste Artigo poderá adotar 
medidas temporárias a qualquer momento. 

ARTIGOS 
Direitos Alfandegários e Outras Taxas 

1. Cada Parte Contratante isentará, no maior grau possível, em conformidade com 
sua legislação nacional e seus regulamentos e com base na reciprocidade, as empresas aéreas 
designadas da outra Parte Contratante de restrições sobre importações? di~eitos alfandegários, 
impostos internos, taxas de inspeção e outras taxas e gravames nac1ona1s sobre aeronaves, 
combustíveis óleos lubrificantes, suprimentos técnicos de consumo, peças sobressalentes 
(incluindo m~tores ), equipamentos de uso normal das aeronaves, provisões de bordo (i1:1cluindo 
bebidas alcoólicas, tabaco e outros produtos destinados para venda aos passage1ros em 
quantidades limitadas durante o voo) e outros itens destinados a ?u usado~ exclusivam~nte na 
operação ou manutenção das aeronaves daquela empresa aerea, assim como bilhet~s, 
conhecimentos aéreos, qualquer material impresso com o símbolo da empresa aérea e matenal 
publicitário comum distribuído gratuitamente pela empresa aérea. 
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2. As isenções concedidas com respeito aos itens listados no parágrafo 1 serão 
aplicadas quando esses itens forem: 

a) introduzidos no território de uma Parte Contratante por ou em nome de uma 
empresa aérea designada da outra Parte Contratante; 

b) mantidos a bordo das aeronaves de uma empresa aérea designada de uma Parte 
Contratante, na chegada a ou na saída de o território da outra Parte Contratante· , 
ou 

c) embarcados nas aeronaves de uma empresa aérea designada de uma Parte 
Contratante no território da outra Parte Contratante, 

sejam ou não tais produtos utilizados ou consumidos totalmente dentro do território da Parte 
Contratante que outorga a isenção, sob a condição de que sua propriedade não seja alienada no 
território de tal Parte Contratante. 

3. O equipamento de bordo de uso regular, bem como os materiais e os suprimentos 
normalmente mantidos a bordo das aeronaves de uma empresa aérea designada de qualquer das 
Partes Contratantes, somente poderão ser descarregados no território da outra Parte Contratante 
com a autorização das autoridades alfandegárias de tal território. Nesse caso, tais itens poderão 
ser colocados sob a supervisão das mencionadas autoridades até que sejam reexportados ou se 
lhes dê outro destino, conforme os regulamentos alfandegários aplicáveis no território da outra 
Parte Contratante. 

4. Bagagem e carga em trânsito direto pelo território de qualquer das Partes 
Contratantes serão isentos de taxas alfandegárias e outros encargos similares. 

ARTIGO9 
Estatísticas 

As autoridades aeronáuticas de cada Parte Contratante proporcionarão ou farão 
com que suas empresas aéreas designadas proporcionem às autoridades aeronáuticas da outra 
Parte Contratante, a pedido, as estatísticas periódicas ou eventuais que possam ser razoavelmente 
requeridas com a finali~de de revisão da operação dos serviços acordados. 

ARTIGOl0 
Preços 

1. Para os propósitos deste Artigo, "preço" significa qualquer tarifa, taxa ou encargo 
contido nas tarifas (incluindo programas de milhagem ou outros beneficios diretamente ligados 
ao transporte aéreo) para o transporte de passageiros (inc!uindo sua bag~gem)_ : _de carga 
( excluindo mala postal) e as condições que afet~ diretamente a dispo_m~1hdade_ ou 
aplicabilidade de tais tarifas, taxas ou encargos, mas exclumdo os termos e as cond1çoes gerais de 

transporte. 
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2. Cada Parte Contratante permitirá que os preços do transporte aéreo sejam 
estabelecidos pelas empresas aéreas de ambas as Partes Contratantes, baseados em considerações 
comerciais próprias do mercado. 

3. As Partes Contratantes não exigirão a submissão para aprovação dos preços para o 
transporte dos serviços acordados. Qualquer das Partes Contratantes poderá solicitar que as 
empresas aéreas da outra Parte Contratante forneçam informações sobre preços para suas 
autoridades aeronáuticas de maneira e formato aceitáveis para aquelas autoridades aeronáuticas. 

4. No caso em que as autoridades aeronáuticas de um.a Parte Contratante estejam 
insatisfeitas com um preço, elas notificarão isso às autoridades aeronáuticas da outra Parte 
Contratante e à empresa aérea envolvida. As autoridades aeronáuticas que receberem a 
notificação de insatisfação acusarão recebimento, indicando sua concordância ou não, dentro do 
período de dez (10) dias úteis do recebimento da notificação. As autoridades aeronáuticas 
cooperarão na obtenção das informações necessárias para a consideração de um preço sobre o 
qual uma notificação de insatisfação tenha sido dada. Se as autoridades aeronáuticas da outra 
Parte Contratante indicarem sua concordância com a notificação de insatisfação, as autoridades 
aeronáuticas de ambas as Partes Contratantes tomarão medidas imediatas para assegurar que o 
preço seja retirado e não mais cobrado. 

5. Os termos e as condições gerais de transporte estarão sujeitos às leis e aos 
regulamentos nacionais de cada Parte Contratante. Qualquer Parte Contratante poderá solicitar 
que as empresas aéreas designadas registrem seus respectivos termos e condições gerais de 
transporte junto a suas autoridades aeronáuticas em no máximo trinta (30) dias antes da data 
proposta para início de efeito ou em período menor conforme possa ser permitido pelas 
autoridades aeronáuticas. Se uma Parte Contratante tomar medida para desaprovar qualquer 
termo ou condição de uma empresa aérea designada, ela informará prontamente a outra Parte 
Contratante disso. 

ARTIGO 11 
Concorrência 

1. Cada Parte Contratante concederá oportunidade justa e igual para empresas aéreas 
designadas operarem serviços aéreos, de forma a assegurar as condições de mercado que as 
empresas aéreas necessitam para explorar todo o conjunto de direitos providos no presente 
Acordo. 

2. As Partes Contratantes reconhecem que subsídios e apoio governamental podem 
afetar adversamente a oportunidade justa e igual das empresas aéreas designadas em competir na 
prestação de serviços aéreos regidos por este Acordo. 

ARTIGO 12 
Disponibilidade de Aeroportos e Instalações e Serviços da A viação 

Cada Parte Contratante assegurará que aeroportos, aerovias, controle de tráfego 
aéreo e serviços de navegação aérea, segurança da aviação, e outras instalações e serviços 
relacionados que sejam prestados em seu território estarão disponíveis para utilização pel~ 
empresas aéreas da outra Parte Contratante em termos não menos favoráveis que os termos mrus 
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favoráveis disponíveis para qualquer outra empresa aérea na época em que os acordos de 
utilização sejam efetuados. 

ARTIG013 
Tarifas para Aeroporto e Instalações e Serviços de Aviação 

1. Para os propósitos deste Artigo, ''tarifas aeronáuticas" significa o valor cobrado às 
empresas aéreas pelo uso de aeroportos, navegação aérea ou instalações e serviços de segurança 
operacional e da aviação, incluindo instalações e serviços correlatos. 

2. Cada Parte Contratante assegurará que as tarifas aeronáuticas que possam ser 
impostas pelas autoridades ou órgãos competentes de cada Parte Contratante sobre as empresas 
aéreas da outra Parte Contratante para o uso dos serviços de navegação aérea e controle de 
tráfego aéreo sejam justas, razoáveis e não injustamente discriminatórias. As tarifas serão 
aplicadas às empresas aéreas da outra Parte Contratante em termos não menos favoráveis que os 
termos mais favoráveis disponíveis para qualquer outra empresa aérea. 

3. Cada Parte Contratante assegurará que as tarifas aeronáuticas que possam ser 
impostas pelas autoridades ou órgãos competentes de cada Parte Contratante sobre as empresas 
aéreas da outra Parte Contratante para o uso de aeroportos, segurança da aviação e instalações e 
serviços correlatos sejam justas, razoáveis e não injustamente discriminatórias, bem como 
equitativamente distribuídas entre as categorias de usuários. As tarifas serão aplicadas às 
empresas aéreas da outra Parte Contratante em termos não menos favoráveis que os termos mais 
favoráveis disponíveis para qualquer outra empresa aérea na época em que as tarifas seJam 
cobradas. 

4. Cada Parte Contratante assegurará que as tarifas impostas sob o parágrafo 3 sobre 
as empresas aéreas da outra Parte Contratante refletirão, mas não excederão, o custo total da 
prestação, pelas autoridades ou órgãos competentes, do uso de aeroportos, segurança da aviação e 
instalações e serviços correlatos no aeroporto ou no sistema aeroportuário. As tarifas poderão 
incluir retomo razoável sobre os ativos, após depreciação. As instalações e os serviços para os 
quais as tarifas são cobradas serão proporcionados de forma eficiente e econômica. 

5. Cada Parte Contratante encorajará a realização de consultas entre autoridades ou 
órgãos competentes em seu território e empresas aéreas ou suas organizações representativas que 
utilizam as instalações e os serviços proporcionados, e encorajará autoridades ou órgãos 
competentes em seu território e empresas aéreas ou suas organizações representativas a trocar tais 
informações conforme seja necessário para permitir uma revisão precisa da razoabilidade das 
tarifas de acordo com os princípios dos parágrafos 2, 3 e 4. 

6. Cada Parte Contratante encorajará as autoridades competentes a comunicar aos 
usuários, com antecedência razoável, quaisquer propostas de modificação das tarifas aeronáuticas 
a fim de permitir-lhes expressar seus pontos de vista antes que as alterações sejam feitas. 

7. Uma Parte Contratante não será considerada, quando dos procedimentos de 
solução de controvérsias conforme o Artigo 22, estar violando uma disposição deste Artigo, a 
menos que (a) ela deixe de revisar o valor ou a prática que seja objeto de queixa da outra Parte 
Contratante dentro de um período razoável de tempo; ou (b ), tendo concluído tal revisão, ela 
deixe de tomar todas as medidas que estejam ao seu alcance para corrigir qualquer valor ou 
prática que seja inconsistente com este Artigo. 
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I ARTIG014 
Capacidade 

1. Cada Parte Contratante permitirá que as empresas designadas da outra Parte 
Contratante determinem a frequência e a capacidade dos serviços acordados que oferecem 
baseadas em suas considerações comerciais próprias do mercado. Dessa forma, uma Parte 
Contratante não imporá sobre as empresas aéreas designadas da outra Parte Contratante qualquer 
exigência com respeito à capacidade, à frequência ou à tráfego que seja inconsistente com os 
propósitos deste Acordo. Uma Parte Contratante não limitará unilateralmente o volume de 
tráfego, a frequência ou a regularidade dos serviços, ou os tipos de aeronaves operadas pelas 
empresas aéreas designadas pela outra Parte Contratante, exceto como possa ser requerido por 
razões de natureza alfandegária e de outros serviços de inspeção governamental, por razão técnica 
ou operacional, sob condições uniformes consistentes com o Artigo 15 da Convenção. 

2. Cada Parte Contratante, por meio de suas autoridades aeronáuticas, poderá 
requerer, para conhecimento, o registro do planejamento de voos ou do quadro de horários, 
dentro de um período máximo de quinze (15) dias, ou de período menor, conforme essas 
autoridades possam requerer, antes da operação de serviços novos ou revistos. Se as autoridades 
aeronáuticas de uma Parte Contratante solicitarem registros para conhecimento, elas minimizarão 
o encargo administrativo ocasionado pelos requisitos e procedimentos de registro sobre as 

' empresas aéreas designadas da outra Parte Contratante. 

1. 

2. 

ARTIG015 
Representantes de Empresas Aéreas 

Cada Parte Contratante permitirá: 

a) às empresas aéreas designadas da outra Parte Contratante, com base na 
reciprocidade, trazer e manter em seu território seus representantes e o pessoal 
comercial, operacional e técnico necessário à operação dos serviços acordados; 
e 

b) que essas necessidades de pessoal sejam, a critério das empresas aéreas 
designadas da outra Parte Contratante, satisfeitas com pessoal próprio ou 
usando os serviços de qualquer outra organização, companhia ou empresa 
aérea que opere em seu território e seja autorizada a prestar esses serviços para 
outras empresas aéreas. 

Cada Parte Contratante: 

a) processará, com o mínimo de demora, e de forma consistente com suas leis e 
regulamentos, as solicitações relativas às autorizações de emprego, os vistos de 
visitantes ou outros documentos similares necessários para os representantes e 
os auxiliares mencionados no parágrafo 1; e 

b) facilitará e aceler~á as autorizações de emprego necessárias ao pessoal que 
desempenhe certos serviços temporários que não excedam noventa (90) dias. 
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ARTIG016 
Serviços de Apoio em Solo 

1. Cada Parte Contratante permitirá que as empresas aéreas designadas da outra Parte 
Contratante, ao operarem em seu território: 

a) em base de reciprocidade, executem seu próprio serviço de apoio em solo em 
seu território e, à sua opção, ter os serviços de apoio em solo prestados no todo 
ou em parte por qualquer agente autorizado por suas autoridades competentes a 
prestar tais serviços; e 

b) prestem serviços de apoio em solo para outras empresas aéreas que operem no 
mesmo aeroporto em seu território. 

2. As permissões especificadas nos subparágrafos 1 a) e b) estarão sujeitas apenas a 
restrições fisicas ou operacionais resultantes de considerações sobre as limitações fisicas das 
instalações aeroportuárias e da segurança operacional ou da segurança da aviação. Qualquer 
destas restrições será aplicada uniformemente e em termos não menos favoráveis do que os 
termos mais favoráveis disponíveis para qualquer empresa aérea engajada em serviços aéreos 
internacionais similares na época em que estas restrições forem impostas. 

Contratante: 

ARTIGO 17 
Vendas e Remessa de Divisas 

Cada Parte Contratante permitirá às empresas designadas da outra Parte 

a) vender o transporte aéreo em seu território diretamente ou, à opção das 
empresas aéreas, por meio de seus agentes, e vender serviços de transporte na 
moeda desse território ou, à opção das empresas aéreas designadas, em 
moedas livremente conversíveis de outros países, e qualquer pessoa poderá 
adquirir tais serviços de transporte em moedas aceitas por essas empresas 
aéreas; 

b) converter e remeter para o exterior, a pedido, receitas obtidas no curso normal 
de suas operações. Tais conversão e remessa serão permitidas sem restrições ou 
demora à taxa de câmbio para pagamentos correntes que prevaleçam no dia do 
pedido de transferência, e não estarão sujeitas a quaisquer encargos exceto 
aqueles normalmente cobrados pelos bancos para a execução de tais 
transações; e 

c) pagar despesas locais, incluindo compra de combustível, em seu território em 
moeda local, ou à opção das empresas aéreas designadas, em moedas 
livremente conversíveis. 
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ARTIG018 
Impostos 

1. Os lucros ou as receitas resultantes da operação de aeronave em tráfego 
internacional por empresa aérea de uma Parte Contratante, incluindo a participação em acordos 
comerciais entre empresas aéreas ou acordos comerciais conjuntos, serão isentos de quaisquer 
impostos sobre os lucros ou a receita que sejam fixados pelo governo da outra Parte Contratante. 

2. O capital e os ativos de uma empresa aérea de uma Parte Contratante relativos à 
operação de suas aeronaves no serviço internacional serão isentos de quaisquer impostos sobre o 
capital e os ativos que sejam impostos pelo governo da outra Parte Contratante. 

3. Ganhos resultantes da alienação de aeronaves operadas no serviço internacional e 
da propriedade móvel relativa à operação de tais aeronaves, obtidos por uma empresa aérea de 
uma Parte Contratante, serão isentos de quaisquer impostos sobre os ganhos que sejam fixados 
pelo governo da outra Parte Contratante. 

4. Para os propósitos deste Artigo: 

a) o termo "lucros ou receitas" inclui receitas e rendas brutas obtidas diretamente 
da operação de aeronaves no serviço internacional, incluindo: 

i) fretamento ou aluguel de aeronaves; e 

ii) venda de transporte aéreo, seja pela própria empresa aérea ou por qualquer 
outra empresa aérea; e 

iii) juros sobre os montantes gerados diretamente a partir da operação de 
aeronaves no serviço internacional desde que tais juros sejam incidentes à 
operação; 

b) o termo "serviço internacional" significa o transporte de pessoas e/ou carga, 
incluindo mala postal, exceto onde tal transporte seja realizado principalmente 
entre pontos no território de uma Parte Contratante; e 

c) o termo "empresa aérea de uma Parte Contratante" significa, no caso do 
Canadá, uma empresa aérea estabelecida no Canadá para fins de imposto sobre 
a renda e, no caso do Brasil, uma empresa aérea estabelecida no Brasil para 
fins de imposto sobre a renda 

5. Este Artigo será tomado sem efeito se um acordo que evite a dupla tributação no 
que diga respeito a impostos sobre a renda estiver em vigor entre as duas Partes Contratantes e 
sendo aplicado. 
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ARTIGO19 
Aplicabilidade a Voos Charter/Não regulares 

1. As provisões dispostas nos Artigos 5 (Aplicação de Leis e Regulamentos), 6 
(Segurança Operacional, Certificados e Licenças), 7 (Segurança da A viação), 8 (Direitos 
Alfandegários e Outras Taxas), 9 (Estatísticas), 12 (Disponibilidade de Aeroportos e Instalações e 
Serviços da A viação), 13 (Tarifas Aeroportuárias e de Instalações e Serviços de A viação), 15 
(Representantes de Empresas Aéreas), 16 (Serviços de Apoio em Solo), 17 (Vendas e Remessa de 
Divisas), 18 (Impostos) e 20 (Consultas) aplicar-se-ão da mesma forma aos voos charter e a 
outros voos não regulares operados pelas transportadoras aéreas de uma Parte Contratante na 
entrada em ou na saída de o território da outra Parte Contratante e para as transportadoras aéreas 
que operem tais voos. 

2. As provisões do parágrafo 1 não afetarão as leis e os regulamentos nacionais que 
regem as autorizações de voos charter ou não regulares, ou a operação das transportadoras aéreas 
de outras partes envolvidas na organização de tais operações. 

ARTIGO20 
Consultas 

Qualquer das Partes pode solicitar, a qualquer tempo, por meio de Nota 
· diplomática, a realização de consultas sobre a implementação, a interpretação, a aplicação ou a 

emenda deste Acordo ou seu satisfatório cumprimento. Tais consultas, que podem ser feitas entre 
as autoridades aeronáuticas das Partes Contratantes, serão iniciadas dentro de um período de 
sessenta (60) dias a partir da data do recebimento da Nota diplomática pela outra Parte 
Contratante, exceto se as Partes Contratantes ou suas autoridades aeronáuticas mutuamente 
decidirem de outra forma ou este Acordo dispor de outra forma. 

ARTIG021 
Emendas 

Quaisquer emendas a este Acordo mutuamente determinadas nos termos das 
consultas realizadas sob o Artigo 20 entrarão em vigor na data da última notificação escrita, por 
via diplomática, pela qual as Partes Contratantes notificar-se-ão mutuamente de que todos os 
procedimentos internos necessários para a entrada em vigor da emenda foram completados. 

ARTIG022 
Solução de Controvérsias 

1. No caso de qualquer controvérsia que surja entre as Partes Contratantes que não 
seja resolvida em um período de sessenta (60) dias da data estabelecida para consultas nos termos 
de uma solicitação sob o Artigo 20 sobre implementação, interpretação, aplicação ou emenda 
deste Acordo, as Partes Contratantes poderão decidir por tentar solucionar a controvérsia por via 
diplomática. Se um resultado m~tuamente sati~fatóri? . não puder ser :3"1~anç~o por ~ia 
diplomática, uma Parte poderá solicitar, por Nota d1plomatica, qu~ a controversia seJa submetida 
à arbitragem. A arbitragem será efetuada de acordo com os procedimentos acordados pelas Partes 
Contratantes. 

Página 21 de 28 Avulso do PDL 1100/2021

271



/ 

' ' 

2. Se uma Parte Contratante não cumprir com qualquer decisão tomada sob o 
parágrafo 1, a outra Parte Contratante poderá limitar, negar ou revogar quaisquer direitos ou 
privilégios que tenha concedido por força deste Acordo à Parte Contratante em falta ou à empresa 
aérea designada que tenha sido envolvida na disputa. 

ARTIG023 
Denúncia 

Qualquer Parte Contratante pode notificar à outra Parte Contratante sua decisão de 
denunciar este Acordo, a qualquer tempo, a .partir da entrada em vigor deste Acordo, por escrito, 
por via diplomática. Tal notificação será feita simultaneamente à Organização de A viação Civil 
Internacional. Este Acordo expirará um (1) ano após a data de recebimento da notificação pela 
outra Parte Contratante, a menos que se retire tal notificação mediante consenso mútuo, antes de 
concluído tal prazo. Se a outra Parte Contratante não acusar recebimento, será considerado que a 
notificação foi recebida quatorze (14) dias depois de seu recebimento pela Organização de 
A viação Civil Internacional. 

ARTIG024 
Registro na OACI 

Este Acordo e qualquer emenda ao mesmo serão registrados na Organização de 
A viação Civil Internacional. 

ARTIG025 
Acordos Multilaterais 

Se um acordo multilateral entrar em vigor em relação a ambas as Partes 
Contratantes, consultas poderão ser realizadas conforme o Artigo 20 com vistas a determinar a 
extensão em que este Acordo é afetado pelas disposições do acordo multilateral. 

ARTIG026 
Entrada em Vigor 

Este Acordo entrará em vigor na data da última notificação por escrito, por via 
diplomática, pela qual as Partes Contratantes notificar-se-ão mutuamente de que todos os 
procedimentos internos necessários para a entrada em vigor deste Acordo foram completados. 

o Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do 
Canadá sobre Transporte Aéreo, feito em Brasília, em 15 de maio de 1986, conforme emendado, 
expirará com a entrada em vigor deste Acordo. 
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Em testemunho do quê, os abaixo assinados, devidamente autorizados pelos seus 
respectivos Governos, assinaram o presente Acordo. 

Feito em (~JD;JV,ul , no dia § do mês de OJl?'k , do ano de 
2011, em duplicata, em português, inglês e francês, sendo cada versão iguàlmente autêntica. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA -
FEDERATIVA DO BRASIL 

Antonio Aguiar Patriota 
Ministro das Relações Exteriores 

PELO GOVERNO DO CANADÁ 

Edward Fast 
Ministro do Comércio Internacional 
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1. 

ANEXO 

Quadro de Rotas 

a) As empresas aéreas designadas da República Federativa do Brasil têm o direito 
de operar serviços aéreos internacionais regulares em ambas as direções nas 
rotas especificadas abaixo: 

Pontos Aquém Pontos no Brasil Pontos Pontos no Pontos Além 
ao Brasil Intermediários Canadá 

Qualquer ponto Qualquer ponto Qualquer ponto Qualquer ponto Quaisquer pontos 
ou pontos ou pontos ou pontos ou pontos 

b) As empresas aéreas designadas do Canadá têm o direito de operar serviços 
aéreos internacionais regulares em ambas as direções nas rotas especificadas 
abaixo: 

Pontos Aquém Pontos no Pontos Pontos no Brasil Pontos Além 
ao Canadá Canadá Intermediários 

Qualquer ponto Qualquer ponto Qualquer ponto Qualquer ponto Quaisquer pontos 
ou pontos ou pontos ou pontos ou pontos 

Notas: 

Ao operar serviços aéreos internacionais nas rotas especificadas nas alíneas a) ou 
b) acima, a empresa aérea ou empresas aéreas designadas por cada Parte Contratante poderá, em 
qualquer ou em todos os voos, à sua opção: 

a) operar voos em qualquer ou ambas as direções; 

b) combinar diferentes números de voos na operação de uma aeronave; 

c) servir pontos aquém, intermediários e além e pontos nos territórios das Partes 
Contratantes em qualquer combinação e em qualquer ordem; 

d) omitir escalas em qualquer ponto ou pontos; 

e) transferir tráfego de qualquer de suas aeronaves para qualquer aeronave em 
qualquer ponto; 

f) servir pontos aquém de qualquer ponto em seu território, com ou sem mudança 
de aeronave ou número de voo e oferecer e anunciar tais serviços ao público 
como serviços diretos; 

g) efetuar paradas em qualquer ponto ou pontos dentro ou fora do território de 
qualquer Parte Contratante; 

h) transportar tráfego em trânsito pelo território da outra Parte Contratante; e 
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i) combinar tráfego na mesma aeronave independentemente de onde esse tráfego 
se origina; 

sem limitação de direção ou geográfica, e sem perda de qualquer direito de transportar tráfego de 
outra forma permitida sob este Acordo, desde que o transporte seja parte de um serviço que sirva 
um ponto no território do país da empresa aérea designada. 

2. Código Compartilhado 

Qualquer empresa aérea designada poderá concluir acordos comercuus ou 
cooperativos de comercialização incluindo, mas não limitado a, bloqueio de espaço ou código 
compartilhado com qualquer outra empresa aérea, inclusive com empresas aéreas de terceiros 
países, desde que: 

3. 

a) a empresa aérea operadora em tais arranjos detenha as autorizações 
operacionais e os direitos de tráfego apropriados; 

b) ambas as empresas operadora e comercializadora detenham os direitos de rota 
apropriados; 

c) no que diz respeito a cada bilhete vendido, o comprador seja informado no 
ponto de venda sobre qual empresa aérea operará cada voo que forme parte do 
serviço; 

d) as atividades mencionadas sejam realizadas de acordo com as leis e os 
regulamentos aplicáveis em cada país; 

e) as autoridades aeronáuticas de qualquer das Partes Contratantes não negarão 
permissão para os serviços de código compartilhado identificados nesta seção 
pelas empresas aéreas designadas da outra Parte Contratante, em função de as 
empresas aéreas que operem as aeronaves não terem o direito concedido pela 
primeira Parte Contratante de transportar tráfego sob os códigos das empresas 
aéreas designadas pela outra Parte Contratante; 

f) acordos de código compartilhado estarão sujeitos aos requisitos regulatórios 
normfils; e 

g) tais acordos de código compartilhado não concedam quaisquer direitos de 
tráfego adicionais. 

Serviços Intermodais 

As Partes Contratantes permitirão que as empresas designadas de uma Parte 
Contratante, ao operar no território da outra Parte Contratante: 

a) sem restrição, empreguem em conexão com os serviços acordados qualquer 
transporte de carga por superficie de ou para quaisquer pontos nos territórios 
das Partes Contratantes ou em terceiros países, inclusive o transporte de e para 
todos os aeroportos com instalações alfandegárias, e incluindo, quando 
possível, o direito de transportar carga de acordo com as leis e regulamentos 
aplicáveis; 

b) tenham acesso às instalações e aos procedimentos alfandegários do aeroporto 
para a carga movimentada por superficie ou por via aérea; e 
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c) optem por executar seu próprio transporte de superficie ou fazê-lo mediante 
acordos com outros transportadores de superficie, sujeitos aos requisitos 
regulatórios, incluindo o transporte de superficie operado por outras empresas 
aéreas. 

Tais serviços intermodais de carga poderão ser oferecidos mediante um preço 
único para todo o transporte aéreo e de superficie combinados, desde que os expedidores sejam 
informados sobre a identidade do operador e o modal de transporte utilizado para cada trecho do 
transporte. 

4. Flexibilidade Operacional · 

As autoridades aeronáuticas de cada Parte Contratante darão consideração 
favorável às solicitações oriundas das empresas aéreas designadas da outra Parte Contratante para 
operar os serviços acordados utilizando aeronaves, ou aeronaves e tripulação, arrendadas ou 
fretadas de uma empresa aérea ou empresas aéreas de qualquer Parte Contratante ou empresas 
aéreas de terceiros países . 

A utilização de aeronaves arrendadas ou fretadas estará sujeita aos requisitos 
regulatórios normalmente aplicados a tais operações. Todos os direitos de tráfego serão exercidos 
apenas pela(s) empresa(s) designada(s) das Partes Contratantes. 
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Aviso nº 6 77 - C\ Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado GIACOBO 

-

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

! 

PRIMEIRA SECRETA~A ; 
REC~~IDO Nesta Secretana . 
Eml/LiJ/LtJÍ-àsp tJO horas 
lJtM.'J~ ~:1€:t 

/ Nome leQlwl PontlD 

Em 20 de dezembro de 2018. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa ao texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 

Governo do Canadá sobre Transporte Aéreo, assinado em Brasília, em 8 de agosto de 2011. 

Atenciosamente, 

I p IM~IRA-SECRETARIA 
Em~!_lLtÀQ.lj. 

De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa, para as devidas ~ · 

J!IL 
Chefe de Gabinete 

Ministro de Estado Chefe da Casa 1v1 

da Presidência da República 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 1100, DE 2021

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo do Canadá sobre Transporte Aéreo, assinado em Brasília, em 8 de agosto de
2011.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2117242&filename=PDL-1100-2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo do Canadá sobre 
Transporte Aéreo, assinado em 
Brasília, em 8 de agosto de 2011. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do 
Canadá sobre Transporte Aéreo, assinado em Brasília, em 8 de 
agosto de 2011. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 7 de novembro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

Página 2 de 28 Avulso do PDL 1100/2021

252



 

 

 

 

*$246348$213529$* 

*$246348$213529$* 
Documento : 93667 - 2 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 561/2022/SGM-P 

 

                                                                             Brasília, 7 de novembro de 2022. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 1.100, de 2021 
(Mensagem nº 758, de 2018, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Acordo 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Canadá sobre 
Transporte Aéreo, assinado em Brasília, em 8 de agosto de 2011”. 

 
Atenciosamente, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

 
 

  

PARECER Nº         , DE 2023 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 1.100, de 2021, da 
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional (CD), que aprova o texto do Acordo 
entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo do Canadá sobre Transporte 
Aéreo, assinado em Brasília, em 8 de agosto de 
2011. 

Relatora: Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 1.100, de 2021, que aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo do Canadá sobre Transporte 
Aéreo, assinado em Brasília, em 8 de agosto de 2011. 

Pela Mensagem Presidencial nº 758, de 20 de dezembro de 
2018, foi remetido ao crivo do Congresso Nacional o texto desse Acordo. 

Segundo a exposição de motivos, dos Ministros de Estado das 
Relações Exteriores e dos Transportes, Portos e Aviação Civil, o Acordo tem 
o fito de incrementar os laços de amizade, entendimento e cooperação entre 
os dois países signatários, consequências esperadas do estabelecimento de 
um marco legal para a operação de serviços aéreos entre os territórios de 
Brasil e Canadá, e para além desses, que certamente contribuirão para o 
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

adensamento das relações bilaterais nas esferas do comércio, do turismo, 
da cooperação, entre outras. 

O Artigo 1 cuida dos títulos e definições. Esclarece que o termo 
“autoridade aeronáutica” significa, no caso do Brasil, a Agência Nacional de 
Aviação Civil (ANAC) e, no do Canadá, o Ministro dos Transportes do 
Canadá; ou, em ambos os casos, qualquer outra autoridade ou pessoa 
autorizada a executar as funções exercidas por aquelas. 

O Artigo 2 dispõe sobre a concessão de direitos, como sobrevoo 
sem pouso e escalas no território da outra Parte para fins não comerciais. 

Designação e autorização são disciplinadas no artigo seguinte. 
Cada signatário terá o direito de designar, pela via diplomática, uma ou mais 
empresas aéreas para operar os serviços acordados, bem como de revogar ou 
substituir essa designação.  

O Artigo 4 dispõe sobre negação, revogação, suspensão e 
limitação de autorização. O Artigo 5, por sua vez, cuida do âmbito de 
aplicação de leis regulamentos. 

O Artigo 6 preconiza o reconhecimento de certificados de 
aeronavegabilidade, de habilitação e de licenças, além de versar sobre a 
segurança operacional. O Artigo 7 cuida da segurança da aviação e o Artigo 
8 dos direitos alfandegários e outras taxas. 

O Artigo 10 trata dos preços. O Acordo prevê que cada Parte 
permitirá que os preços do transporte aéreo sejam estabelecidos pelas 
empresas aéreas de ambas as Partes Contratantes, baseados em 
considerações comerciais próprias do mercado. 

O Artigo 11 visa a garantir a concorrência, com oportunidade 
justa e igual para empresas aéreas designadas operarem serviços aéreos. 

Os dispositivos seguintes (Artigos 12 ao 25) versam sobre 
Disponibilidade de Aeroportos e Instalações e Serviços Aeronáuticos; 
Tarifas Aeroportuárias e de Instalações e Serviços Aeronáuticos; Capacidade 
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

Representantes das empresas Serviços de Apoio em Solo Vendas e Remessa 
de Divisas Impostos Aplicabilidade a Voos Charter/Não regulares; 
Consultas; Emendas; Solução de Controvérsias; Denúncia; Registro na 
OACI Acordos Multilaterais, entrada em vigor. 

Por fim, o Acordo veiculado no PDL conta com Anexo, o qual 
traz detalhamentos sobre Quadro de Rotas e também sobre Código 
Compartilhado, Serviços Intermodais e Flexibilidade Operacional. 

Nesta Casa, a proposição foi despachada para exame desta 
Comissão, onde me coube a relatoria. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Cabe à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, 
conforme o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Não verificamos vícios de juridicidade na proposição em 
exame. 

Tampouco há vícios de constitucionalidade. Ressalte-se que ela 
observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, da Constituição Federal 
(CF). Ademais, o Acordo, em última análise, dá concretude, em bases 
bilaterais, ao comando constitucional que estabelece que o Brasil rege suas 
relações internacionais pelo princípio da cooperação entre os povos para o 
progresso da humanidade (art. 4°, IX). 

Com efeito, o Acordo veiculado pelo PDL, ao instituir marco 
legal para os serviços de transporte aéreo entre Brasil e Canadá, se ratificado, 
será relevante ferramenta de fortalecimento dos laços de amizade entre os 
dois países signatários, com perspectiva de incremento da cooperação no 
campo do comércio e do turismo. 
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

Vale o registro de que este tratado bilateral guarda identidade 
com outros de mesma natureza firmados pelo Brasil com outras soberanias. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 1.100, de 2021. 

 

Sala da Comissão,         de abril de 2023 

 

                                   Senador RENAN CALHEIROS, Presidente 

        Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA, Relatora 
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6

1ª PARTE - DELIBERATIVA



MENSAGEM Nº  645

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art.
84, inciso VIII, da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros
de Estado das Relações Exteriores e da Defesa, o texto do Acordo-Quadro
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino de
Marrocos Sobre Cooperação em Matéria de Defesa, celebrado em Brasília, em
13 de junho de 2019.

Brasília,  5  de  novembro  de  2020.
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EMI nº 00283/2019 MRE MD
Brasília, 17 de Outubro de 2019

Senhor Presidente da República,

Submetemos à sua elevada consideração, para posterior envio ao Congresso Nacional,
o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo-Quadro entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo do Reino de Marrocos sobre Cooperação em Matéria
de Defesa, assinado em Brasília, em 13 de junho de 2019.

2.                O Acordo de Cooperação no Âmbito da Defesa entre a República Federativa do Brasil
e o Reino de Marrocos buscará promover a cooperação entre as Partes em assuntos relativos à
Defesa, com ênfase nas áreas de pesquisa e desenvolvimento, de apoio logístico e de aquisição de
produtos e serviços de defesa. Além disso, propiciará o compartilhamento de conhecimentos e
experiências adquiridas em operações das Forças Armadas, incluindo operações internacionais de
manutenção  da  paz,  e  nas  áreas  de  ciência  e  tecnologia.  Buscará,  também,  promover  ações
conjuntas  de  treinamento  e  instrução  militar,  exercícios  militares  conjuntos,  assim  como
intercâmbio de informações relacionadas a esses assuntos. Colaborar em assuntos relacionados a
sistemas e  equipamentos  no  campo da  defesa e  cooperar  em outras  áreas  em tal  campo que
possam ser de interesse comum para ambas as Partes.

3.                Ao contribuir para o estabelecimento de novo patamar de relacionamento entre Brasil
e Marrocos, o Acordo deverá constituir  marco importante na cooperação bilateral,  na área de
defesa.  Ressalto,  por  oportuno,  que  o  tratado  contém  cláusulas  referentes  aos  princípios  de
igualdade  soberana  dos  Estados,  de  reciprocidade  e  interesse  comum,  integridade  e
inviolabilidade  territorial  e  de  não  intervenção  nos  assuntos  internos  de  outros  Estados,  em
consonância com o estabelecido pelo Art. 4º da Constituição Federal.

4.                O Ministério da Defesa participou da elaboração do texto do Acordo em apreço e
aprovou a sua versão final, a qual foi assinada pelo Ministro das Relações Exteriores, Ernesto
Araújo e pelo Ministro dos Negócios Estrangeiros e da Cooperação Internacional do Reino do
Marrocos, Nasser Bourita.

5.                À  luz  do  exposto,  e  com vistas  ao  encaminhamento  do  assunto  à  apreciação  do
Congresso Nacional, em conformidade com o art. 84, inciso VIII, combinado com o art. 49, inciso
I, da Constituição Federal, submetemos o anexo projeto de Mensagem, acompanhado de cópias
autenticadas do Acordo-Quadro.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, Fernando Azevedo e Silva
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ACORDO-QUADRO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL E O GOVERNO DO REINO DE MARROCOS SOBRE

COOPERAÇÃO EM MATÉRIA DE DEFESA

O Governo da República Federativa do Brasil 

e

O Governo do Reino de Marrocos
 (doravante denominados “Partes”),

Compartilhando o entendimento de que a cooperação mútua no
campo da defesa contribuirá para melhorar as relações entre as Partes;

Buscando contribuir para a paz e a prosperidade internacional;

Desejando desenvolver e fortalecer várias formas de colaboração
entre as Partes;

Acordam o seguinte:

Artigo 1
Objetivo

As Partes cooperarão com base nos princípios da igualdade, da
reciprocidade e do interesse comum, respeitando as respectivas legislações
nacionais e as obrigações de direito internacional das Partes, com o objetivo
de:

a) promover a cooperação entre as Partes em assuntos relativos à
defesa, com ênfase nas áreas de pesquisa e desenvolvimento,
de apoio  logístico e de aquisição de produtos  e serviços de
defesa; 

b) compartilhar  conhecimentos  e  experiências  adquiridas  em
operações  das  Forças  Armadas,  incluindo  operações
internacionais de manutenção da paz;

c) compartilhar  conhecimentos  e  experiências  nas  áreas  de
ciência e tecnologia;

d) promover ações conjuntas de treinamento e instrução militar,
exercícios  militares  conjuntos,  assim  como  intercâmbio  de
informações relacionadas a esses assuntos; 
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e) colaborar em assuntos relacionados a sistemas e equipamentos
no campo da defesa; e 

f) cooperar em outras áreas no domínio da defesa que possam
ser de interesse comum para ambas as Partes.

Artigo 2
Formas de Cooperação

A  cooperação  entre  as  Partes,  em  matéria  de  defesa,  poderá
incluir, mas não estará limitada às seguintes áreas:

a) visitas  mútuas  de  delegações  de  alto  nível  e  reuniões  de
representantes de instituições de defesa equivalentes;

b) intercâmbio de instrutores, bem como de alunos de instituições
militares de ensino;

c) participação  em  cursos  teóricos  e  práticos,  seminários,
conferências, debates e simpósios em instituições das Partes;

d) eventos culturais e desportivos;

e) cooperação relacionada com materiais  e  serviços  relativos  à
área de defesa, em consonância com a legislação nacional das
Partes;

f) assistência humanitária; 

g) visitas e escalas de navios e de aeronaves militares nos portos
e aeroportos das Partes;

h) implementação e desenvolvimento de programas e projetos de
aplicação de tecnologia de defesa, considerando a participação
de instituições e da Indústria de Defesa das Partes, levando-se
em conta a transferência de tecnologia e “Know-how”; e

i) outras  formas  de  cooperação  que  possam  ser  de  interesse
mútuo das Partes.

Artigo 3
Garantias

Na execução das atividades de cooperação realizadas no âmbito
deste Acordo-Quadro, as Partes comprometem-se a respeitar os princípios e
propósitos da Carta das Nações Unidas, incluindo os de igualdade soberana
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dos Estados, integridade e inviolabilidade territoriais e não intervenção em
assuntos internos de outros Estados.

Artigo 4
Implementação

1. As Partes estabelecerão um grupo de trabalho conjunto com a
finalidade de coordenar as atividades de cooperação no âmbito deste Acordo-
Quadro.

2. O grupo de trabalho conjunto será constituído por representantes
da Administração de Defesa Nacional e da Real Força Armada do Reino de
Marrocos e do Ministério da Defesa do Brasil, bem como de outras instituições
das Partes, conforme apropriado.

3. O  local  e  a  data  para  a  realização  das  reuniões  do  grupo  de
trabalho serão definidos em comum acordo entre as Partes.

Artigo 5
Assuntos Financeiros 

1. A não ser que seja acordado de forma contrária, cada Parte será
responsável por todas as despesas contraídas por seu pessoal, no exercício
de funções oficiais no âmbito do presente Acordo-Quadro.

2. Todas  as  atividades  desenvolvidas  no  âmbito  deste  Acordo-
Quadro estarão sujeitas à disponibilidade dos recursos financeiros das Partes
para essas finalidades.

Artigo 6
Atendimento Médico e Odontológico 

1. A Parte Remetente deverá assegurar que todo o pessoal enviado
à  Parte  Anfitriã,  para  realizar  qualquer  atividade  no  âmbito  do  presente
Acordo-Quadro,  esteja  fisicamente  apto,  antes  de  sua  chegada  à  Parte
Anfitriã.

2. A  Parte  Remetente  suportará  todos  os  custos  incorridos  para
qualquer  assistência  médica  ou  tratamento  odontológico  prestado  ao  seu
pessoal e seus dependentes, dentro da instalação de saúde militar da Parte
Anfitriã,  quando  disponível,  em  conformidade  com  a  legislação  da  Parte
Anfitriã.

3. A remoção ou evacuação de seu próprio pessoal doente, ferido ou
falecido e seus dependentes e outras medidas relacionadas decorrentes serão
suportadas pela Parte Remetente.
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Artigo 7
Questões Legais 

1. O  pessoal  da  Parte  Remetente  e  seus  dependentes  estarão
sujeitos às leis e aos regulamentos do Estado Anfitrião, por ocasião de sua
estada no seu território, e estarão sob a sua jurisdição.

2. No entanto, a Parte Remetente terá o direito primário de exercer
jurisdição da Parte Remetente, quando for cometida infração nos seguintes
casos:

i. atentatória à propriedade ou a segurança da Parte Remetente; 
ou

ii. qualquer  ato  ou  omissão  no  desempenho  de  suas  funções
oficiais, devido a grave negligência.

3. No caso de qualquer membro do pessoal da Parte Remetente ou
seus  dependentes  tiver  sido  detido  ou  preso,  a  Parte  Anfitriã  notificará
prontamente a Parte Remetente dessa situação.

4. No caso de qualquer membro do pessoal da Parte Remetente ou
seus  dependentes  for  submetido  a  uma  investigação  ou  julgamento  pela
Parte  Anfitriã,  ele  ou  ela  terá  os  mesmos  direitos  de  que  disfrutaria  um
nacional do Estado Anfitrião na mesma situação.

5. O pessoal das Partes presente no território  da outra Parte,  no
âmbito do presente Acordo-Quadro, não poderá, sob qualquer circunstância,
estar associado à preparação ou à execução de operações militares ou ações
de manutenção ou de reestabelecimento da ordem, da segurança pública ou
da soberania nacional, nem intervir nessas operações.

6. O pessoal de intercâmbio entre as unidades das Forças Armadas
das  Partes,  no  âmbito  do  presente  Acordo-Quadro,  estará  sujeito  aos
regulamentos militares em vigor da Parte Anfitriã.

7. A missão do pessoal da Parte Remetente poderá ser encerrada
em caso de violação das leis da Parte Anfitriã. 

Artigo 8
Responsabilidade Civil

1. Uma Parte não instituirá nenhuma ação cível contra a outra Parte
ou membros  das  Forças  Armadas  da  outra  Parte  por  danos  causados  no
exercício das atividades realizadas no âmbito do presente Acordo-Quadro.

2. Quando um membro  das  Forças  Armadas  de uma das  Partes,
intencionalmente,  ou  por  negligência  grave,  causar  perda  ou  dano  a

*C
D2

02
37

45
37

50
0*

M
SC

 n
.6

45
/2

02
0

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
9/

11
/2

02
0 

13
:3

1 
- M

es
a289



terceiros, tal Parte será responsável por tal perda ou dano, nos termos da
legislação vigente da Parte Anfitriã.

3. Nos termos da legislação em vigor da Parte Anfitriã,  as Partes
indenizarão qualquer terceira parte por perda ou dano causado a terceiros
por  membros  de suas Forças Armadas,  por ocasião da execução de seus
deveres oficiais nos termos deste Acordo-Quadro.

4. Caso os membros das Forças Armadas de ambas as Partes sejam
responsáveis pelas perdas ou danos causados a terceiros, assumirão ambas,
solidariamente, a responsabilidade de tais despesas.

Artigo 9
Proteção de Informação Classificada

1. Os procedimentos para intercâmbio, bem como as condições e as
medidas  para  proteger  informação  classificada  das  Partes,  durante  a
execução e após a denúncia do presente Acordo-Quadro, serão determinados
por  um acordo  entre  o  Governo  do  Reino  de  Marrocos  e  o  Governo  da
República Federativa do Brasil.

2. As  Partes  notificarão  uma  à  outra,  com  antecedência,  da
necessidade  de  preservar  o  sigilo  da  informação  e  de  outros  dados
relacionados a essa cooperação e/ou especificados em contratos (convênios)
assinados  no  âmbito  deste  Acordo-Quadro,  em  conformidade  com  as
respectivas legislações nacionais das Partes.

Artigo 10
Protocolos Complementares, Mecanismos de Implementação e Emendas

1. Protocolos  Complementares  a  este  Acordo-Quadro  poderão  ser
celebrados  por  escrito  pelas  Partes,  por  via  diplomática,  e  farão  parte
integrante do presente Acordo-Quadro.

2. Mecanismos  de  Implementação  para  programas  e  atividades
específicas ao amparo do presente Acordo-Quadro poderão ser desenvolvidos
e implementados pela Administração de Defesa Nacional e pela Real Força
Armada do Reino de Marrocos e pelo Ministério da Defesa do Brasil ou por
representantes  devidamente  por  eles  habilitados.  Esses  Mecanismos  de
Implementação deverão estar restritos aos temas do presente Acordo-Quadro
e terão de ser consistentes com as leis respectivas das Partes.

3. Este Acordo poderá ser emendado com o consentimento mútuo
das Partes por escrito e por via diplomática.

Artigo 11
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Solução de Controvérsias

1. Qualquer controvérsia relacionada a uma atividade específica de
cooperação  no  âmbito  do  presente  Acordo-Quadro  será  resolvida,  em
primeira instância, exclusivamente por meio de consultas e negociações entre
os próprios participantes da atividade em questão.

2. Se, no entanto, os participantes mencionados no parágrafo 1 não
resolverem  a  questão,  a  controvérsia  será  submetida  às  Partes  para
resolução por negociação direta, por via diplomática.

Artigo 12
Entrada em vigor

1. O presente Acordo-Quadro entrará em vigor 60 (sessenta) dias
após  a  data  de  recebimento  da  última  notificação  por  escrito,  por  via
diplomática, de que foram cumpridos os requisitos legais internos necessários
para a entrada em vigor deste Acordo.

2. Este Acordo-Quadro permanecerá em vigor por um período de 5
(cinco) anos e será automaticamente renovado por períodos sucessivos de 5
(cinco) anos.

Artigo 13
Denúncia

1. Qualquer Parte pode, a qualquer momento, notificar a outra, por
escrito e por via diplomática, de sua decisão de denunciar o presente Acordo-
Quadro.  A  denúncia  produzirá  efeito  90  (noventa)  dias  após  a  data  da
referida  notificação  e  não  afetará  programas  e  atividades  em  curso  ao
amparo  do  presente  Acordo-Quadro,  a  menos  que  as  Partes  acordem de
outro modo. 

2. No caso deste Acordo-Quadro ser denunciado ou não prorrogado,
cada  Parte  deverá  obrigatoriamente  concluir  as  obrigações  surgidas  ao
amparo do presente Acordo-Quadro, a menos que as Partes decidam de outro
modo.

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados por
seus  respectivos  Governos,  assinaram  este  Acordo-Quadro  em  dois
exemplares nos idiomas português, árabe e inglês,  sendo todos os textos *C
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igualmente autênticos. Em caso de qualquer divergência na interpretação do
presente Acordo-Quadro, o texto em inglês prevalecerá.

Feito em Brasília, em 13 de junho de 2019.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

Ernesto Araújo
Ministro das Relações Exteriores

PELO GOVERNO DO 
REINO DE MARROCOS

Nasser Bourita
Ministro dos Negócios

Estrangeiros e da Cooperação
Internacional
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 1101, DE 2021

Aprova o texto do Acordo-Quadro entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo do Reino de Marrocos sobre Cooperação em Matéria de Defesa, celebrado em
Brasília, em 13 de junho de 2019.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
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Aprova o texto do Acordo-Quadro 
entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo do 
Reino de Marrocos sobre Cooperação 
em Matéria de Defesa, celebrado em 
Brasília, em 13 de junho de 2019. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo-Quadro 

entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
do Reino de Marrocos sobre Cooperação em Matéria de Defesa, 
celebrado em Brasília, em 13 de junho de 2019. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo-Quadro, bem como 
quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 8 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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MENSAGEM Nº  645

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art.
84, inciso VIII, da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros
de Estado das Relações Exteriores e da Defesa, o texto do Acordo-Quadro
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino de
Marrocos Sobre Cooperação em Matéria de Defesa, celebrado em Brasília, em
13 de junho de 2019.

Brasília,  5  de  novembro  de  2020.
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EMI nº 00283/2019 MRE MD
Brasília, 17 de Outubro de 2019

Senhor Presidente da República,

Submetemos à sua elevada consideração, para posterior envio ao Congresso Nacional,
o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo-Quadro entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo do Reino de Marrocos sobre Cooperação em Matéria
de Defesa, assinado em Brasília, em 13 de junho de 2019.

2.                O Acordo de Cooperação no Âmbito da Defesa entre a República Federativa do Brasil
e o Reino de Marrocos buscará promover a cooperação entre as Partes em assuntos relativos à
Defesa, com ênfase nas áreas de pesquisa e desenvolvimento, de apoio logístico e de aquisição de
produtos e serviços de defesa. Além disso, propiciará o compartilhamento de conhecimentos e
experiências adquiridas em operações das Forças Armadas, incluindo operações internacionais de
manutenção  da  paz,  e  nas  áreas  de  ciência  e  tecnologia.  Buscará,  também,  promover  ações
conjuntas  de  treinamento  e  instrução  militar,  exercícios  militares  conjuntos,  assim  como
intercâmbio de informações relacionadas a esses assuntos. Colaborar em assuntos relacionados a
sistemas e  equipamentos  no  campo da  defesa e  cooperar  em outras  áreas  em tal  campo que
possam ser de interesse comum para ambas as Partes.

3.                Ao contribuir para o estabelecimento de novo patamar de relacionamento entre Brasil
e Marrocos, o Acordo deverá constituir  marco importante na cooperação bilateral,  na área de
defesa.  Ressalto,  por  oportuno,  que  o  tratado  contém  cláusulas  referentes  aos  princípios  de
igualdade  soberana  dos  Estados,  de  reciprocidade  e  interesse  comum,  integridade  e
inviolabilidade  territorial  e  de  não  intervenção  nos  assuntos  internos  de  outros  Estados,  em
consonância com o estabelecido pelo Art. 4º da Constituição Federal.

4.                O Ministério da Defesa participou da elaboração do texto do Acordo em apreço e
aprovou a sua versão final, a qual foi assinada pelo Ministro das Relações Exteriores, Ernesto
Araújo e pelo Ministro dos Negócios Estrangeiros e da Cooperação Internacional do Reino do
Marrocos, Nasser Bourita.

5.                À  luz  do  exposto,  e  com vistas  ao  encaminhamento  do  assunto  à  apreciação  do
Congresso Nacional, em conformidade com o art. 84, inciso VIII, combinado com o art. 49, inciso
I, da Constituição Federal, submetemos o anexo projeto de Mensagem, acompanhado de cópias
autenticadas do Acordo-Quadro.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, Fernando Azevedo e Silva
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ACORDO-QUADRO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL E O GOVERNO DO REINO DE MARROCOS SOBRE

COOPERAÇÃO EM MATÉRIA DE DEFESA

O Governo da República Federativa do Brasil 

e

O Governo do Reino de Marrocos
 (doravante denominados “Partes”),

Compartilhando o entendimento de que a cooperação mútua no
campo da defesa contribuirá para melhorar as relações entre as Partes;

Buscando contribuir para a paz e a prosperidade internacional;

Desejando desenvolver e fortalecer várias formas de colaboração
entre as Partes;

Acordam o seguinte:

Artigo 1
Objetivo

As Partes cooperarão com base nos princípios da igualdade, da
reciprocidade e do interesse comum, respeitando as respectivas legislações
nacionais e as obrigações de direito internacional das Partes, com o objetivo
de:

a) promover a cooperação entre as Partes em assuntos relativos à
defesa, com ênfase nas áreas de pesquisa e desenvolvimento,
de apoio  logístico e de aquisição de produtos  e serviços de
defesa; 

b) compartilhar  conhecimentos  e  experiências  adquiridas  em
operações  das  Forças  Armadas,  incluindo  operações
internacionais de manutenção da paz;

c) compartilhar  conhecimentos  e  experiências  nas  áreas  de
ciência e tecnologia;

d) promover ações conjuntas de treinamento e instrução militar,
exercícios  militares  conjuntos,  assim  como  intercâmbio  de
informações relacionadas a esses assuntos; 
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e) colaborar em assuntos relacionados a sistemas e equipamentos
no campo da defesa; e 

f) cooperar em outras áreas no domínio da defesa que possam
ser de interesse comum para ambas as Partes.

Artigo 2
Formas de Cooperação

A  cooperação  entre  as  Partes,  em  matéria  de  defesa,  poderá
incluir, mas não estará limitada às seguintes áreas:

a) visitas  mútuas  de  delegações  de  alto  nível  e  reuniões  de
representantes de instituições de defesa equivalentes;

b) intercâmbio de instrutores, bem como de alunos de instituições
militares de ensino;

c) participação  em  cursos  teóricos  e  práticos,  seminários,
conferências, debates e simpósios em instituições das Partes;

d) eventos culturais e desportivos;

e) cooperação relacionada com materiais  e  serviços  relativos  à
área de defesa, em consonância com a legislação nacional das
Partes;

f) assistência humanitária; 

g) visitas e escalas de navios e de aeronaves militares nos portos
e aeroportos das Partes;

h) implementação e desenvolvimento de programas e projetos de
aplicação de tecnologia de defesa, considerando a participação
de instituições e da Indústria de Defesa das Partes, levando-se
em conta a transferência de tecnologia e “Know-how”; e

i) outras  formas  de  cooperação  que  possam  ser  de  interesse
mútuo das Partes.

Artigo 3
Garantias

Na execução das atividades de cooperação realizadas no âmbito
deste Acordo-Quadro, as Partes comprometem-se a respeitar os princípios e
propósitos da Carta das Nações Unidas, incluindo os de igualdade soberana
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dos Estados, integridade e inviolabilidade territoriais e não intervenção em
assuntos internos de outros Estados.

Artigo 4
Implementação

1. As Partes estabelecerão um grupo de trabalho conjunto com a
finalidade de coordenar as atividades de cooperação no âmbito deste Acordo-
Quadro.

2. O grupo de trabalho conjunto será constituído por representantes
da Administração de Defesa Nacional e da Real Força Armada do Reino de
Marrocos e do Ministério da Defesa do Brasil, bem como de outras instituições
das Partes, conforme apropriado.

3. O  local  e  a  data  para  a  realização  das  reuniões  do  grupo  de
trabalho serão definidos em comum acordo entre as Partes.

Artigo 5
Assuntos Financeiros 

1. A não ser que seja acordado de forma contrária, cada Parte será
responsável por todas as despesas contraídas por seu pessoal, no exercício
de funções oficiais no âmbito do presente Acordo-Quadro.

2. Todas  as  atividades  desenvolvidas  no  âmbito  deste  Acordo-
Quadro estarão sujeitas à disponibilidade dos recursos financeiros das Partes
para essas finalidades.

Artigo 6
Atendimento Médico e Odontológico 

1. A Parte Remetente deverá assegurar que todo o pessoal enviado
à  Parte  Anfitriã,  para  realizar  qualquer  atividade  no  âmbito  do  presente
Acordo-Quadro,  esteja  fisicamente  apto,  antes  de  sua  chegada  à  Parte
Anfitriã.

2. A  Parte  Remetente  suportará  todos  os  custos  incorridos  para
qualquer  assistência  médica  ou  tratamento  odontológico  prestado  ao  seu
pessoal e seus dependentes, dentro da instalação de saúde militar da Parte
Anfitriã,  quando  disponível,  em  conformidade  com  a  legislação  da  Parte
Anfitriã.

3. A remoção ou evacuação de seu próprio pessoal doente, ferido ou
falecido e seus dependentes e outras medidas relacionadas decorrentes serão
suportadas pela Parte Remetente.
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Artigo 7
Questões Legais 

1. O  pessoal  da  Parte  Remetente  e  seus  dependentes  estarão
sujeitos às leis e aos regulamentos do Estado Anfitrião, por ocasião de sua
estada no seu território, e estarão sob a sua jurisdição.

2. No entanto, a Parte Remetente terá o direito primário de exercer
jurisdição da Parte Remetente, quando for cometida infração nos seguintes
casos:

i. atentatória à propriedade ou a segurança da Parte Remetente; 
ou

ii. qualquer  ato  ou  omissão  no  desempenho  de  suas  funções
oficiais, devido a grave negligência.

3. No caso de qualquer membro do pessoal da Parte Remetente ou
seus  dependentes  tiver  sido  detido  ou  preso,  a  Parte  Anfitriã  notificará
prontamente a Parte Remetente dessa situação.

4. No caso de qualquer membro do pessoal da Parte Remetente ou
seus  dependentes  for  submetido  a  uma  investigação  ou  julgamento  pela
Parte  Anfitriã,  ele  ou  ela  terá  os  mesmos  direitos  de  que  disfrutaria  um
nacional do Estado Anfitrião na mesma situação.

5. O pessoal das Partes presente no território  da outra Parte,  no
âmbito do presente Acordo-Quadro, não poderá, sob qualquer circunstância,
estar associado à preparação ou à execução de operações militares ou ações
de manutenção ou de reestabelecimento da ordem, da segurança pública ou
da soberania nacional, nem intervir nessas operações.

6. O pessoal de intercâmbio entre as unidades das Forças Armadas
das  Partes,  no  âmbito  do  presente  Acordo-Quadro,  estará  sujeito  aos
regulamentos militares em vigor da Parte Anfitriã.

7. A missão do pessoal da Parte Remetente poderá ser encerrada
em caso de violação das leis da Parte Anfitriã. 

Artigo 8
Responsabilidade Civil

1. Uma Parte não instituirá nenhuma ação cível contra a outra Parte
ou membros  das  Forças  Armadas  da  outra  Parte  por  danos  causados  no
exercício das atividades realizadas no âmbito do presente Acordo-Quadro.

2. Quando um membro  das  Forças  Armadas  de uma das  Partes,
intencionalmente,  ou  por  negligência  grave,  causar  perda  ou  dano  a
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terceiros, tal Parte será responsável por tal perda ou dano, nos termos da
legislação vigente da Parte Anfitriã.

3. Nos termos da legislação em vigor da Parte Anfitriã,  as Partes
indenizarão qualquer terceira parte por perda ou dano causado a terceiros
por  membros  de suas Forças Armadas,  por ocasião da execução de seus
deveres oficiais nos termos deste Acordo-Quadro.

4. Caso os membros das Forças Armadas de ambas as Partes sejam
responsáveis pelas perdas ou danos causados a terceiros, assumirão ambas,
solidariamente, a responsabilidade de tais despesas.

Artigo 9
Proteção de Informação Classificada

1. Os procedimentos para intercâmbio, bem como as condições e as
medidas  para  proteger  informação  classificada  das  Partes,  durante  a
execução e após a denúncia do presente Acordo-Quadro, serão determinados
por  um acordo  entre  o  Governo  do  Reino  de  Marrocos  e  o  Governo  da
República Federativa do Brasil.

2. As  Partes  notificarão  uma  à  outra,  com  antecedência,  da
necessidade  de  preservar  o  sigilo  da  informação  e  de  outros  dados
relacionados a essa cooperação e/ou especificados em contratos (convênios)
assinados  no  âmbito  deste  Acordo-Quadro,  em  conformidade  com  as
respectivas legislações nacionais das Partes.

Artigo 10
Protocolos Complementares, Mecanismos de Implementação e Emendas

1. Protocolos  Complementares  a  este  Acordo-Quadro  poderão  ser
celebrados  por  escrito  pelas  Partes,  por  via  diplomática,  e  farão  parte
integrante do presente Acordo-Quadro.

2. Mecanismos  de  Implementação  para  programas  e  atividades
específicas ao amparo do presente Acordo-Quadro poderão ser desenvolvidos
e implementados pela Administração de Defesa Nacional e pela Real Força
Armada do Reino de Marrocos e pelo Ministério da Defesa do Brasil ou por
representantes  devidamente  por  eles  habilitados.  Esses  Mecanismos  de
Implementação deverão estar restritos aos temas do presente Acordo-Quadro
e terão de ser consistentes com as leis respectivas das Partes.

3. Este Acordo poderá ser emendado com o consentimento mútuo
das Partes por escrito e por via diplomática.

Artigo 11
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Solução de Controvérsias

1. Qualquer controvérsia relacionada a uma atividade específica de
cooperação  no  âmbito  do  presente  Acordo-Quadro  será  resolvida,  em
primeira instância, exclusivamente por meio de consultas e negociações entre
os próprios participantes da atividade em questão.

2. Se, no entanto, os participantes mencionados no parágrafo 1 não
resolverem  a  questão,  a  controvérsia  será  submetida  às  Partes  para
resolução por negociação direta, por via diplomática.

Artigo 12
Entrada em vigor

1. O presente Acordo-Quadro entrará em vigor 60 (sessenta) dias
após  a  data  de  recebimento  da  última  notificação  por  escrito,  por  via
diplomática, de que foram cumpridos os requisitos legais internos necessários
para a entrada em vigor deste Acordo.

2. Este Acordo-Quadro permanecerá em vigor por um período de 5
(cinco) anos e será automaticamente renovado por períodos sucessivos de 5
(cinco) anos.

Artigo 13
Denúncia

1. Qualquer Parte pode, a qualquer momento, notificar a outra, por
escrito e por via diplomática, de sua decisão de denunciar o presente Acordo-
Quadro.  A  denúncia  produzirá  efeito  90  (noventa)  dias  após  a  data  da
referida  notificação  e  não  afetará  programas  e  atividades  em  curso  ao
amparo  do  presente  Acordo-Quadro,  a  menos  que  as  Partes  acordem de
outro modo. 

2. No caso deste Acordo-Quadro ser denunciado ou não prorrogado,
cada  Parte  deverá  obrigatoriamente  concluir  as  obrigações  surgidas  ao
amparo do presente Acordo-Quadro, a menos que as Partes decidam de outro
modo.

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados por
seus  respectivos  Governos,  assinaram  este  Acordo-Quadro  em  dois
exemplares nos idiomas português, árabe e inglês,  sendo todos os textos *C
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igualmente autênticos. Em caso de qualquer divergência na interpretação do
presente Acordo-Quadro, o texto em inglês prevalecerá.

Feito em Brasília, em 13 de junho de 2019.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

Ernesto Araújo
Ministro das Relações Exteriores

PELO GOVERNO DO 
REINO DE MARROCOS

Nasser Bourita
Ministro dos Negócios

Estrangeiros e da Cooperação
Internacional
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Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988
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Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 1.101, de 2021, da 
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional (CD), que aprova o texto do Acordo-
Quadro entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo do Reino de Marrocos sobre 
Cooperação em Matéria de Defesa, celebrado em 
Brasília, em 13 de junho de 2019. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise desta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 1.101, de 2021, cuja ementa está acima epigrafada. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 645, de 5 de novembro de 
2020, submeteu-se ao crivo do Congresso Nacional o texto do Acordo-Quadro 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino de 
Marrocos sobre Cooperação em Matéria de Defesa, celebrado em Brasília, em 
13 de junho de 2019. 

A exposição de motivos interministerial (EMI nº 00283/2019 MRE 
MD, de 17 de outubro de 2019), subscrita pelos Ministros de Estado das 
Relações Exteriores e da Defesa, dá notícia de que o Acordo buscará promover 
a cooperação entre as Partes em assuntos relativos à Defesa, com ênfase nas 
áreas de pesquisa e desenvolvimento, de apoio logístico e de aquisição de 
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produtos e serviços de defesa. Destaca-se, ainda, que ele propiciará o 
compartilhamento de conhecimentos e experiências adquiridas em operações 
das Forças Armadas, incluindo operações internacionais de manutenção da paz, 
e nas áreas de ciência e tecnologia. Buscará, também, promover ações 
conjuntas de treinamento e instrução militar, exercícios militares conjuntos, 
assim como intercâmbio de informações relacionadas a esses assuntos.  

O ato internacional é composto de preâmbulo e 13 (treze) artigos. 
O preâmbulo realça que as Partes compartilham o entendimento de que a 
cooperação mútua no campo da defesa contribuirá para melhorar o 
relacionamento bilateral. 

O Artigo 1 versa sobre os objetivos. As formas da cooperação estão 
contempladas no Artigo 2. Na sequência, no Artigo 3 as Partes se comprometem 
a respeitar os princípios e finalidades da Carta das Nações Unidas, com enfoque 
na igualdade soberana dos Estados, na integridade e inviolabilidade territorial, e 
na não intervenção nos assuntos internos de outros Estados. 

O Artigo 4, por sua vez, prevê o estabelecimento de um grupo de 
trabalho conjunto para coordenar as atividades de cooperação baseadas no 
Acordo. O Artigo 5 dispõe sobre responsabilidades financeiras. Já o Artigo 6 
determina que a Parte Remetente deverá arcar com os custos incorridos para 
qualquer assistência médica ou tratamento odontológico prestado ao seu pessoal 
e seus dependentes. 

O Artigo 7 dispõe acerca de questões legais. Coloca como regra 
geral que o pessoal da Parte Remetente e seus dependentes estarão sujeitos às 
leis e aos regulamentos do Estado Anfitrião, por ocasião de sua estada no seu 
território, e estarão sob a sua jurisdição. 

A responsabilidade civil é tratada no Artigo 8. Os procedimentos 
para intercâmbio, bem como as condições e as medidas para proteger informação 
classificada das Partes, durante a execução e após a denúncia do Acordo-Quadro, 
serão determinados por acordo bilateral específico. O Artigo 10 trata dos 
protocolos complementares, mecanismos de implementação e emendas. Os 
Artigos 11, 12 e 13 dispõem, respectivamente sobre a solução de eventuais 
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controvérsias; a entrada em vigor; e a possibilidade de denúncia. 

Aprovado o projeto de decreto legislativo na Câmara dos 
Deputados, a matéria foi encaminhada para esta Casa, onde me coube a relatoria. 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

No tocante ao tratado, inexistem defeitos quanto à sua juridicidade. 
Não há, por igual, vícios de constitucionalidade sobre a proposição, uma vez que 
observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, da Constituição Federal (CF).  

No mérito, o Acordo se insere no contexto de outros atos 
internacionais de mesma natureza. Em outras palavras, ele não destoa de tratados 
em matéria de defesa que vinculam a República Federativa do Brasil a outros 
países. 

Ademais, o instrumento internacional em exame deverá contribuir 
para aperfeiçoar as relações bilaterais, sendo esperado que ambos os países 
possam se beneficiar mutuamente das respectivas experiências. Como dito na 
exposição de motivos, o Acordo deverá: i) promover a cooperação entre as Partes 
em assuntos de Defesa, com ênfase nas áreas de pesquisa e desenvolvimento, de 
apoio logístico e de aquisição de produtos e serviços de defesa; ii) propiciar o 
compartilhamento de conhecimentos e experiências adquiridas em operações das 
Forças Armadas, inclusive operações internacionais de manutenção da paz, e nas 
áreas de ciência e tecnologia; iii) promover ações conjuntas de treinamento e 
instrução militar, exercícios militares conjuntos, assim como intercâmbio de 
informações relacionadas a esses assuntos; e iv) colaborar em assuntos 
relacionados a sistemas e equipamentos no campo da defesa e cooperar em outras 
áreas que possam ser de interesse comum para ambas as Partes. 

Vale, ainda, lembrar que se trata de um Acordo-Quadro, de maneira 
que sua efetiva implementação, como consignado no Artigo 10, poderá depender 
de medidas complementares. Nesse sentido, o PDL resguarda a competência 
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constitucional de apreciação de atos internacionais pelo Parlamento ao 
estabelecer que ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que possam resultar em revisão do referido Acordo-Quadro, bem como 
quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional. 

Por fim, acordos como esse podem estimular o fortalecimento 
de alianças com o objetivo de se alcançar a segurança e a paz mundial e, 
nesse sentido, poderá levar o Brasil a desempenhar papel de destaque nesse 
âmbito. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 1.101, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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7

1ª PARTE - DELIBERATIVA



Mensagemnº 461 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo 
entre a República Federativa do Brasil e a República do Malawi sobre o Exercício de Atividade 
Remunerada por Parte de Dependentes do Pessoal Diplomático, Consular, Militar, 
Administrativo e Técnico, assinado em Lilongwe, em 10 de maio de 2017. 

Brasília, 21 de novemb ró de 2017. 

\ 
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EM n2 00181/2017 MRE 

Brasília, 31 de Julho de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo entre a 
República Federativa do Brasil e a República do Malawi sobre o Exercício de Atividade 
Remunerada por Pmie de Dependentes do Pessoal Diplomático, Consular, Militar, Administrativo e 
Técnico, assinado em Lilongwe, em 1 O de maio de 2017. 

2. O presente Acordo, semelhante aos assinados com mais de quarenta países ao longo das 
duas últimas décadas, reflete a tendência atual de estender aos dependentes dos agentes das Missões 
diplomáticas a oportunidade de trabalhar no exterior, permitindo-lhes o enriquecimento de sua 
experiência profissional. 

3. Com efeito, proporcionar um espaço profissional próprio para dependentes de membros 
do serviço exterior, cônjuges em especial, que lhes possibilite o exercício de atividades outras que a 
mera função de acompanhamento de funcionário transferido para outro país torna-se prática 
generalizada na vida internacional. 

4. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o artigo 84, inciso VIII, combinado com o miigo 49, 
inciso 1, da Constituição Federal, submeto a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autênticas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado e/etro11ica111e11te por: Aloysio Nunes ·Ferreira Filho 
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Após verdlcar se a pc_:;soa em q1h:::~;1Jio :~e cnquadrn na.s citcgorii-1'-: ,_Ji,finid:1': l'lt"i 

e .t\cordo ~; após obsl:rv:-.1r os disposilivu:; internos nplicúveis, o Ccri1nuníal i11foi111::r1·, ,1 
hnh;.1ixnrlD d:1 t.111\"ra Purle .. por escrito e co1n a hn .. :\.·icL1de pPssívcl, qne u dcpc!ldci.d:1.' <-L·1 

<Htkwiz:1do ,1 e;,.;erccr aíividade rcnn.mernd11. 

4. modo seme!hau!:e~ a 1-:;'.rnb~lixada dever/1 ink,rmar () Ccrirnurn:·d 
respl:ito do Lt'~rmino da atividade remunerada e:-.'.crcída pelo dependente-, hcn, n.imo _,;uhind·c·i nnvn 
fY .. ·dido n,_.1 hipói-cse de o dcpL:ndcntc decidir ai .. ..:eil;_1r qwilquL:r nov~t .ativicbde rcrnuwT:Hh. 

No caSf) e111 (111c o dqx:ndcnk :rntorundo a ,.:'.Xcnxi a(ividw:k: !cmurk:1,Hl:1 1·1> 1 ;i,_· 
ínumichidi::: d(:.' jucisdi\:i'íu no território d(\ !-,>;tado 1.1cn:diu1do nmforrnc__,_ o;, /\rt!tt1s _·; l e -; J 

Convel'l\\'io de \!lena subrc Rt:·.l:wi'i1.~s Diplurn{!!Ícds, de 18 de :1bril de f\)ól i'U pwf \1 i_p1,_) :;1,1 

i 11 ll'rJ.°\<J('. i(Jll!tl ap1i(:Ú vcl a 

a) la! dependente- ri:lo gozarú de inHmidadt_; dejuri:,;dit,:ilo Livil on :"lllrn.1u1:ii.r.'.1i.1\:l ;ni 
Fsli.ldn ;_1CJ'<..:diíndo., en1 rn,'.ot;s conira dt:'; inic.i::.idns pot niP'; 

r1,,,:!:H.:io11,1dos cum o desempt~nhu d:i l\:kdda atividade n:1111_m\T1cb: ,. 

;;1crcditudo 110 scntidü (k rcnu1Ki:1r ú imunidride d,:- j1iri:'.1 11:·!: '_\: 1 

dependente acusHdo de haver corndido delito crimi1ial lll' í.kcur:;u do ,;_\,.;1'í.·1c1,, 

(lit rekridn allvid;:'lde rcrnuncn.H.la. ni"10 haj:1 a rcnúrwia lL-: Íi!1ilH1d:.uL 0 

J 1;1 

percerH/füi do lisslado :1ered-ili.ldo. o cttS0 ~;cja consiclcr~·ulo grnvc ·:J;u:-, 

acreditado podt:rú solicitru a retinida du fMÍS du dcpetH.kutc un qu\~s1:tl1, 

A :-1ulnri1.::u
1
::-'w pum o (__:xcrcic!o de :n 1 \' rcrnwh_:t:td:1 k'! 1n1n::1 :'1 i;1,, \1 '!', 1 n' · 

t..L: dcpcndcnk (_lo benetki:ú·í\J di..l illllori/.:.11i'ún n:1 datí1 l:rn qu,:· «:, 1.)bl'1g!i\:i:\;., '.·: ~ uni 1 :,i: ;:·, 

i!v,:rt;m :~id\.l ctm1pridé1\; .. U\L ;.,:1n qualque1 h!púlt'.: 1_:_ :l\) knninn du missCio do tiit..11vidtto (_L- 1: · 
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r:.11/,,·1\t.:! d() dccur:,n picvis(p llíl {_:oiwcn\:-Úo de Vwn:-.1 :,obre !\cl:.wilc; f)ip!on1;_-,i1z Ct'-, de i zk 
l9(;j_ ;.;(;n"i cx1,;cdcr ln"s 11h::;c:-;. 

,\ 

,-\ :-.nliori pan qu.-- um C\i.'l\:;_1 :t\!\.'I( 

,:1(rn1nid11dc cnm (\ 1\curJp_ o;:n_, crnr.:cdvr:-\ ú pc\su;_1 cn1 quc1l;."tu (1 diH:itn zL' i_{lil!J: 

111_) 1'\l':1·cü:w tfo ;d_j\:idr1d(' rcrnuntTiHl:i p1_1 de ir:-:,ldir no tcrritúriP da P:n!c ÍL.it.hL 1m1;_\ 
i11divld110 

t"];' 

\Lid;1 \H-;-_;;:tt:: ;\conlo ,~01d\:.rir/1 ;10 tk:pt:tHlen1e u direi!o ;1 ;:1tí iC!1!!1i1i léitLi '-li 
rk· nn)tdo com_ :1 !cgis!nv:to dn Pnrte ucredítndn. S()ffl:t;n/e pos::~1 '.;t:r ncupudo pdr rn1c1on:ti 

L:;Ud<:_1_ UI! q1.K' n.klc <l .':cg11rnnç:-1 n:-ll'ion:il. 

Fstc /\curdo ni'iu irnphl:1.irú 1J rccunhccíiucn!.u nuiorn,úícu ih: tii 11u d1 1:1,, 

iih11d1.h 110 c,\ll.'.THff Tu! n-:conhccinwnlo s0111cnlc poderú i,,H,;nrrcr cm ,:on1úrni1d:Jdt: crnn (!:-, 1H,r1n;1:, 

r:-n1 vigor qi1;_: 1cgulrn11enUuu es{'w-; qrn-_'slúcs no tc1ri!ório da Parte <.H.:n'ditadu, No ( __ :;.t;o tk i1wJí:--:;.:<1,-' 
qw 1-...:qu'-":Ír<!m qu:1li "·,w<i, ... , f:spcciai:;_ () dcpcrnkn1c dever.r'J ;Hcn(k'r Ú\: n1,.~.'-;nu:=; ;1 q11,· 

de\\" ;1tt'!ldí:-'f um n:.icionu.1 d:-.i Parte nc1\·'.lli1:-1d:1, cu1H_J.idato il mc.';m:1 tüiv_lcbtL:. n:mw 

Ch <Ít'pt:1Hlc11lt-:'.~ que t;;\.C1yrnn ativ!da(k: rcmu1h .. :rad,:i cstdríin sujt:i!cis ;_10 p;1_11_:1n"ii.-·\:i,-, 

110 krritóríu 1.b1 F\-irh..; ,,creditada de tnckis us nnpos1os rdt1tivos ú rcnd;i nch· :\t1ki id:1 
d1. do di::1;cmpçnho 11lividmk, cmn fonte no pufs Hl'-rcditadu e de acorlh 1.:(rn1 ;>-­

prns. 

dcpcndc:nks qiit-::: 1:::,_e1\:rnn :Hivid::1t.le rcmuncr;id:-1 t1u:,: krUl\):; de<k :\1·(111_!1,, 

!.us ;\ !q .. :i:--;hs:i'\o (it.' pr,:vidc\m:i;i social do l·:S;!::HÍo rH.'U.:dít;1du. 

A 

Uunlql 1ci contl ( 1vzirsin q U1-' ;;1 n:in 
dJ11i"nidi1 ,_,n\.-c :.1>; l-':iric:-; por \"Í;1 dip!rnnút 

l 1 (_li.:; 1 ( 1 i J 1l1 }l) 11) ! 
1 10 

ll\i ; \. \ ')"i \i( ! 

'i 1 ! i (· • I,'· 

J. 
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!-~:stc /\cordo produzirá c!~;ito 10 (trinta) d.li.is após :i dnla ck rc-cchirncnío d:i -:\:) LJHL' 

noiific(·t\;:;1n., pch qual uirw da\ Partes iHforrn;;,; n outra do c\Uilll)nint:nio dus H··;p, '"1>; 

to~; ktJ!ÍS ÍiÜCrllOS, 

/\t~cmln pcnn:lln:c(:r{i ,·m vli/ur 
c:1so qu,dqrn:r 1m1n dn_,, P:rr1es llO! 1quc 

j}Ui' t1111 P'-:riodo mdckrtHÍ 

1._h>:J::::io de lt:rmitwr t>>tL' /\ulnlo. (\csh_': ci:;o, este /\cor<lo cleix,irú ck i\_'i ,,_:k1h; lJU (lll!\1.'::i:;) du_. 

;_1_po>: n dat<.i d(' rí·'.cc-Lirnento de tal nuii ric::.H,:[\o. 

Ern teslennmho do que os abaixo 1:t"}sinados. ç_sJa11do ct\duri:;.ad(h p1,1 -·t;' 

1\;\p1.Tlivn:; rnvs.:rnos, n c,;k 1\cordo cm dois oriuinais. 1,:rn_ í' \.~rn 1n:,1;;. 

urnb:1s :.is vtT:a"\e~-: :-mtt~ntic::ts. 

. cm 

PI 'LA RLPÚHI A l'EDER:\TIV/\ 00 
BR1\S!L 

__ _,_, 

:>017 . 

l'!'.l./\ !\l·:l'l,!l;(_lt !) _) [\·( ;\ ! 

l 
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Aviso nº 550 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 21 

tv\ 

PRIMEIRA-SECRETARIA_ 
RECEBIDO nesta Secretaria 
Em.:2.J 1 . tJJ-~.,,-.:i, horas 

' ~ ~~ e r: 
Ponto 

de novembro de 2017. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República relativa ao texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República do 
Malawi sobre o Exercício de Atividade Remunerada por Parte de Dependentes do Pessoal 
Diplomático, Consular, Militar, Administrativo e Técnico, assinado em Lilongwe, em 10 de 
maio de 2017. 

Atenciosamente, 

r::::---:'.".-::-----------_.;:;,___=~--1Ml1llinnsistr,o:: .stado Chefe da Casa Civil 
1 PRIMEIRA-SECRETARIA da Presidência da República 
Em_2_.'.L_t_l_l_/~ül~ 

De ordem, ao Senhor Secretario-Geral 
da Mesa, para as devidas providências. 

~~./-~ 
Sanára Costa 

Chefe de Gabinete 

' 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 264, DE 2022
(nº 938/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República do Malawi
sobre o Exercício de Atividade Remunerada por parte de Dependentes do Pessoal
Diplomático, Consular, Militar, Administrativo e Técnico, assinado em Lilongwe, em 10 de
maio de 2017.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1661149&filename=PDC-938-2018

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o texto do Acordo entre a 
República Federativa do Brasil e a 
República do Malawi sobre o 
Exercício de Atividade Remunerada 
por parte de Dependentes do Pessoal 
Diplomático, Consular, Militar, 
Administrativo e Técnico, assinado 
em Lilongwe, em 10 de maio de 2017. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre a 

República Federativa do Brasil e a República do Malawi sobre 
o Exercício de Atividade Remunerada por parte de Dependentes 
do Pessoal Diplomático, Consular, Militar, Administrativo e 
Técnico, assinado em Lilongwe, em 10 de maio de 2017. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 22 de junho de 2022. 
 
 
 

ATHUR LIRA 
Presidente
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*$244811$195611$* 
Documento : 93122 - 2 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 419/2022/SGM-P 

 

                                                                             Brasília, 22 de junho de 2022. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 938, de 2018 (Mensagem 
nº 461, de 2017, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Acordo entre a 
República Federativa do Brasil e a República do Malawi sobre o Exercício de 
Atividade Remunerada por parte de Dependentes do Pessoal Diplomático, 
Consular, Militar, Administrativo e Técnico, assinado em Lilongwe, em 10 de maio 
de 2017”. 

 
Atenciosamente, 
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Mensagemnº 461 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo 
entre a República Federativa do Brasil e a República do Malawi sobre o Exercício de Atividade 
Remunerada por Parte de Dependentes do Pessoal Diplomático, Consular, Militar, 
Administrativo e Técnico, assinado em Lilongwe, em 10 de maio de 2017. 

Brasília, 21 de novemb ró de 2017. 

\ 
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EM n2 00181/2017 MRE 

Brasília, 31 de Julho de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo entre a 
República Federativa do Brasil e a República do Malawi sobre o Exercício de Atividade 
Remunerada por Pmie de Dependentes do Pessoal Diplomático, Consular, Militar, Administrativo e 
Técnico, assinado em Lilongwe, em 1 O de maio de 2017. 

2. O presente Acordo, semelhante aos assinados com mais de quarenta países ao longo das 
duas últimas décadas, reflete a tendência atual de estender aos dependentes dos agentes das Missões 
diplomáticas a oportunidade de trabalhar no exterior, permitindo-lhes o enriquecimento de sua 
experiência profissional. 

3. Com efeito, proporcionar um espaço profissional próprio para dependentes de membros 
do serviço exterior, cônjuges em especial, que lhes possibilite o exercício de atividades outras que a 
mera função de acompanhamento de funcionário transferido para outro país torna-se prática 
generalizada na vida internacional. 

4. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o artigo 84, inciso VIII, combinado com o miigo 49, 
inciso 1, da Constituição Federal, submeto a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autênticas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado e/etro11ica111e11te por: Aloysio Nunes ·Ferreira Filho 
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e 

1\ l<cpúblicn du i'vlalawi 
(1iorav:mtc denomina.deis "l\n!c/1), 

No intuito de f~)íabdeu'r nuvus mecanismos pnrn 1) íi.irh-1kcirncnl<1 :;i;;!:; 

rc dip!orn{dicns: 

/<,ç(1rdara11l \l segt1i111e: 

():; dvpcndcntcs do 
\liUD di1:·:: !\i!'lt.::1, dc,Sif.Hí.idO para c;\C!'i,·u 

1_1iplnln:'ili_u1 iiu i:fr H_cpnrti(,:{iu crnisul::·tr i i[) 

wn1 d;1 1'rirk :-11~rcdi!nd,_1. f·rn 1.·oni{1rrnícbck com_ o pn::scnh;: /\co1\l(1 1: ro.ni IY1::e JH) prlrn ípi11 
dn _r,-:,1·ipn1cid<Hk, 

l\1u1 lin:, de.':;!(~ diph)mi.Ítico: consu!,H. 11id[1;-11) :_1dnún 
i l'1c.íl qualquer empregado de rnnn c_bs Parks, corn nu1111 
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1( 

C) ll!hos su1tcirus menores de anos, qui...; estejam csludando cm u11ivcr ,[J:1,_k n, 1 

instilul(_;ün de en'.~ino superior reconhecido por cada Estado; e 

d) íillios :solteiros ,.:om dcfü:iénci:1,: últ rm.:ntnis. 

Para todo (kpcrnkntc que dc:;1._;_k i,,,:\c'J"Cc'.r ttlividadc n.'wuncnHh ;1 i·.11il1;11':y_i:, 

por csciiio, pela vin diplornútit~L ;1uhHi'la1,::1o do Cerírnuninl dP 1\lin1:-:V't in 
tb ouli-n Pnrte. 

O pedido dev,-:rú incluir inforrnui;ãu que con1prov1~ a cut1di~úu t.L.: 

p,: :'~0:1 cm qtii.:~:-.:Uo e rnnn breve ci,plnnnçdn subn-; :t aÍividadc remtu1CT(1da preh:rH_líd;--L 

d:! 

Após verdlcar se a pc_:;soa em q1h:::~;1Jio :~e cnquadrn na.s citcgorii-1'-: ,_Ji,finid:1': l'lt"i 

e .t\cordo ~; após obsl:rv:-.1r os disposilivu:; internos nplicúveis, o Ccri1nuníal i11foi111::r1·, ,1 
hnh;.1ixnrlD d:1 t.111\"ra Purle .. por escrito e co1n a hn .. :\.·icL1de pPssívcl, qne u dcpc!ldci.d:1.' <-L·1 

<Htkwiz:1do ,1 e;,.;erccr aíividade rcnn.mernd11. 

4. modo seme!hau!:e~ a 1-:;'.rnb~lixada dever/1 ink,rmar () Ccrirnurn:·d 
respl:ito do Lt'~rmino da atividade remunerada e:-.'.crcída pelo dependente-, hcn, n.imo _,;uhind·c·i nnvn 
fY .. ·dido n,_.1 hipói-cse de o dcpL:ndcntc decidir ai .. ..:eil;_1r qwilquL:r nov~t .ativicbde rcrnuwT:Hh. 

No caSf) e111 (111c o dqx:ndcnk :rntorundo a ,.:'.Xcnxi a(ividw:k: !cmurk:1,Hl:1 1·1> 1 ;i,_· 
ínumichidi::: d(:.' jucisdi\:i'íu no território d(\ !-,>;tado 1.1cn:diu1do nmforrnc__,_ o;, /\rt!tt1s _·; l e -; J 

Convel'l\\'io de \!lena subrc Rt:·.l:wi'i1.~s Diplurn{!!Ícds, de 18 de :1bril de f\)ól i'U pwf \1 i_p1,_) :;1,1 

i 11 ll'rJ.°\<J('. i(Jll!tl ap1i(:Ú vcl a 

a) la! dependente- ri:lo gozarú de inHmidadt_; dejuri:,;dit,:ilo Livil on :"lllrn.1u1:ii.r.'.1i.1\:l ;ni 
Fsli.ldn ;_1CJ'<..:diíndo., en1 rn,'.ot;s conira dt:'; inic.i::.idns pot niP'; 

r1,,,:!:H.:io11,1dos cum o desempt~nhu d:i l\:kdda atividade n:1111_m\T1cb: ,. 

;;1crcditudo 110 scntidü (k rcnu1Ki:1r ú imunidride d,:- j1iri:'.1 11:·!: '_\: 1 

dependente acusHdo de haver corndido delito crimi1ial lll' í.kcur:;u do ,;_\,.;1'í.·1c1,, 

(lit rekridn allvid;:'lde rcrnuncn.H.la. ni"10 haj:1 a rcnúrwia lL-: Íi!1ilH1d:.uL 0 

J 1;1 

percerH/füi do lisslado :1ered-ili.ldo. o cttS0 ~;cja consiclcr~·ulo grnvc ·:J;u:-, 

acreditado podt:rú solicitru a retinida du fMÍS du dcpetH.kutc un qu\~s1:tl1, 

A :-1ulnri1.::u
1
::-'w pum o (__:xcrcic!o de :n 1 \' rcrnwh_:t:td:1 k'! 1n1n::1 :'1 i;1,, \1 '!', 1 n' · 

t..L: dcpcndcnk (_lo benetki:ú·í\J di..l illllori/.:.11i'ún n:1 datí1 l:rn qu,:· «:, 1.)bl'1g!i\:i:\;., '.·: ~ uni 1 :,i: ;:·, 

i!v,:rt;m :~id\.l ctm1pridé1\; .. U\L ;.,:1n qualque1 h!púlt'.: 1_:_ :l\) knninn du missCio do tiit..11vidtto (_L- 1: · 
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r:.11/,,·1\t.:! d() dccur:,n picvis(p llíl {_:oiwcn\:-Úo de Vwn:-.1 :,obre !\cl:.wilc; f)ip!on1;_-,i1z Ct'-, de i zk 
l9(;j_ ;.;(;n"i cx1,;cdcr ln"s 11h::;c:-;. 

,\ 

,-\ :-.nliori pan qu.-- um C\i.'l\:;_1 :t\!\.'I( 

,:1(rn1nid11dc cnm (\ 1\curJp_ o;:n_, crnr.:cdvr:-\ ú pc\su;_1 cn1 quc1l;."tu (1 diH:itn zL' i_{lil!J: 

111_) 1'\l':1·cü:w tfo ;d_j\:idr1d(' rcrnuntTiHl:i p1_1 de ir:-:,ldir no tcrritúriP da P:n!c ÍL.it.hL 1m1;_\ 
i11divld110 

t"];' 

\Lid;1 \H-;-_;;:tt:: ;\conlo ,~01d\:.rir/1 ;10 tk:pt:tHlen1e u direi!o ;1 ;:1tí iC!1!!1i1i léitLi '-li 
rk· nn)tdo com_ :1 !cgis!nv:to dn Pnrte ucredítndn. S()ffl:t;n/e pos::~1 '.;t:r ncupudo pdr rn1c1on:ti 

L:;Ud<:_1_ UI! q1.K' n.klc <l .':cg11rnnç:-1 n:-ll'ion:il. 

Fstc /\curdo ni'iu irnphl:1.irú 1J rccunhccíiucn!.u nuiorn,úícu ih: tii 11u d1 1:1,, 

iih11d1.h 110 c,\ll.'.THff Tu! n-:conhccinwnlo s0111cnlc poderú i,,H,;nrrcr cm ,:on1úrni1d:Jdt: crnn (!:-, 1H,r1n;1:, 

r:-n1 vigor qi1;_: 1cgulrn11enUuu es{'w-; qrn-_'slúcs no tc1ri!ório da Parte <.H.:n'ditadu, No ( __ :;.t;o tk i1wJí:--:;.:<1,-' 
qw 1-...:qu'-":Ír<!m qu:1li "·,w<i, ... , f:spcciai:;_ () dcpcrnkn1c dever.r'J ;Hcn(k'r Ú\: n1,.~.'-;nu:=; ;1 q11,· 
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Aviso nº 550 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 21 

tv\ 

PRIMEIRA-SECRETARIA_ 
RECEBIDO nesta Secretaria 
Em.:2.J 1 . tJJ-~.,,-.:i, horas 

' ~ ~~ e r: 
Ponto 

de novembro de 2017. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República relativa ao texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República do 
Malawi sobre o Exercício de Atividade Remunerada por Parte de Dependentes do Pessoal 
Diplomático, Consular, Militar, Administrativo e Técnico, assinado em Lilongwe, em 10 de 
maio de 2017. 

Atenciosamente, 

r::::---:'.".-::-----------_.;:;,___=~--1Ml1llinnsistr,o:: .stado Chefe da Casa Civil 
1 PRIMEIRA-SECRETARIA da Presidência da República 
Em_2_.'.L_t_l_l_/~ül~ 

De ordem, ao Senhor Secretario-Geral 
da Mesa, para as devidas providências. 

~~./-~ 
Sanára Costa 

Chefe de Gabinete 

' 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 264, de 2022 (PDC nº 
938/2018), da Comissão de Relações Exteriores e 
de Defesa Nacional (CD), que aprova o texto do 
Acordo entre a República Federativa do Brasil e a 
República do Malawi sobre o Exercício de 
Atividade Remunerada por parte de Dependentes 
do Pessoal Diplomático, Consular, Militar, 
Administrativo e Técnico, assinado em Lilongwe, 
em 10 de maio de 2017. 

Relator: Senador RANDOLFE RODRIGUES 

I – RELATÓRIO  

Esta Comissão é chamada a opinar sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 264, de 2022, que resulta da Mensagem nº 461, de 21 de 
novembro de 2017, enviada ao Congresso Nacional pelo Presidente da 
República, com fundamento no disposto no art. 49, inciso I, combinado com 
o art. 84, inciso VIII, da Constituição, com vistas à apreciação do Acordo 
entre a República Federativa do Brasil e a República do Malawi sobre o 
Exercício de Atividade Remunerada por Parte de Dependentes do Pessoal 
Diplomático, Consular, Militar, Administrativo e Técnico, assinado em 
Lilongwe, em 10 de março de 2017.  

Na Câmara dos Deputados, a Mensagem foi distribuída à 
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, que elaborou e 
aprovou o Projeto de Decreto Legislativo em análise. A proposição passou, 
em seguida, pelo crivo da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 
e da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. O ato 
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internacional foi aprovado pelo Plenário da Câmara dos Deputados em 22 de 
junho de 2012. 

A proposição veio ao Senado Federal, onde foi distribuída à 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional e, na Comissão, a este 
Relator em 23 de março de 2023. 

Segundo o artigo 1º do Acordo, são considerados dependentes: 
cônjuges ou companheiros permanentes; filhos e filhas solteiros menores de 
21 anos; filhos e filhas solteiros menores de 25 anos que estudem em 
instituição de ensino superior reconhecida pelo Estado acreditado; e filhos 
solteiros portadores de deficiência física ou mental. 

A autorização deverá ser solicitada junto ao Ministério das 
Relações Exteriores do Estado acreditado. A autorização será válida somente 
durante o período da missão do funcionário do Estado acreditante junto ao 
Estado acreditado ou durante o período de condição de dependente ou, ainda, 
durante o período do contrato de trabalho. A Embaixada deverá informar ao 
Cerimonial respectivo o término da atividade remunerada exercida pelos 
dependentes, bem como submeter novo pedido na hipótese de o dependente 
decidir aceitar qualquer nova atividade remunerada (artigo 2º do Acordo). 

O instrumento internacional em pauta dispõe também sobre o 
regime de imunidades a vigorar para os dependentes, mesmo para aqueles 
que desfrutem de imunidades de acordo com as Convenções de Viena sobre 
Relações Diplomáticas e sobre Relações Consulares ou outro ato de direito 
internacional aplicável, especificando que não gozarão de imunidade civil e 
nem administrativa no Estado acreditado no que diz respeito ao desempenho 
da referida atividade remunerada. Ficou acordado também que, no caso de 
delito criminal no decurso do exercício da atividade remunerada, o Estado 
acreditante deverá considerar qualquer pedido do Estado acreditado no 
sentido de renunciar à imunidade de jurisdição penal do dependente acusado 
de haver cometido delito criminal durante o exercício da referida atividade 
remunerada. Caso não haja a renúncia da imunidade, o Estado acreditado 
poderá, a seu critério, solicitar a retirada do país do dependente em questão 
(artigo 3º do Acordo). 
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A autorização para o exercício da atividade remunerada 
terminará quando cessar a condição de dependente do beneficiário, na data 
em que o contrato se encerrar ou, em qualquer hipótese, ao término da missão 
do indivíduo de quem a pessoa é dependente. Contudo, o prazo levará em 
conta um decurso de tempo razoável de adiamento, sem exceder três meses 
(artigo 4º do Acordo). 

Ademais, o Acordo não confere ao dependente o direito 
automático ao emprego nem de residir no território da Parte acreditada, uma 
vez terminada a missão do indivíduo de quem a pessoa é dependente (artigo 
5º do Acordo). 

A autorização pode ser negada nos casos em que a atividade 
remunerada possa ser desempenhada unicamente por nacionais, quando o 
empregador seja o Estado acreditado ou quando a atividade remunerada afete 
a segurança nacional (artigo 6º do Acordo). 

O Acordo não implica o reconhecimento automático de títulos 
ou diplomas obtidos no exterior e, no caso de profissões que requeiram 
qualificações especiais, o dependente deverá atender às mesmas que deve 
atender o nacional da Parte acreditada (artigo 7º do Acordo). 

O Acordo sujeita os dependentes que exerçam atividade 
remunerada no Estado acreditado à legislação tributária e de previdência 
social aplicáveis naquele Estado, decorrentes da referida atividade (artigo 8º 
do Acordo). 

O artigo 9º determina que eventual controvérsia sobre a 
interpretação ou execução do Acordo deve ser dirimida por via diplomática. 
Igualmente, permite emendas a seus termos.  

Já o artigo 10 do Acordo define a entrada em vigor após o 
trigésimo dia subsequente ao recebimento da segunda notificação de 
ratificação bilateral. Essa vigência será por período determinado, embora 
permita a denúncia por via de notificação unilateral, que gerará efeitos após 
90 (noventa dias), conforme os termos do artigo 11. 
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II – ANÁLISE 

O ato internacional em tela visa a permitir que os dependentes 
de agentes diplomáticos, de funcionários consulares, de pessoal técnico e 
administrativo de missões diplomáticas e consulares de uma das Partes 
Signatárias sejam autorizados a exercer atividade remunerada no Estado 
acreditado, de acordo com a legislação do referido Estado e, uma vez obtida 
a respectiva autorização, nos termos do Acordo. 

O ato internacional em apreço permite o acesso ao trabalho aos 
brasileiros familiares dos agentes diplomáticos consulares e do pessoal 
técnico e administrativo das missões diplomáticas e consulares que se 
encontrem em missão oficial no Malawi que, de outra maneira, ver-se-iam 
obrigados a interromper sua carreira profissional. Isso vale para os 
malawianos que se enquadram nas condições do Acordo residindo no Brasil. 

Segundo esclarece a Exposição de Motivos do Ministério das 
Relações Exteriores, o ato internacional em exame reflete a tendência atual 
de estender aos dependentes dos agentes das missões diplomáticas a 
oportunidade de trabalhar no exterior, permitindo-lhes o enriquecimento de 
sua experiência profissional. 

Proporcionar espaço profissional próprio para dependentes de 
membros do serviço exterior, que lhes possibilite o exercício de atividades 
outras que a mera função de acompanhamento de funcionário transferido 
para outro país torna-se prática generalizada na vida internacional, e o Brasil 
já tem acordos semelhantes com dezenas de países. 

III – VOTO 

Por todo o exposto, e visto que observadas a adequação 
legislativa e regimental, o voto é pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 264, de 2022.  

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 

S
F

/
2

3
7

3
8

.
3

0
7

5
3

-
8

0

333



8

1ª PARTE - DELIBERATIVA



Gabinete da Senadora Margareth Buzetti

REQUERIMENTO Nº         DE          - CRE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 96-B do Regimento Interno do Senado

Federal, que a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional avalie o Programa

Calha Norte (PCN), no exercício de 2023.

JUSTIFICAÇÃO

o Programa Calha Norte (PCN) tem a missão de contribuir para a

manutenção da soberania nacional, a integridade territorial e a promoção do

desenvolvimento ordenado e sustentável na sua área de atuação. Também busca

a promoção do desenvolvimento sustentável; a ocupação de vazios estratégicos; a

melhoria do padrão de vida das populações; a modernização do sistema de gestão

municipal e o fortalecimento das atividades econômicas estaduais e municipais da

região onde atua.

O PCN abrange, atualmente, 442 municípios, distribuídos em dez

estados: Acre, Amapá, Amazonas, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso dos Sul,

Pará, Rondônia, Roraima e Tocantins. Ao todo, são 5.986.784 km²): 70,30% do Brasil

(Área do Brasil: 8.515.767 km²). Total da População da Área de abrangência do PCN

(15.832.958 hab): 7,53% do Brasil (a população do Brasil em 2019 era de 210.037.000

hab, segundo o IBGE).

Outro dado considerado relevante é que o PCN engloba 85% da

população indígena brasileira em uma área que corresponde a 99% da extensão das

terras indígenas.
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O Programa executa suas ações mediante a transferência de recursos

orçamentários, de forma direta para as Forças Armadas e por intermédio de

convênios firmados entre o Ministério da Defesa e os estados ou os municípios

abrangidos em sua área de atuação, empregando recursos oriundos de emendas

parlamentares, para atendimento de projetos de infraestrutura básica e aquisição

de equipamentos.

Ao longo dos mais de 34 anos de existência, o PCN depara-se com

desafios estratégicos, visando à mudança de mentalidade no tocante às fronteiras e

aos municípios mais carentes de sua área de atuação, os quais não podem mais ser

entendidos como áreas longínquas e isoladas, mas sim, como localidades passíveis

de inclusão nos processos de desenvolvimento e integração regional.

O desenvolvimento regional da área de atuação do Programa Calha

Norte configura-se como importante diretriz da Política Nacional de Defesa.

Sala da Comissão, 24 de março de 2023.

Senadora Margareth Buzetti
(PSD - MT)
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



REQUERIMENTO Nº         DE          - CRE

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 96-B do Regimento Interno do Senado

Federal, que a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional avalie política de

Desenvolvimento de Biotecnologia, Política Nacional de Atividades Nucleares e a

Política Espacial Brasileira, no exercício de 2023.

JUSTIFICAÇÃO

Existem diversas razões pelas quais é importante discutir sobre a

Política de Desenvolvimento de Biotecnologia, a Política Nacional de Atividades

Nucleares e a Política Espacial Brasileira. Algumas dessas razões são:

1. Impacto na economia: Essas políticas têm um grande impacto

na economia do país. Por exemplo, a biotecnologia é uma das

indústrias mais promissoras em termos de inovação e crescimento

econômico. A política de desenvolvimento de biotecnologia pode

incentivar investimentos nessa área e gerar empregos de alta

qualidade. De forma similar, a política espacial pode promover a

pesquisa e desenvolvimento de tecnologias avançadas, que podem

ter aplicações em diversas indústrias.

2. Segurança nacional: As atividades nucleares e espaciais também

têm implicações na segurança nacional. A política nacional de

atividades nucleares deve garantir que as atividades nucleares

do país sejam seguras e estejam em conformidade com as

normas internacionais. Já a política espacial pode envolver o

S
F

/
2

3
4

2
9

.
7

7
9

2
8

-
3

4

00009/2023
REQ338



desenvolvimento de tecnologias sensíveis que têm aplicações

militares.

3. Sustentabilidade: As políticas de desenvolvimento de

biotecnologia, atividades nucleares e espaciais também têm um

impacto no meio ambiente e na sustentabilidade do país. Por

exemplo, a política de desenvolvimento de biotecnologia pode

incentivar a pesquisa em biotecnologia verde, que utiliza técnicas

biológicas para resolver problemas ambientais. Além disso, a

política espacial pode promover o desenvolvimento de tecnologias

para monitorar o meio ambiente e prevenir desastres naturais.

4. Avanço tecnológico: Essas políticas também têm um papel

importante no avanço tecnológico do país. A pesquisa e o

desenvolvimento de tecnologias avançadas em áreas como

biotecnologia, atividades nucleares e espaciais podem levar a

avanços significativos em outras áreas, como medicina, energia e

comunicações.

Em resumo, a discussão sobre a Política de Desenvolvimento de

Biotecnologia, Política Nacional de Atividades Nucleares e a Política Espacial

Brasileira é essencial para garantir o desenvolvimento econômico, a segurança

nacional, a sustentabilidade e o avanço tecnológico do país.

Sala da Comissão, 29 de março de 2023.

Senador Astronauta Marcos Pontes
(PL - SP)
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

 
 

REQUERIMENTO Nº   DE   - CRE 
 
 

 
Requeiro, nos termos do art. 96-B do Regimento Interno do 

Senado Federal, que a Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional avalie a política brasileira de exploração da área espacial, no 
exercício de 2023. 

 
 
              

             JUSTIFICAÇÃO 
 
De acordo com a Estratégia Nacional de Defesa (END) o setor 

cibernético, o nuclear e o espacial são considerados estratégicos. A 
política cibernética já foi alvo de análise por esta Comissão. Propomos 
nos dedicarmos agora sobre o setor espacial. 

 
Conforme o Livro Branco (publicação oficial do governo 

brasileiro que trata da Política Nacional de Defesa e da Estratégia 
Nacional de Defesa), o Brasil pauta sua política externa na área 
espacial pelo respeito aos princípios internacionais relacionados à 
utilização do espaço exterior, em especial: i) utilização do espaço em 
benefício e no interesse de toda a humanidade; ii) direito à liberdade 
de exploração do espaço exterior, em condição de igualdade para todos 
os países; iii) manutenção da paz e da segurança internacionais; e iv) 
respeito ao Direito Internacional e à Carta das Nações Unidas. 

 
Nos últimos anos, contudo, houve variadas controvérsias e 

desafios na área, como acordos bilaterais para uso do Centro de 
Lançamento de Alcântara, a empresa binacional com a Ucrânia 
(Alcântara Cyclone Space - ACS), o satélite geoestacionário 
brasileiro, projeto Brasil/China para monitoração do desmatamento na 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

Amazônia e observação climática, dentre outros inúmeros pontos que 
merecem nossa análise e reflexão. 

 
 
 
 
 
 
Sala da Comissão, 2 de abril de 2023. 
 
 
 
 

Senador Esperidião Amin 
 (PP - SC) 
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CRE

Requeiro, nos termos do art. 96-B do Regimento Interno do Senado

Federal, que a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional avalie a política

brasileira de inteligência com impacto na defesa nacional e nas relações exteriores,

no exercício de 2023.

JUSTIFICAÇÃO

Conforme determina o art. 6º da Lei nº 9.883, de 7 de dezembro

de 1999, o controle e fiscalização externos da atividade de inteligência serão

exercidos pelo Poder Legislativo na forma a ser estabelecida em ato do Congresso

Nacional. Este ato é a Resolução nº 2, de 2013-CN, que institui a Comissão Mista de

Controle das Atividades de Inteligência (CCAI), que é liderada pelos Presidentes da

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos Deputados e

da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional do Senado Federal.

Isso posto, cremos que há espaço para debatermos o tema da

inteligência nesta Comissão, sem interferir nas funções da CCAI. Dentre as funções

da atividade de inteligência, estão justamente aquelas pertinentes a defesa externa,

segurança interna e relações exteriores. Nesse sentido, poderíamos avançar em

análise ampliada, por exemplo sobre o serviço exterior de inteligência e a

cooperação internacional de inteligência, além de debater o marco legal a respeito,

até hoje não constitucionalizado.
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Deixo, portanto, em consonância com o plano de trabalho do

Presidente da Comissão, a proposta de analisarmos a política pública de inteligência

voltada para a defesa nacional e a política externa.

Sala da Comissão, 2 de abril de 2023.

Senador Esperidião Amin
(PP - SC)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CRE

Requeiro, nos termos do art. 96-B do Regimento Interno do Senado

Federal, que a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional avalie a Política

de Defesa Cibernética brasileira, no exercício de 2023.

JUSTIFICAÇÃO

Em 2019, o objeto de avaliação de política pública desta Comissão foi a

defesa cibernética e uma das conclusões foi que há grande carência orçamentária

para esse ponto estratégico de nossa política de defesa. O incremento de verba é

essencial para o aperfeiçoamento estrutural de nossa defesa cibernética, como a

melhoria da Escola de Defesa Cibernética ou do Exercício Guardião Cibernético.

Além disso, no que se refere ao aspecto normativo, não há marco

nacional com status de lei federal que congregue as incipientes orientações

infralegais que orientam atualmente a política nacional de defesa cibernética. Por

questão de iniciativa legal, cabe ao Poder Executivo o envio de tal regulamentação,

o que até o presente momento não foi realizado.

Enquanto isso, novos desafios surgiram no cenário internacional,

como a Guerra da Rússia contra a Ucrânia, em que a guerra cibernética teve e tem

uso intenso e de múltiplas dimensões. Importa analisar que medidas o Brasil tem

tomado para prevenir e minimizar danos diante de ataques similares aos utilizados

nesse conflito armado em curso.

Por essas razões, acreditamos que seria de enorme valia que esta

Comissão retome esse tema.
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Requeiro, nos termos do art. 96-B do Regimento Interno do Senado Federal, que a Comissão de Relações Exteriores
e Defesa Nacional avalie a Política de Defesa Cibernética brasileira, no exercício de 2023.

Sala da Comissão, 2 de abril de 2023.

Senador Esperidião Amin
(PP - SC)
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REQUERIMENTO Nº DE – CRE  
 
 

Senhor Presidente,  
 

Requeiro, nos termos do art. 96-B do Regimento Interno do 
Senado Federal, que a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
avalie o Plano Nacional de Ação sobre Mulheres, Paz e Segurança, no exercício 
de 2023.  

 
JUSTIFICAÇÃO  

 
 
Nos últimos anos, o Ministério das Relações Exteriores tem 

defendido com mais ênfase a presença das mulheres na mesa de negociações 
de paz, incluindo na prevenção e na resolução de conflitos internacionais. Nesse 
diapasão, foi lançado, em 8 de março de 2017, o “Plano Nacional de Ação sobre 
Mulheres, Paz e Segurança”, resultado de trabalho interministerial capitaneado 
pelo Itamaraty, que objetiva fortalecer o cumprimento, pelo Brasil, da 
Resolução 1325 (2000),  aprovada pelo Conselho de Segurança das Nações 
Unidas na sua 4213ª reunião, em 31 de outubro de 2000. 

Dessa forma, o Brasil não só debate os impactos dos conflitos 
armados para meninas e mulheres e o combate à violência baseada no gênero e 
nos direitos sexuais e reprodutivos como armas de guerra, mas também pleiteia 
o papel das mulheres como partes fundamentais no processo de paz. Exemplo 
notório é da comandante brasileira Carla Monteiro de Castro Araújo, que atuou 
na Missão de Paz na República Centro-Africana e venceu o Prêmio Defensora 
Militar da Igualdade de Gênero da ONU, em 2020. No ano anterior, a capitã de 
corveta brasileira Marcia Andrade Braga, membro da operação de paz da ONU 
também naquele país africano, recebeu a mesma honraria, comprovando as 
conquistas dos esforços pátrios pela maior participação de mulheres na 
resolução de conflitos e como parte da solução dos mesmos. 

Ocorre que, em março de 2019, o governo brasileiro anunciou, na 
sede da ONU em Nova York, a extensão da vigência do Plano Nacional de 
Ação sobre Mulheres, Paz e Segurança por um período adicional de quatro 
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anos, a contar daquele mês. Considerando a vigência prevista até março deste 
corrente ano, acreditamos que seria de enorme valia que esta Comissão retome 
esse tema e a subsequente renovação do plano.  

Dessarte, em conformidade com o plano de trabalho desta 
Comissão, propomos analisar o Plano Nacional de Ação sobre Mulheres, Paz e 
Segurança como política em prol da maior igualdade de gênero na inserção 
internacional e soberana do Brasil. 
 
 

Sala da Comissão, 10 de abril de 2023.  

Senadora Mara Gabrilli  
(PSD - SP) 
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

 
 

  

     REQUERIMENTO Nº             DE               - CRE 

Requeiro, nos termos do art. 96-B do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), que a Comissão de Relações Exteriores e 

Defesa Nacional avalie os impactos e os benefícios da acessão do Brasil 

à Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico - 

OCDE, no exercício de 2023.  

                      JUSTIFICAÇÃO  

Os governos precedentes fizeram várias gestões para o 

acesso formal do Brasil no Conselho da Organização para a Cooperação 

e Desenvolvimento Econômico (OCDE), que reúne as principais 

economias do globo. A aproximação com a OCDE iniciou em 1991, por 

iniciativa da primeira missão do Itamaraty à Organização, e foi 

aperfeiçoada mediante a adesão a vários comitês nas décadas 

subsequentes. A intenção de ingressar na Organização como membro 

pleno, conhecida também como “Clube dos Ricos”, foi formalizada em 

2017 e encampada, a partir de 2018, como prioridade da política externa 

brasileira. Contudo, o atual Governo parece não priorizar esse caminho. 
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

Aderir à OCDE pode contribuir para promover a competitividade e o 

dinamismo da economia brasileira e atrair investimentos, com geração 

de emprego, renda e oportunidades empresariais, bem como aprofundar 

a integração internacional do Brasil. Permite, ainda, o aprimoramento 

contínuo dos processos de formulação de políticas públicas e das 

estatísticas econômicas e sociais do País. A partir do início do processo 

de acessão, a interlocução do Brasil com o Secretariado e com os países 

membros da OCDE passou para nova e mais intensa fase técnica e 

diplomática, com múltiplas negociações, com vistas à conclusão do 

processo no mais curto espaço de tempo possível. A acessão à OCDE 

implica esforço coordenado e articulado dos Poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário, além do setor privado e da sociedade civil. Nesse 

sentido, cabe ao Senado Federal qualificar sua participação nesse 

processo e refletir sobre seu papel, bem como debater as vantagens, 

desafios, riscos e perspectivas dessa acessão e/ou da desistência da 

política externa brasileira apoiar essa iniciativa. Nesse sentido, 

sugerimos que esta Comissão analise a política externa de aderir ou não 

à OCDE e suas consequências. 

  Sala da Comissão,        de março de 2023. 

     Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 
                                                 UNIÃO/TO 
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